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-911111 Compi011dssoeOesenvotvlmento 

CARONA nº006/2021-PMCH 
Processo Administrativo: 0101.0236.2021 

Fls Ol/!::,

Proc N2ffb/V 

Ass.cB 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para o Fornecimento de Pneus, Câmaras de Ar 
e Protetores para atender as Secretarias Municipais de Chapadinha-MA. 

Documentos referentes ao Pregão 
Presencial SRP nº007/2021- Do 
município de Tufilândia-MA 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro- Chapadinha/MA 

CNPJ: 06.117.709/0001-58 



Í) 

Í) 

Preleltu~~~unlclpal de 

TUFILANDIA 
Compromisso com o poyo 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL • SRP N.0 007/2021 

Fls (jf,G 

Proc. N! ~ f ?J. 

Ass~ 
~-

A Prefeitura Municipal de Tufilãndia-MA, CNPJ: 01.612.631.0001-24 toma público 
para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial 
SRP n.• 00712021, sob forma de Registro de Preço processo cujo objeto é contratação de 
empresa especializada para fornecimento de pneus em geral no municfpio de Tufilandia - MA, 
na forma da Lei n• 10.52012002, no decreto nº 3.555/00, lei complementar 123/06, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem as disposições da Lei n• B.666/1993, com alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie, a realizar-se no dia 
31/0312021 às 11h:OO horas. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Rua do Comercio, n• 191, Centro -
Tufilãndia - MA, onde poderão consultar o edital e seus anexos gratuitamente, em horário 
comercial das 08:00h às 13:00h ou poderão adquirir mediante recolhimento de taxa no valor de 
R$ 100,00 (cem reais). 

Tufilãndia-MA, 16 de março de 2021. 

Jheymison Cario dos Santos Pereira 
Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Tufilândia 
CNPJ: 01.612.631/0001-24 

Rua do Comercio, 191 - Centro - Tulilãndia /MA - Cep: 65.387-000 
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St::l:IA- ~ ~;ll{A. 19- MARÇ0-2021 

Nl.\~fXTC DC LICITA<.;r\l.I - C'PL, torn<t públi<.·o lJ.Ue realizará 
hóra~·rio nu mu ... blidmle Pl<.'!?.iv "('h n fonnn f-letrônica, 11" OI 6/:?020, 

J1• 11po ~IJ~N(;R PREÇO POR ITEM. no tno<ln de dü.puta /\BERlú. 
lUju ubjc:v para aquisição dt mediciimcntos em Rt~uçào ao com
b11tc du p:1ndernia Covid-19 no n1unlclpio de '/k Doca. ~oba tOrma 
C"l.•1r1ini~·J di• •ip" \lcn.Jr Pre1,·11 llen1.1Jaj.1 da disputa: dia 2ó de n1ar~ 
,,• tk 2tÇ; .1- l~ IH! mir h11r:u1u ti..: Bra-:ilrn. nu Portal d.: Co1t1pras dtJ 
1; · ~·ri111 t .-. 1..'" \\W1\ l'•'n pm .... go\·em;unentaic; g,)v.hr. O Edital e 

•. 1111 · ,._ ~·1 '" ,1 ,, "P'"lL·J, do, 1nt.:1c..,:':.idto)<, na saiu da Cn1niss:lo 
1u 1 ,,, , 1 .. !. :'' .. 1", 11.1J,1i;U8lifl0111in.is 12li00mi11.u11Je 

, i ., • .1 1 ,,1,, L' ,. 1 1•1Jr,,1., µm11•1U1m1,.'flh: ~m niid1:i r~movin:I 

"i! , " "Jq.11t11J•> IA' l••tm..i 1hit:~l (etn ~pel) J!l('Jia:ntc ::io 

· 1 '11J"•'1:•r• .1 1'~· R'i -"'11JJ1! (i.:mqu.:nta reais) atra\•i:s de 
I • •. \J i• , , , • , ', 1 ... 11~· ... · 1d, •1•11n1tmi.:111al1. pdo p11rtol dri u-an:-.-po-

1 "' , 'l l" , · ·~1:r_ _,.,. 1 :run~p.1rt•ncia . .tê'doc01.n1a.gnv.br ou 
" ,. ' , .. • • I• .1· •' { •• ~t· nu Ft•tkral - \.\. ww.l·umrn1::-gnven1a-

.. r ,,, ,,1 • , •11, ;( •1.:.i~ ,t.., 1 ... ·nio -.i.:r prohJcofados 
• , '01:.1 .... • •"1,11. ·111"11~ª" 1•~hor.Jno1~~C'\\')l.."Cficntc\lupor ... "'l11uil.no 
• •4.,, .• .. l • i, • .. -r!1-.·th ~.tu, rnli>tik .... ~·111. I.~' l)t..M::1- ~la.. 1'1 dt: lllUJ\'tl 

"•' I 1 J,·1h "' • n .. 1.1 l'.·uh.1 J11 ut•r. l'h'!-'•'•'U" dn muuidpio. 

PREHTITRA \llJl'llCIPAl. llE ROSÁKIO-MA 

\\'l~O ll \ CH \ \l~llA rl!RLIC\ 1' "0112021/SEMF.CT/lllS
PE~S< IJE UCIT.\Ç~O 'I• 23/2021/CPL. ,\ PR>FFI rCRA MU
\JlCIJ'AL DE ROS.\RJO-fl.1A. TORN.\ Pi:BLJCO, para conhc:cí
mc1nt' do~ inlt'l<.:'>Md03 ljllt: 1ealil'aní às 09:00 hon1s. do di~ 12 tdo%C:) 
dt· nbril d~· 2o21. no Auditôrt1) Jo Cumpkxo 1-erroviário. na Avení· 
du 'Iirndcn:c'~. ~ n. Centro. RnM'1rin MA. a C11Al\1ADA PÚBLICA 
'\° fll/2021/oDIECTllllSPENS.\ DE LICIT.\Ç,\O :oi' 2312021/ 
( PI.. 1,:uj,. nhi.:·IJ ~· .t "Hllll"'i\.iO de tn:nertl'i ;1limentício~ da a.gricuJtu
'.I ::11nll1.1r t· t~11 : r:1 11r~·~·11(l~·tl.1r 1-.un1 lrnr Run1L rara o :u.:ndi1nl"nl0 no 
1'1 "'r11n,1 \. .. t·1" ui ,k \l1111cnlJl.'àu P.;!.:ular P'\AE. Este Fdilal com 
, 1 ;1 l.' •'· ] • ,!_1 ·I• ,.,:, ,: .. ,1111,,1,1d•I" g:-,1m1tntnentc fl.;"IUl'I int<..'l'i:~S<\JOl;i 

,,. '"'1tl,• :;ti ui .11r:.i •· 't~1.h,1111c .1prc~ ... u1:.H,:J11 dt.' pt'lldrh•e na C'r ... 
1,,.·,,, ;'. ·: 11:1,111.. .J.: ! iu .. ,·;oi, h.1ú11il'a1l.111<1 Rua L'rbdno Sanlusn~ 

" { '.·11: ., 1u ~n;" \14. . .t..- 2 .1 f,·• fr1n1.11l1 hurâ.no dt: h:OO iL" 1~:00 
h •1..1:-. r(, .. ~ "" \{ \. 1 K J..- 111.1.n,.u tk zo.::: L Li~ia Rt\..:ãno Carv:.1lh11 
l ',: "~i...,, • .• 1.1 \'nu11 .. 11-.L1 dt Fd tl'<t~.i1>. l 'iCn1.'.ia e Tccnvlog1a. 

,\l'l'f> !>e 1 H l IA\ Ao l'OM.\lJA lJE PREÇO N.º <l4'2021. A 
l'r.:Í<..'Ílul .. Mu01c1P"l dt> Tu:ilândi:.i :-.1:1. ( NPJ: 01.f.12.f.Jl/0001-24. 

t••111,l pul·:1 .. 1• para "'llllh.:nrnl'nlo Jos inll'res.:.udo~ que reuli;i-ará 1i
i:noç5o na rnm.falidadc lornada de Preço n." 0412021. objetivando ::i 

C1'11lf'Jlaç:1i• de cmprc:.n c~pccrnhL.:.ld:l t'll\ pre~tação de f.erviços de 
pnvimc11tn1;.io nsfaltica no p0voado Snnt:i fere1n neste município. 
\ isondo o c11.ercicio do :mo de 2021. nos tetmos da Lei 8.666/93 e 
cteniais alterações, a realizar-se no dia 0510412021 is 09h:OO horas. 
l.OC,\L D~ REALl/.AÇÀU: Rua do Coinércio 191 Centru Tufilân
dia/ ~1A. onde poderdo coni.ult:.ir o edital e seus anexos grau1itamen-
1c. em horário con1ercial das 1JH:OUh às IJ:OOh ou poderão adquirir 
nlt·Jiant~ r...-1.·Plhirnt:nto 1.k ttt'C,, no 'alor de R5 l 00,00 (cem renis). 
Tulilfü:<l1:i fllA, lfl de nmn;:11 de ~I)'.! 1 \'ALDl"JER PERES OUTRA 
l'icsidcnll' d..1. CPl . 

. \'. 1..:::n 1 lL LI(! IA(.\() 10.\1.\llA PE flRE('O l\." 051201.l. A Pre
~··111.1 \ltm1 .. ·1r .-1 <l~' lultl'mdi.t Mn. (:,\/PJ: llJ.t>l2.óJl 0001-24, tor

n.1 p1,hhl'º rm.t ~unh..:l'Íllli.:nr.1 do" intcrt'S!\:JÚO!> que rcnhzarã licitação 
1i;:1 lll(~<ihtl:1d~ (.,1tw(fo u~· 1'1'\."\'º n.•· 05 12021. obj.:'th·ando a contra-

• PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

ração de poços artesianos no município de Tufilândia ~1A, visando 
o exercício do ano <l~ 1021. nos termos do L~i 8.666193 e Jcmai~ 

altemçõe!>, a realil'.ar-s.e no dia 0510412021 âs 1 lh:Oll horas. lüCJ-\L 
DE REAIJZAÇÀO: Rua do Comércio 191 Ct:ntro Tufilândiat MA. 
onde poderão consultar o edital e ~cus anexos gratuitan1enlt:. em ho
nírio comercial úas 08:00h às l 3:UUh ou poderão adquirir mediante 
recolbimcluo de taxa no valor de R$ IU0.00 (ceru rcai~J. Tufilànrlia1MA, 
16 de n1arçod~ 2021. \'ALDl!'\ER PERES DlJTRAPresidenteda CPL. 

AVISO DE LICJTAÇÁO TOMADA DE PREÇO N."0<>'2021. A Prc' 
feitura Muni1:ipal de Tufilând.ia/\1a. C'KPJ: 01.612.6311000 J.2.+. lor
na públicu rara conhecimento dos interessados que realizará fo:itação 
na modalidade Tomada de Prc1to n." 0612021. objetivando a conlrata
çiio de t."lUpn"::.<l especializadR t'ln pre:;taç:âo d.: ~crviç0s de pa\ itncn
tuç:fio usf.;ltica na ~ede do nllmicípio. visnndo o exercido do antl de 
2021. nos tenno:. da Lei S.666/93 e demais altcraçõe:.. a reali1:::ir-se no 
dia 05104120~ 1 às l 4h:OO horas. LOCAL DE Rl-.ALIZAÇ.t\ü: Rua 
do Comêrcio 191 Centro Tufilândiat .MA. onde poderão consultar o 
edital e scll~ anexos gratuitan1cnte, em horãrio con1ercial da<> OS:OOh 
às 13:00h ou pt>Jcrào adquirir mediante recolhimento de taxa no ,·a
lor de R$ IC>tl.00 (cem reais). Tufildndia.'\1A. r 6 de mnrço de 102 ! . 
VALDINER Pl:.Rl:.S OUTRA Pn .. -..identc da CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIALSRPN."U05 2021 
A Prefeitura Municip.d de Tufilãndia/MA CNPJ: OL612.63l.111Kll-
1-t torna público para c.-onhecimi:nto <los intc::rcssa<lus que n.:ali7.ará 
licitação n;t modalidade Pregão Prcseoc1al SRP n.'' 00511011. sob 
fonna de Registro de Preço, processo cujo objeto é contratm;ào Jc 
empresa cspecialinda para íomecimento de suprín1e11tos de infomui
tica no 1nunic1pio de Tufilàndi::i- MA. na íom1a da Lei n" 10.520 02. 
no decr~to n" ?o.555100, lei co1nple111entar 123106. aplicando-se subsi
diariamcnte, no que couberen1 as disposições da Lei u" R.666/93. co1n 
alterações posteriores. e dt:mais normas regulamentares aplicáveis 
â esp~cie. a renli7ar-se no dia 31/0312021 às O~h: 15 horas. LOCAL 
DE REALIZAÇ.Ã.O: Rirn do Comercio n" 191 Centro Tufililndi:i NtA. 
onde poderão coo..,ultar o ..:ditai e s.cus anexos graluitami:nle. cm ho
rário comercial t.fos 08:00h :ls l J:OOb ou poderão adquirir n1edíantc 
recolhin1eoto de ta.'l(a no vn.lor de RS 100,00 (cem n~ais). Tufilândia 
MA. 16 de março de 2021. JHEYMISON CARLOS DOS SA"'\ITOS 
PEREIRA SecrerUrio Ntunicipal Ji: At.lministração. 

AVISO DF UCITA<,:ÃO PREGÃO PRESF'ICJ.\L SRPN."1101' 2021 
A Prefeitura Municipal de Tufilàndiaf.\1A t'~PJ: O 1.612.631.0001-
24, torou público para conhecimento dos interessados que r~alizarâ 
licitação na modalidade Pregão Pres.:ndal SRP n." 006/2021, ... ob 
fOnna de Registro de Preço, pro..:esso cujo objeto é contratação de 
empresa e~p~ializada pura fornecimento de oxigênio n1cdicinal no 
municipio de Tulilãndia - MA. na fonn<i da lei n" 10.520 02. no de
creto n" 3.555100. le-i complen1entar 123.06. aplicando-se sub:.idia· 
riamente. no que coubereu1 as disposições da Lei n~ 8.666/QJ, com 
alterações postl!riorl!s. e denmis nonnas rcgulan1e1nares nplicá\.ci~ 

à espécie:. a realizar-.sc no dia 31103/'.!0:!t às 0Qh:30 hon~"· LOCAL 
DE REALIZAÇÃO: Rua do Cu111.:rcio nº 191 Centro Tufilãndia MA, 
onJi: poderão consultar o edital e seus nne'<os gmtuitan11:nti:. em ho
rário co1ncrcinl das 08:00h às 13:00h ou poderão n<l~uirir mediante 
n:colhiinento de ta.'Ca nu valor de RS 100,00 (ci.:m reais). Tufilándia 
'\1A. 16 de março de 202 J. JHPYMISON CARLOS l>OS S.\ 'JTOS 
PEREIRA Se<..Tr.>tário .Municipal de Adtninistraçào . 
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ll.0. l'l lll.lf \(.Ô~.~ Ili: n;RCEIROS SEXTA- FEIRA, 19 - YIARÇO - 2021 

:et~~·it~~~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO 

MEARIM-MA 

Fls 01../S 
Proc N'!XJf,/CJ 

F.XTRATO DE HOMOLAÇÃO. H o ~I o Lo G A ç Ão. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0801202 no21.AMPARO <PM' ~ 
Arl. 43. VI da Lei n" 8.(.(,fV9.\.~lODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços n" 02/2021. Expirando o prazo recursai e prn da~ 
a udjudic:içãu do ubjcru da Ucitaçiio a empresa \'enced.ora pela Comissão Permanente de Licitação. Homologo para que produza s=.~ .. -~ .... • 
jurldko~ e.• legnis efeito~. 110 termo do art. 7''. IV da Lei 11" 8.666193, objeto da presente Hcttaçio na modalidade To1nada de Preços n" 
112, :!02 l em favor da en1presalftrma: l\tAMJ\.l CONTABILIDADE E SERVIÇOS EIRELI- ME- CN'PJ n" J0.397.04610001-~0. Sedi11dn 
na.\\ cnid:1 doi. .. \zulões. Coluna 0-1e05, Sala 404 e 405, Edlficlo Oftice Tower, Jardim Renascença, São Luís-MA. CEP65.07S--060 Pro-
príl'i1irio: l\l11rn•lo Anrônio .Muniz ~edciros. RG nº 21168232002-9 SSP/MA e CPF n• 460.-128..193-87, oo valor global de R$ 280.500.00 
(('l'ntu t' nn,cnh1 e doio;; ndl rcaj~) 

0~~~-: ~~SC:JÇ~~ D~: :::,=-i ~~IDADE 
' 1 

H_P_<c_·,-u-1ç_ii_o.-d;;;~çn-i de C1'n~ultoriu 
)'>ara Jefi11içào cJc pro1ctus C tllCtaS 

p.o\ernamenta1s: U.'<sessornmcnh) nas áreas 

2 

on,·nmtmt.ina e finanl'l.'ira; ass~ssomm.:nto 

na dahomção. dcs1..•nvolvi1ncnto e 
nv:Jhui;iio dt: processos inti:rnos de 
tnthalhu.: acu111panhaml•nto de reuniões 
{!O\ emamcntai~ para a Administração 
Ucrn! e !->t'Crctaria f\1unicipal dC' 

A"~i~1enciu ~ocial 

Prestai;ão de scrviÇ1..\S de consultoria 
parn detini1,:ào de projetlis e metus 
go\'cn1a111entab; a:.sC'ssornmcnto nas áreas 
on;a1nentária e financ1..·ira: assl;!ssonun~to 

1 

na clahoraç:io. dcsen\'olvimcnln ~ 

a~aha~ão de processos internos de 
1 trnhalho e ai.:on1pJnhamcnto de reuniões 

: µu\cnu1mcnwi,,. pJru a Sc.:rctaria 

1 !'wl11111~·1pa. de bJucac5o. 

1----t:I Pr~~tn~·do d1..· !>en·içll~ de cont.ultDria 

, )"lar:t definição de prnjt'lOS e metas 

) 

j gl•\ enuunenta1s: n:.ses:i:oramenti> nas áreas 
1 011,".1ml."1llm1a e tin3m:c1ra; m.!:>.:~wmm~nto 
l na cluborai;ào. Jc..,cn\'uh imenro I! 

1 íl\'Uhação de flrOCt..'SSOS internos de 
tr.1.h:1lho I! <1comp,1nhnmt'nlo de rl!uniões 
gu\'1..'rnamentais 11ara a Secretario 
~lunicipa: de SaUde. 

Mês 

Mês 

Mês 

QTD VALOR COTADO VALOR TOTAL 

11 13.000.00 RS 14.1.000,00 

1 

li 5.50-0.00 RS t1U.500.0U 

' 
! ' ' 

li 7.000.00 RS 77.000.00 

RS 2R0.50U.00 

Cujo objeto ê u Contratnçiio de empresa especializada para prestação de ser,iços de consultoria para definição de projetos e metas 
gol·ernnmentnis; assessoramento nas a\reas orçamentéria e financeira; assessoramento na elabornção. desenvohimento e 
avaliação de processos inlernos de trabalho e acompanhamento de reuoiõ~s governamentais, produza seus efeitos juriúieos. 
Vitóritt r.1~1 Mcarim ~MA, 04 de nlarço de 2021. JUSCELJNO LEITE DE BRITO JUNIOR; SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
.\D~fl)'llSTRAÇ,i.O E PLANEJAMENTO. 



n 

Sampaio reforcado 
no ataque e nô gol 
Os dois atletas se juntam ao grupo de prolissionais colocados à disposiçAo do té011co 
Rafael Guanaes, chamado para íl!fmmular o elenco neste início de temporada 

NERESPl.ttTO 

D 
eulhon•dhput11du btCIUll<
peunato maranhenR, o 
Sllmpalo Conü continua 
~ll:lldcnco,p

datlv.lmente. N~ temlJlll f<Jfllm 
o.nundadu mal.$ dUllft mnbal2Çôet: 
Joandenon laUtcanll!JeJunathan {gD
leJro}.Os dois 1tlehs ai: fun1am ao 
grupo de pmftulonal5 colOClU!ns '
dbpmlçAo do rim.Iro Rafai!:! Guan11· 
er.,dlamndopara~anifmmu
b.ção do 1!1"'1al nesre inldo de 1em· .. ~ ... 

Jono.tba!IBru.de22aftOl.6Cllptm
t., n.sddo no nnmtdplo drl C..dlo
eiftl de-lht~ e foi f""'1lllio 
nu catugnrlu de hue do Cruzdm. 
onde esteve atúlrldo Ui chegar li. 
suJ>..20. Ele tambfm tem pusqem 

peia PQnte Preta-si' e o.o TombeNe· 
MG. tendo dbputado a Sbic C do 
C&lnpeonao llraliJdro pda equtpe 
do lnterlOI' ft Mlnu Gerldl. Eli:i deve 
di,,pui.r a poalç!o que hoje iem afn· 
da Motl.. miai dtul.r. e Hsrb
aon. tam~ -.Indo do futebi;il do es· 
lado do &plrtl.o Smua. A dlvutpçlo 
da contralaçio de Joualb.m foi leitl 
pormd!1damlatodm. 

Na \ih:hna terça..feil11 o dubt: anun
dou a c:ontr.i:açlo do ~ /aln· 
dmon.de25 !Ul0$.queatuounoc.1· 
nare'lbttorl.doJlplo. onde ~IUI 
filtfrna temp11r.da. fnregnufo ao gru
po. d11::p pua dlçutara p~ Bs
teve pnsartdci por llm periodo ft 111-

c:upi:uaçiod&pUte&ska. 

20do5loPaulo. 
A chepda de mala wn gnlelro vi• 

nbasendo um dos ~dldos da.~ 
bolman.. No ano pa:isado. ap61s d.tr 
oporurnidadnpa~comod· 
rular. o dube aab11U encenmdo • 
iemporUa com Ouuavo. que teve 
destacada& llWl(õel. mu ao dnaJ do 
emprélitfmu fui devulvldu ao~eu
GO. Mot1vinhallDl&ndonudlobem, 

___ ............. 
-•UD'llÇIO IW!GAD-Sl'l'tl•_..A_....,. ·-""'°"'-'l"W' __ _... __ ... 
-~--------... -... -__ ...,,.., .. ,,_ ___ ~------......... _,_ .. ___ ..,.... ... _ . 
...,., .. -.111 .. 1111a<11. .. _,.1DMlll, ... __ ......,..._ ... ___ ....,._. ....... _ 
-"'"""'i:llft..-.....--...--.....-· ....... • 
- ....... ,, ......... llllldll !!! ...... t' 
........... ____ .. ___ . __ _ ______ .. lllll> ____ _ 

---•-lltlS __ ,..._" __ 19_ 
... ~UftalDCl$5'1nOS--"""""-.. 
--~---JlO_,A_......., 
·-Oftl!l&l).QI~-~-- ... 
_____ .. _.......,_ .... "f!PZQO. 

..., ..,_ .. .,,_ ... ,,_ ___ ._.... __ ________ ,... ____ ,._._ 
-~--~ .. .....-......... imMll.~---.,,.._._ .... _ • ....,....a. .. --......-.....--------·-· __ .... _, .. , __ ._111~ ... •I0·------... 111~---____ ... ____ ...,_..,_ 

---... -·llS----... ~-Jllll-c-fllllll!i ___ _.., __ 

---~ oWISOO-~IOIWallE/m(D-LA""*"-~ 

.;.1ut1ti"""""'~~l:u.tV-l~- ...... ""'·"'""""'lo ... __ ~rdl4o> ... --.Or..ço ... • 
ov•notf_•.........,...•--_...,..,,,~ 
•-icos•~-... --Sorti __ _ 
"""""~º-"*"''*'"'°ftlGlt.•-•WUllWJ•
~ • - no• IMMlllll ·-- IDUl.tll llCMJ'Ui(.AQIW,_~,,.,.,~~lllo\-ima .. _ . .,,... ...... -~ ... --..... 
-a.1-. ............. "*"""' """''"' ·-... ••OC:"" '"* r,..-...i111, "•-.. 1G>11111l1NR 
l'&llDOUll';lke-ÃCl'l 

No ~preocupaç6e9dadirctodl 
6 dar bou opçãe. deat&qUe ao tknl
co !Wad Guanat'a. Puf enquanto. • 
mal11r n:tuendll idnd. I! }dlnho, que 
cht:pt1eqndouno&primelrmjogol 
do &udual. Pt:ll. copa do BnWI e 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFrLÂNDIA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procedimento de licitação Administrativo nº 27/2021/CPL. 
Modalidade: Pregão Presencial (SRP) 

Foi"" n• lj 11 
....... ~11a1 
......... 1' 

Requisitante: Secretária Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistencia 
Social 
Tipo: Menor preço por item. 

Senhor Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação/Tufilândia-MA, 

Trata-se o presente de instrumento preparatório de instauração de procedimento 
licitatório objetivando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa para 
fornecimento de pneus, câmaras de ar, e protetores, para atender as necessidades das 
diversas Secretarias da Prefeitura de Tufilândia - MA. 

O qual chega a este Departamento Juódico para exame e aprovação da 

minuta de Edital e anexos Contrato à luz do ordenamento juódico, para em seguida 

manifestar-me. 

Em análise criteriosa da minuta, o que se extrai do conteúdo fonnal é que 

foram observadas e preservadas as exigências legais em conformidade com o 

disciplinamento da matéria, especificamente com os ditames da Lei nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993. 

Por conseguinte, passa a opinar este Departamento pela aprovação da 

minuta, propondo o retomo do processo à Comissão de Licitação para prosseguimento 

Í) de feito. 

PrelellJJ~unldpal de 

TUFILANDIA 

É o parecer, s.m.j. 

Tufilândia/MA, 12 de Março de 2021. 

Thaynar'l Nery Costa 
CPF 05~ 509 433-01 

-~-~-~.a;!~~. ~f-~~~M~Geral do Municipio 
[lrn ·nara Nery osta PortarraNº03812018GAB 

Procuradora Geral do Município 
OAB/ MA 18.216 

CNPJ: 01.612.631/0001-24. 
Rua do Comércio, 191, Centro, CEP: 65.387-000- Tufilãndia- MA 

Fone/Fax: {98) 3684-1026. - E-mail: pmtufilandla@hotmail.com 



Pfefoltu~untctpal de 

TUFILANDIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

COMISSÃO PERMANENrl! DE UQTAÇÃO/CPL 

PROCESSO NO 27/2021/CPL 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N• 07 /2021/SRP/CPL 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA:3l/03/20Zl 
HORÁRIO: 11:00:00 HORAS 
LOCAL: Rua do Comércio n2191, Centro -Tufilãndia - MA. 

PM TUFILÂNDIA /MA. 

'°'"'"' i'b 
Proc. Adm.: 27/201.1/CPL 

Fls OS/ 

Proc. N4fi f kl 

A PREFEITURA MUNIOPAL DE TUFILÃNDIA, por intermédio do Pregoeiro, designado pela Portaria n2 11/2021 de 04 janefro de 
2021, toma público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima indicado, fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO, na forma PRESENOAL EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
destinada ao registro de preço para eventual contratação de empresa para fornecimento de pneus, câmaras de ar, e 
protetores, para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura de Tufllândla/MA. conforme descrito neste 
Edital e seus Anexos. 

O certame lícitatório reger--se-á pelas disposições da Lei Federal ne 10.520/02, Decreto Municipal ne 013/2017, aplicando-se, 
subsidiarfamente, no que couberem, a Lei Federal ne 8.666/1993, a Lei Complementar n~ 123/2006 e demais normas 
pertinentes à espécie. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que Impeça a realização do certame na data marcada, o 
recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil subseqüente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário . 

. 1. DO OBJETO 
1.1. O presente Pregão presencial tem por objeto o registro de p"'ço para eventual contmosão de empresa para 
fornecimento de pneus, c:Amans de ar, e protetores, destinados a atender demanda das diversas Secretarias da Prefettvra 
de Tufflândia/MA. nas especificações, quantidades e condições contidas no ANEXO 1 - Termo de Referência, parte integrante 
deste Edital. 
1.2. O valor total estimado para o rqistro de preço para eventual contratação de empresa para fornecimento de pneus1 

climaras da ar, e protetores, destinados a atender demanda das diversas Secretarias da Prefeitura de Tufilindla/MA, será de 
R$ 1.534. 727,60 (Hum milhão quinhentos trinta e quatro mil setecentos vinte sete reais e sessenta centavos), de acordo com 
as especificações, quantidades e condições contidas no ANEXO 1 -Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atMdade compatfvel com o objeto licitado e que 
atenderem a todas as exigências, indusive quanto à documentação e requisitos de dassfficação das propostas, constante deste 
Edital e seus Anexos. 
2.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, as empresas: 
a) que estejam aJmprindo pena de suspensão de licitar com a PREFEITURA MUNICIPAL OE TUFlLÃNDIA MA; 
b) dedaradas inldõneas ou se encontrem impedidas de licitar e contratar com a Administração Pllbllca; 
c) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade do 
MUNICÍPIO DETUFllÃNOIA MA; 
d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 
e) estrangeiras que não funcionem no Pais; 
f) reunidas em consórcio e que·sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
g) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
h) que tenham sócios, diretores, administradores, procuradores, independentemente da denominação, ou acionistas com 
participação relevante, que esteja vinaJlado, sob qualquer forma, profissional ou comercialmente, a outra empresa 
participante deste certame; 
i) que tenham sócios, diretores, administradores, Independentemente da denominação, ou acionistas com participação 
relevante, que seja parente, até o terceiro grau, consangüíneo ou por afinidade, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores, 
dos Secretários Municipais ou de qualquer servidor ocupante de cargo em comissão na ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
DE TUFllÃNDIA; 
j} enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9e, da Lei Federal ne 8.666/1993. 
2.3. Como requisito para participação neste Pregão em SRP, o licitante deverá apresentar Declaração de cumprimento dos 
Requisitos de Habilitação podendo utilizar como modelo o constante no Anexo V do Edital fora dos Envelopes N9: 01 e 02. A 
não apresentação da declaração implicará na desclassificação Imediata do licitante. 
2.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste edital. 

Rua do Cométâo nº 191, Centro, 'fufil3ndla (MA) - CEP 65.378-000 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL { Proc N!()"b !?, 
2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão dedarar-se como tais, nos termos do ANEXO V e ANEXO VI, pàra , ~ 
que possam ser adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/200 Ass ~ 

3. 00 CREDENCIAMENTO 
3.1- Para o aedendamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora de qualquer envelope: 

a) tratand~e de representante legal {sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, com todas as suas eventuais alterações ou ato constitutivo consolidado, -devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

b) tratando-se de prorurador: Instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO li), no qual 
constem poderes espedficos para formular lances, negociar preço. Interpor recursos e desistir de sua Interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes a este Pregão; 

b.1) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial {ANEXO li) deverão possuir firma reconhecida em cartório e estar 
acompanhadas de cópia do dorumento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os Indicados na alínea 
na"; 

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial {ANEXO 11) deverão. obrigatoriamente, sob pena de 
não ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou 
estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua representatividade. 

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro doaimento oficial que contenha foto do representante (legal ou procurador) da 
empresa Interessada; 

d) Oedaração de Localização e Funcionamento que Indique todos os dados pertinentes {Endereço, Odade, Estado, C.E.P ., ponto 
de referência, telefone e email) acompanhado de fotos da estrutura do(a) licitante (fachada, escritório/loja e depóslto/f-'brica), 
conforme modelo estabelecido no ANEXO Ili deste Edital, e apresentada junto ao credenciamento. A não apresentação ou a 
apresentação fora dos parâmetros formais exigidos neste edital impedirá o credenciamento do licitante. 

e) DeclaraçJo Expressa de Total Aceitabilidade com os Termos do Edital, conforme modelo estabelecido no ANEXO XIII deste 
Edital, e apresentada junto ao credenciamento. A não apresentação ou a apresentação fora dos parâmetros formais exigidos 
neste édital impedirá o aedenciamento do licitante. 

3.2 - Os documentos necessários ao aedenciamento deverão ser apresentados em original ou processo de cópia autenticada 
em cartório competente ou cópia atestada (confere com original), por funcionário legalmente lotado na Comissão Permanente 
de Licitação -CPL.. ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

3.3 -Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um mesmo representante para 
mais de uma empresa. 

3.4 -A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento Impedirá a licitante de 
participar da fase de lances, de negociar preços, de dedarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante 
durante a sessão pública deste Pregão Presencial. 

3.4.1- Na ausência do Credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, para efeito de ordenação 
das propostas e apuração do menor preço. 

3.5 -Após o Credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos novos proponentes. 

3.6 - Após o Credenciamento, seroi dedarada aberta a sessão pelo Pregoeiro. A partir desse momento, estará encerrada a 
admissão de novas propostas. 

3.7- Para o exercido do direito de preferência de que trata este Edital, o licitante, Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) que desejar usufruir o regime diferenciado e favorecido disciplinado na Lei Complementar n11 123/2006 deverá 
apresentar obrigatoriamente em separado, a seguinte documentação: 

3.7.1-Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da firma interessada, que demonstre a situação ME/EPP pelo 
licitante. 

3.7.2 -Certidão espedfica emitida pela Junta Comercial da sede da firma interessada, que demonstre a situação ME/EPP pelo 
licitante. 

3.7.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos termos do ANEXO VI, para que 
possam ser adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas nos artigos 48 a 45 da Lei Complementar 123/2006. 

4. DA APRESENTAÇÃO DAS DECIARAÇÕES E DOS ENVELOPES 

Rua do Comérào n• 191, CentJo, TutllAndia (MA) - CEP 65.378-000 
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4.1-Aberta a sessão póblica, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar ao Pregoeiro: , Ass 
4.1.1-02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, devidamente fechado 
rubricad.os no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da ""-...J."' 
Razão Social da licitante, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N• 01- PROPOSTAS DE PREÇOS 
Razão Social e CNP J da Proponente 
À Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Munfdpal de TUFILÂNDIA - MA 

Rua do comércio, 191, Centro· TUFILÃNDIA ·MA 
PREGÃO PRESENCIA SRP N• 07/2021/SRP/CPL-OBJETO: 

ENVELOPE N• 02-DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Razão Social e CNPJ da Proponente 
À Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Prefeitura Municipal de TUFILÃNDIA-MA 
Rua do Comércio, 191, Centro· TUFILÃNDIA ·MA 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N• 07/2021/SRP/CPL-OBJETO: 

4.2. - Oedaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, consoante o art. 31, da Lei 
Complementar nv 123/2006, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO VI deste Edital, e 
apresentada fora dos Envelopes. A Dedaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido 
enquadramento: 
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da firma Interessada, que demonstre a situação de ME/EPP pelo 
licitante. 
b) Certidão especifica emitida pela Junta Comercial da sede da firma interessada, que demonstre a situação ME/EPP pelo 
licitante. 
4.3 - o Pregoeiro poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comercial do domicílio da sede da 
licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
4.4 -A não apresentação da Dedaração prevista no item 3.7.3 significa rentJncia expressa e consciente da licftante, que optou 
por não utilizar os benefidos previstos na lei Complementar nR 123/2006. desobrigando o Pregoeiro. 
4.5 - Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação. 
4.6 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, até a assinatura do Contrato 
Administrativo decorrente deste Pregão. 
4.7-Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

5. OA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 - Como requisito para aceitabilidade da proposta, o licitante deverá apresentar dentro do envelope 01 (proposta de 
preços), Dedaração ·podendo Utlllzar como modelo o constante no Anexo IV e/ou Anexo V do Edital. A não apresentação ou a 
apresentação fora dos parâmetros formais exigidos neste edital implicará na desclassificação imediata da proposta do lkitante. 
5.2 • A Proposta de Preços deverá ser apresentada em envelope lacrado com 01 (uma) via, impressa em papel timbrado e 
também obrigatoriamente na forma de arquivo em mídia (arquivo no formato: Excel ou Word arrnazenado(s) em PEN.ORIVE 
entregue a Comissão de Licitação) da referida licitante, em llngua portuguesa, salvo quanto às express6es técnicas de uso 
corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas 
todas as folhas pelo representante legal da Jiátante proponente, devendo conter o seguinte: 
a) Número do Pregão Presencial e o nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, 
fax e endereço eletrônico (~ail), bem como dados bancários (nome e ntJmero do banco, agência e conta corrente para fins de 
pagamento); 
b) Nome completo do representante legal da licitante, profissão, números do CPF/MF e carteira de Identidade e cargo na 
empresa; 
e) Desaição detalhada do(s) ITENS/ cotado(s), em conformidade com as especificações contidas nos ANEXO 1 e li, 
obrigatoriamente, com a indicação de unidade, quantidade; 
d) Preço un~rio de cada ITEM em algarismo o valor global da Proposta, em algarismos e por extenso, em moeda corrente 
nacional, com no máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado fixo e lrreajustável: 
e) Prazo de validade da proposta não Inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação; 
f) Data e assinatura do representante legal. 
g) devenl 
5.2. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e indusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, 
transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Pregão Presencial. 
5.2.1. A Proposta de Preços deverá incluir na composição de custos as seguintes obrigações da Contratada: 

Rua do Comércio nº 191, Centro, TufilAndla (MA) - CEP 65.378-000 
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a) A prestação de serviços deverá ocorrer de acordo com a seguinte periodicidade: 
a.1) mensalmente, observado o prazo de prestação de seMço, contados a partir do recebimento da Ordem de Fomedmento 
e/ou Sen1iços. 
b) efetuada a entrega agendada, caso haja necessidade, a respectiva SECRETARIA MUNICIPAL poderá solicitar realização 
adicional, o qual não lmpllcan\ em qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de TUFILÂNOIA; 
c) As prestação de serviços deverão ser realizados, conforme Ordem de Fornecimento e/ou Serviços expedida pela respectiva 
SECRETARIA MUNIOPAL solicitante, indufdas as despesas com frete, carga e descarga, seguros, mãHe-obra, etc. 
5.2.2. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item 5.2, não transfere a responsabilidade por 
seu pagamento à PREFEITURA MUNICIPAL OE TUFILÃNDIA, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razio pela qual a 
licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vfnculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração 
Municipal. 
5.2.3. Quaisquer tributos, despesas e a.istos, diretos ou Indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados que não 
tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequfvel no julgamento das propostas, serão 
considerados como indusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer titulo, devendo os 
serviços ser realizado sem ônus adicionais. 
5.3. Em nenhuma hipótese podera ser alterado o conteúdo da proposta esaita, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou 
qualquer item que, importe modificação dos tennos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros 
materiais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. 
S.4. A falta de data, rubrica, assinatura da proposta ou qualquer outro erro não poderá ser suprida pelo representante legal, 
presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim. 
5.5. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento e abertura dos envelopes 
Proposta e Documentação. 
5.5.1. O prazo de validade não poderá ser omitido na Proposta de Preços. 
5.5.2. Caso a adjudicação não ocorra dentro do periodo de validade da proposta, a PREFEITURA MUNICIPAL OE TUFILÂNDIA 
poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias. 
5.5.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da sessão pública deste Pregão, sem convocação para a oontratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
5.6. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão da exclusiva e da 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 
5.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido. 
5.8. Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, Irrisórios ou de valor zero, lncompatlvels 
com os preços dos Insumos e salários de mercado, aaescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem aos 
materiais e Instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
5.9. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fatos supervenientes e 
aceftos pelo Pregoeiro. 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Todas as licitantes, induslve as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar a Documentação de 
Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no ENVELOPE NR 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, 
contendo os·doa.imentos abaixo determinados neste Edital. 
6.2. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do Envelope contendo os 
Documentos de Habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 
6.3. Da HabUltação Jurídica,. que será comprovada mediante a apresentação das seguintes documentações: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, e todas as suas eventuais alterações, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede da licitante; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, qu ato constitutivo consolidado, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
e) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova da diretoria em exerddo; 
d) Oea-eto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais e ato de registro ou 
autortzaçio para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Cópia(s) da(s) Cédula(s) de ldentldade{s) ou outro documento oficial que contenha foto e Cadastro(s) de Pessoa(s) Físlca(s) 
(CPF/MF) do proprietário, no caso de firma individual, e de todos os sócios, no caso de empresa, tratando-se das demais 
sociedades. 
6.4. Da Regularidade Flscal e Trabalhista.. que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Prova de lnsaição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
b) Prova de insaição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domid1io ou sede da licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
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e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da llcltllnte, mediante apresentaçlo da: • d}::;;>< 
• Certidão Conjunta Negativa de Débttos Relativos a Tributos Federai> e à Divida Ativa da União. As\:::}"~ 

d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Fornecimento, demonstrando sltuaçlo regular media •• ~·._ _ _,, 
• Certificado de Regularidade do F. G. T. S., emitido pela caixa Econ&mica Federal. 

e) Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentaçlo da: CNDT - certidão Negativa de Débitos 
Trabalhista, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do 
Trabalho, conforme Lei N•: 12.440, de 07 de julho de 2011. 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domio1io ou sede da licitante, mediante apresentação de: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
• Certidão Negativa de Divida Ativa. 

g) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação de: 
• Certidão Negativa de Débitos f'tseais; 
• certidão Negativa de DMda Ativa; 
• Alvará de Localização e Funcionamento, do domicilio ou sede da licitante, ou outro documento equivalente; 
• Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "g" for comprovada mediante a apresentação de uma única 
certidão, e dela não constar expressamente essa Informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil 
essa condição, observado o disposto no Item 6.13. 

h) Certk:lão Negativa de Ucitantes lnidôneos, expedida pelo Tribunal de Contas da União. 
6.5. Da Quafificação Econômfco..Flnanceira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes doa.imentos: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercido social, já exigfvels e apresentados na forma da Lei, que 
comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelos: (ndice de Liquktez Geral (ILG), fndice de Solvência Geral {ISG) e 
fndice de Liquidez Corrente {ILC), os quais deverão ser Iguais ou malbres que 1 {um), aplicando-se as seguintes fórmulas: 

ILG = ATIVO CIRCUlANTE + REAUzAVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCUlANTE + EXIGlvEL A LONGO PRAZO 

ISG= ATIVO TOTAL 

PASSIVO ORCUlANTE + EXIGlvEL A LONGO PRAZO 

ILC= ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO ORCUlANTE 

a.1) As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço Patrimonial, assinado pelo representante legal 
da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Ditirio, 
em que se ache o Balanço transcrito, devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi 
arquivado; 
a.2) As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, lnsaitas no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2 
123/2006, poderão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o Contrato Social da Empresa 
atualizado e registrado na forma da lei, com condição de comprovação de capital Social exigido na licitação, desde que juntada 
a comprovação de sua insaição no Simples Nacional; 
a.3) As Empresas constltuidas há menos de um ano, em substituição ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Conúbeis 
deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso; 
a.4) A Pessoa Juridica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro caixa nos 
termos da Lei Federal nv 8.981/95, deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e 
Encerramento da Livro Caixa. 
b) Certidões Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica e do âmbito Federal, não expedida a mais de 60 dias.; 
6.6 - Da Qualffic:açio Técnica, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante 
aptidão para executar o objeto licitado. O Atestado deverá ser apresentado em original ou cópia autenticada em cartório 
competente ou pela CPL, com o nome e assinatura do signatário, legíveis; 
6.7. Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno perlsoso ou insalubre e de 16 {dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, 
cumprindo o disposto no inciso XXXJll, art. 72, da Constituição Federal de 1998 (modelo no ANEXO VII). 
6.8. Dedaração concernente ao cumprimento do dlsposto do art. 32, § 2e, da Lei n!i! 8.666/93, a Declaração de Inexistência de 
Fato Impeditivo da Habilitação, nos termos do modelo no ANEXO VIII. 
6.9. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral • CRC, expedido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÃNOIA é 
facultativo. 
6.10. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta 
de preços e aos documentos de habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
6.11. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame lidtatório apresentados em lingua estrangeira, 
deverão ser autenticados pelos respect:fvos censurados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
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6.12. o número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurfdica - CNPJ indicado nos doo..imentos da Proposta de Preço e dos 
Ooa.imentos de Habilitação deverão ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai executar o objeto da presente 
licitação, excetuando-se: 
a) da Certidão do Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurfdica; 
b) da Cenldão de Falênda/COnamfata/Recuperação Judicial e da Certidão conjunta (Negativa ou Posttiva com Efettos de 
Negativa) de Débitos Relattvos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que 
deverão ser da sede da pessoa jurídica. 
6.13. Não serão aceitos documentos apresentados por melo de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo 
autenticadas, admitindo--se fotos, grawras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustr.tção das propostas de 
preços. 
6.14. Não serão aceitos "protocolos de entregaH ou "solicitação de documentos" em substituição aos dowmentos requeridos 
no presente Edital. 
6.15. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
6.16. Serão aceitas somente cópias legfveis. 
6.17. O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que ttver dúvida e julgar 
necessário. 
6.18. Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar ne 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação em certames lldtatórios, deverão apresentar toda a dorumentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que está apresente alguma restrição. 

7. DO PROCEDIMENTO 
7 .1. No dia, hora e local designados neste Edita~ será realizada sessão pública para recebimento das '"Propostas de Preços"' e da 
"Documentação de habilltação", devendo o representante legal ou seu procurador proceder ao respectivo aedenàamento, 
nos termos do Item 3 deste Edital. 
7.2. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes e os representantes legais 
credenciados deverão entregar, fora dos envelopes: 
a) Declaração de Localização e Funcionamento (subitem 4.1.1-ANEXO Ili); 
b) Declaração de Comprimento dos Requisitos de Habilitação (subltem 4.1.2-ANEXO IV); 
e) Envelopes nR 01 e ne 02 (subitem 4.1.3). 
7.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de preferência previsto na lei 
Complementar nR 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro, fora dos envelopes: 
a) Declaração de Localização e Funcionamento (subltem 4.1.1-ANEXO Ili); 
bJ Declaração de CUmprlmento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (subltem 4.2.1-
ANEXO V); 

c) Declaração de Enquadramento como Miaoempresa ou Empresa de Pequeno Pane (subitem 4.2.2. ANEXO VI); 
d) Envelopes n• 01en•02 (subttem 4.1.3). 
7 .3. O Pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes n~ 01, seguindo com os atos referentes à dassificação das Propostas de 
Preços: 
a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos; 
b) dassfficação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO POR ITEM, e todas aquelas apresentadas com 
preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em relação ao menor preço; 
e) seleção das melhores- propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados, quando não 
verificadas, no mínimo, três propostas esaitas de preços a partir do aitério definido na alínea "b"; 
d) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das licitantes participem da 
etapa competitiva por melo de lances verbais. 
7.4. A desclassificação da proposta da licitante importa predusão do seu direito de participar da fase de lances verbais. 
7.5. Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo 
preço, realizando-se-sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 
7.5.1. o licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e 
assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
7.6. Então será dado inicio à etapa competitiva e o Pregoeiro convidara indMdualmente os representantes legais das licitantes 
dassificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais em rodadas oonsecutivas, a começar pela licitante detentora da 
proposta de maior preço, observadas as seguintes disposições: 
a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, Inferiores à proposta de menor preço; 
b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada; 
e) será vedada a oferta de lance visando ao empate; 
d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo para analisar seus custos ou para 
consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de celular. O tempo concedido não poderá exceder OS minutos; 
e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes deste 
Edital; 
f} a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficara excluída dessa etapa e teri 
mantido o seu último preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
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7 .7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa dedinarem de sua formulação o Ass . ~ 
conforme detennínar o Pregoeiro no momento da sessão. V~ 
7 .8. Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO 

POR ITEM. 
7.9. Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, antes que se proceda negociação, o Pregoeiro deverá verificar a ocorrência de empate, assegurando, enquanto aitério 
de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar n9 123/2006. 
7.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam Iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
7 .10. Para efeito do disposto no Item 7 .9, ocorrendo o empate, proceder~se-á da seguinte forma: 
a) o Pregoeiro convocara a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem dasstflcada para exercer seu direito de 
preferência e apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar. O tempo concedido não poderá 
exceder 5 minutos, sob pena de predusão; 
b) não ocorrendo a contratação da miaoempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alfnea anterior, serão 
convocad:as as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do Item 7 .9.1, na ordem dasslflcatória, para o 
exercfclo do mesmo direito, observado o prazo máximo de 5 minutos; 
e} no caso de equivalênd:a dos valores das propostas apresentadas pelas mlcroempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no Item 7.9.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 
primeiro poderá exercer a o direito de preferência e apresentar melhor oferta. 
7 .11. O exercido do direito de preferência previsto na Lei Complementar ni 123/2006 somente sera aplicado quando a melhor 
oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.12. Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira dasstflcada, 
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito e procedendo à negociação com o particular para obter 
melhores condições para a Administração. 
7.13. Caso não se realiZem lances verbais, seti verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o particular melhores condições para a Administração, após a 
aplicação do jtem 7 .10, conforme o caso. 
7.14. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços unitários, bem como os demais 
esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de jufzo. 
7.15. Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o Envelope ne 02 contendo a documentação da licitante 
classificada em primeiro lugar, para vertficar suas condições habllltatórfas, consoante às exigências deste Edital. 
7.16. Constatado o atendimento das exigências habilltatórtas, a licitante será dedarada vencedora. 
7 .17. A lícitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos quanto a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
exigidos no Edital, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com Irregularidades, será inabilitada, 
ressalvada a hipótese legal prevista no item 7.19. 
7.18. Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 
oferta subseqüente, verificando a sua aceltabflldade e procedendo à habilltação da licitante, na ordem de dassificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva liátante. declarada 
vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 
7.19. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a doa.imentação exigida para fins de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.19.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis (§ 1e. art. 43 da Lei nl!: 123/2006), mjo termo inicial correspondera ao momento em que a proponente for dedarada 
vencedora do certame, prorrogávels por Igual período, a aitério da Administração Pt'ibllca, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou poslttvas com efeito de 
certidão negativa. 
7.19.2. A não regularização da dorumentação, no prazo previsto no Item anterior, implicará na decadência do direito de não ser 
preterido na hipótese de contratação administrativa, sem preJufzo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal ne 
8.666/1993 e no art. 72 da lei Federal n2 10.520/2002. Neste caso, será facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, ocasião em que será assegurado o exerdcio do direito de preferência às demais microempresas e empresas de 
pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 7 .9.1. 
7.19.3. Na hipótese da não contratação de miaoempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado podm ser adjudicado 
em favor da proposta originalmente dassificada em primeiro lugar. 
7.20. caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser entregue na Comissão Permanente de 
Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÃNDIA, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data da 
lavratura da Ata. 
7.21. Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso deVidamente registrada em Ata durante o transcurso da 
sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor logo após a 
apresentação da Proposta de Preço ajustada ao lance final, consoante o item 7.20. 
7.22. Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar·se-é após o julgamento do Recurso 
interposto e dado conhecimento do seu resultado. 
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7.23. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as que apresentarem preços excessivos ou preços 
manifestamente inexeqüfvels, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos Insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtMdade são compatíveis com a execução do objeto. 
7.24. No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todas as licitantes dassificadas 
para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito} dias úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua 
desdassificação, confonne previsto no artigo 48, § 39, da Lei Federal n2 8.666/1993. 
7.25. Nas situações previstas nos Itens 7.13, 7.14 e 7.19 é Uclto ao Pregoeiro negociar diretamente com o representante da 
licitante vencedora para que seja obtido melhor preço. 
7.26. Todas as propostas de preços e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela 
sua Equipe de Apolo e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão Presencial. 
7.27. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não caberá desdassificar as 
licitantes por motivo relacionado com a proposta, satvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou Impugnar o ato convocatório do Pregão até 02 (dois) 
dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 
8.1.1. A apresentaçãO de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada, devendo ser entregue diretamente na 
Comlssão Permanente de Licitação -CPL. localizada na Rua do Rua do Comércio, 191. Centro - TUFILÂNDIA - MA. 
8.1.2. Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame. 
8.2. O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
8.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-o aceito sem objeção, venha a apontar falhas ou 
irregularidades na data da abertura da sessão ou depois da abertura dos envelopes de propostas, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 

9. DOS RECURSOS 
9.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo lidtatório, poderá a licitante, ao final da sessão póbllca manifestar, imediata e 
motlvadamente, a Intenção de interpor recurso, sendo registrado em Ata a síntese das suas razões de recorrer. 
9.2. A falta de manifestaçãO Imediata e motiVada da licitante quanto à intenção de recorrer, no momento da sessão deste 
Pregão, Importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto à licitante dedarada vencedora. 
9.3. Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 
lavratura da citada Ata. 
9.4. Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos concorrentes, ficam desde logo 
Intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias) úteis, contados do ténnino do prazo de apresentação das razões 
do recorrente, sendo-lhes assegUrada vista imediata dos autos. 
9.5. Os autos do processo pennanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Comissão Permanente de Licitação, da 
PREFEITURA MUNIOPAL OE TUFILÃNDIA, localizada na Rua do Rua do Comércio, 191, Centro -TUFILÃNDIA - MA. 
9.6. o reOJrso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
9.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetfveis de aproveitamento. 
9.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos legais vencidos ou em 
desacordo com as regras estabelecidas neste Edital. 
9.9. Os recursos e contra-razões de recursos deverão ser dirigjdos ao Pregoeiro e entregues diretamente na sala da Comissão 
Permanente de Licitação. 
9.10. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informados, à consideração da 
Autoridade Competente que proferirá decisão deflnlttva. 
9.11. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente poderá 
homologar este procedimento lidtatório e determinar a contratação com a licitante vencedora. 

10. DA FORMA~ÇÃO ÓA ATA DE REGlsTRO pE PREÇOS 
10. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os Interessados para, no prazo de até OS (cinco) dias úteis, contados da data da 
convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá 
efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
10.1 . O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado 
pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 
10.2 . A recusa injustificada de fornecedor dasstftcado em assinar a ata dentro do prazo estabelecido pela Administração 
ensejaroi a aplicação das penalidades estabelecidas em lel ou no presente instrumento convocatório. 
10.3 . ~ facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro dassificado. 
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10.4 . Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 10 e 25 do Decreto Federal N9: 7.892/2013, serão registrados em ata 
os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante mais bem dassificado, 
segundo a ordem de dasslflcação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser 
observada para fins de eventual contratação. 
10.5 . No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as mesmas condições de 
habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a vigência da ata. 

11. DA VIGfNOA DA ATA DE REGISTRO DE PR!',ÇQS. 
11.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (dote) meses, a contar da data de sua publicação. 

12. DA ALTERAÇÃO E DO CAflCE~MENTO D~ ATA.D~ REGISTRO DE.PREÇOS 
12.l . A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto 
Federal N2 7.892/2013, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 
12.2 . t vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, indusive o aaéscimo de que trata 
o§ 19 do art. 65 da lei ne 8.666/93, sem prejufzo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

13. DO RECEBIMENTO DA NOTA DE E"'lP~NHO E,DA ASSINAT!JRA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
13.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Autoridade Competente convoc;ará a empresa adjudicatAria 
para retirar a nota de empenho, e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo de 02 (dois} dias úteis contados da 
Notificação. 
13.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
13.3. t. facultado à Administração, quando a proponente vencedora niio apresentar situação regular no ato de recebimento 
da Nota de Empenho, ou recusar-se a retJr6-la no prazo e nas cond/ç'8es estabelecidas, chamar as lkitantes remanesamtes, 
obedecida a onlem de classlfkação, ou revagar este Pregão, independentementt da aplicação das .san'6es previstas neste 
EdltDI. 
13.3.1. Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, obedecida a ordem de 
classfficação1 para que seja obtido preço melhor. 

14. DO CONTRATO ADMINISTRATl'{O: 
14.1. O Contrato Administrativo será celebrado entre a licitante adjudicada e a PREFEITURA DE TUFILÂNDIA, observada a lei 
Federal N2 10.520/2002, com aplicação subsldi<irla da lei Federal ne 8.666/1993, da Lei Complementar ne 123/2006 e demais 
normas atinentes à espécie. 
14_.2. Constam na Minuta do Contrato as condições e a forma do fornecimento e/ou serviço, tais como recebimento, 
pagamentos, sanções, rescisão e demais obrigações dos contratantes, sendo o mesmo, parte integrante deste Edital. 
14.3. A Contratada ficará obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de material, que 
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do Contrato. 
14.4. O Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31 de dezembro do corrente ano à sua assinatura. 
14.S. A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão em SRP, em espedal no que se 
refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, inclusive quanto ao ISSQN, durante toda a execução do 
objeto. 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1. O recebimento dos objetos ser' efetuado por servidor(a), especialmente designado(a) da PREFEITURA DETUFllÂNDIA. 
15.2. A realização do fornecimento e/ou serviço deverá ocorrer diariamente, conforme indicação na Ordem de Fornecimento 
emitida pela Autoridade Competente. 
15.3. O fornecimento e/ou serviço dos objetos deverá ocorrer de acordo com a seguinte periodicidade: 
a) diariamente, observado o prazo de entrega de os (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Autorização de 
Fornecimento. 
15.4. Os prazos de entrega poderão ser prorrogados, a critério da Autoridade COmpetente, desde que a Contratada formalize o 
pedido por esaito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 
57, § 1•.da Lei Federal n• 8.666/i993. 
15.5. Efetuada a entrega agendada, caso haja necessidade, a respectiva SECRETARIA MUNIOPAL poderá solicitar fomedmento 
e/ou serviço adicional, o qual não Implicara em qualquer ônus para a PREFEITURA DE TUFILÃNDIA. 
15.6. A SECRETARIA MUNICPAl, observado os prazos de entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de 
posterior verificação pela comissão, quanto à conformidade do fornecimento e/ou serviço, com as caracterfsticas especificadas 
neste Termo de Referência, na Proposta da Contratada e com as amostras entregues pela empresa. contratada. 
15.7. Após verificação da qualidade e quantidade dos produtos recebidos provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, 
cada SECRETARIA MUNIOPAL emitirá o Termo de Recebimento Definitivo. 
15.8. Os objetos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada substituí-los no prazo de até 
02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. caso este prazo não 
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seja observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos bens não exime a Contratada da aplicação de . -·..,,. 

penalidades por atraso no fornecimento. 
15.9. o Termo de Referência {ANEXO I} estabelece que os prazos que serão contados a partir da data de entrega dos mesmos. 
12.10. Caso fique comprovado vfclo redibitório que tome os objetos impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, a 
CONTRATADA deverá substituf-los, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e às suas expensas, no todo ou em parte, a critério 
da Autoridade Competente. 
15.11. A empresa ficará desobrigada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado pela 
PREFEITURA DE TUFILÃNOIA que a impropriedade no fomedmento e/ou serviço do objeto decorreu do mau uso e/ou danos 
motfvados por causas das quais a licitante não seja direta ou Indiretamente responsável. 
15.12. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do fornecimento e/ou 
serviço realizado, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem do prazo de pagamento. 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAG~MENTO 
16.1. o pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta corrente, por Intermédio de 
Ordem Bancária, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela SECRETARIA MUNJOPAL da PREFEITURA 
DE TUF\l.ÃNDIA. 
16.2. A Contratada deverá apresentar a respectiva nota fiscal/fatura à respectiva SECRETARIA MUNICPAL. acompanhada da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos junto lo Receita Federal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e do 
Certificado de Regularidade do FGTS. 
16.3. A nota fiscaVfatura será conferida e atestada pelo servidor designado, responsável pelo recebimento dos produtos. 
16.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento 
Provisório e/ou Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 
16.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações em 
virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual. indusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço 
ou à atualização monetária. 
16.6. A PREFEITURA DE TUFILÂNDIA poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada. 

17. DAS SANÇÕES ADMjNISTRATIVAS 
17.1. Se a proponente vencedora não fizer a comprovação das condições da habilitação consignadas no Edital ou se, 
Injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento contratual, a sessão poderá ser 
retomada e as demais licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-$e a proponente desistente às seguintes 
penalidades: 
a) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a PREFEITURA DE TUFILÃNDIA. 
pelo prazo de até S (cinco) anos; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 
17.2. De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal N2: 8.666/1993, a licitante vencedora que 
descumprir quaisquer das condições do presente Pregão, ficará sujeita às seguintes penalidades: 
17.2.1.-mutta moratória diária de 0,02" (dois centésimos por cento) do valor do respectivo fomeámento, em caso de atraso no 
fornedmento do objeto, a_jufzo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento); 
17.2.2. no caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho. no caso de lnexecução total ou pardal do objeto 
contratado; 
e) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA DE TUFILÂNDIA, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 
d} declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou Bté que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
17.3. As sanções previstas nas alíneas 'a', 'e! e '(f poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 'b'. 
17.4. Caberá à Autoridade Competente propor a aplicação das penalidades previstas, mediante reratório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 
17.5. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses legais, quando: 
a) fornecer produto desconforme com o espedficado e aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante; 
e} descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão. 
17 .6. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na exea.ição do Contrato, comportar-se de modo tnidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude f15caf. garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar c.om a PREFEITURA OE 
TUFILÂNOI~ pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabllltação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejufzo da apftcação das multas previstas 
neste Edital e das demais comlnações legais. 
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17.7. As muftas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (ànco) dias consea.itlvos contados da data da notlflcação, em oonta 
bancária a ser Informada pela SECRETARIA MUNIOPAL 
17.8. o valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou oobrado diretamente da Contratada, amigável ou 
judicialmente. 
17.9. Nenhum pagamento será feito à contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 
17.10. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita à Contratada e 
publicação na Imprensa Oficial (exdufdas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERÀIS 
18.1. o presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte integrante do Contrato, 
independentemente de transcrição. 
18.2. t farultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Competente, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar 
parecer téaiico de pessoa Integrante ou não do quadro da Administração Municipal, para esdarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada à indusão posterior de doa1mento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a condusão da diligência promovida. 
18.3. As proponentes são responsáveis pela fldeUdade e legitimidade das informaçêies e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 
18.4. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a PREFEITURA MUNIOPAL 
DE TUFILÃNDIA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, Independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
18.5. As PREFEITURA MUNICIPAL OE TUFILÃNDIA - MA poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, 
derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
18.6. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 
a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59, 
da Lei Federal n• 8.666/1993; 
b) a nulidade do procedimento lidtatórlo induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dtspositlvo citado na altnea anterior; e, 
e) no caso de desfazimento do processo lldtatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
18.7 -No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou Indenização, poderá ser adiada 
a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente Edital. 
18.8 - Com base na Lei ne 13.726/2018, todos os dorumentos poderão ser apresentados em seus originais ou por qualquer 
processo de cópia autenticada em cartório ou cópia atestada (confere com original) por funcionário lotado na CPL ou ainda por 
publicação comprovada na Imprensa oficial. Podendo ser realizada a autenticação (confere com original), por funcionário 
lotado na CPL. com antecedência de até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para infcio do certame. 
18.8.1- todas as dedarações e propostas deveram ser apresentadas com firma reconhecida em cartório de cada assinatura ou 
atestada por funcionário da CPL mediante apresentação de documento de Identidade original com antecedência mfnima de 30 
(trinta) minutos antes do horário marcado para lnfdo do certame, sob pena de desaedenciamento, desclassifica e/ou 
lnabllltação. 
18.9 -Todos os dorumentos que forem apresentados sem qualquer processo de cópia autenticada em cartório ou sem atesto 
(confere com original), não serão aceitos pela Comissão, sendo a mesma automaticamente descredenciada, desclassificada e 
inabilitada, ressalvando-se os documentos que podem ser conferidos via Internet. 
18.10-0s documentos que não possuem data de validade em seu corpo, não poderão ter data superior a 30 (trinta} dias. 
18.11- Não serão aceitos Atestados de capacidade Técnica de forma genérica. 
18.12. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de preços e 
documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, Inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
18.13. As normas disciplinadoras desta licitação serão Interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a Igualdade 
de oportunidade entre as licitantes e desde que nlo comprometam o interesse público, a finalidade, a celeridade do 
procedimento e a segurança da contratação. 
18.14. A abertura dos envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação será sempre realizada em sessão pública, 
devendo ser elaborada a Ata cirrunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, pelos 
membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com 
relação às propostas ou à documentação, e pelos representantes das licitantes presentes. 
18.15. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação em 
um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser condufdos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser 
dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a oontinuação dar-se-á em Sessão a ser convocada 
posteriormente. 
18.15.1. A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á, após a etapa competitiva de lances verbais. 
18.15.2. Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro. Equipe de Apolo e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova reunião 
oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 
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18.16. O resultado desta liàtação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia da abertura, ou 
mediante publicação na Imprensa Oficial. 
18.17. Os envelopes contendo os documentos de habilitação. não abertos, ficarão à disposição para retirada no endereço da 
Comissão, até 10 (dez) dias !heis após a publicação do extrato do contrato, após o que serão destrufdos pelo Pregoeiro. 
18.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exdui--se o dia do início e indui-se o dia do vencimento, observando
se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na PREFErruRA MUNICIPAL DE TUFILÂNDlA. 
18.19. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
18.20. ~ expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da 
PREFEITURA MUNIOPAL OETUFILÃNOIA. 
18.21. Ocorrendo cisão, Incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do contrato, ficará condicionada 
à análise, pela Autoridade Competente, quanto ao procedimento realizado e à dorumentação da nova empresa, considerando 
todas as normas aqui estabelecidas como parãmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na 
execução do objeto contratado. 
18.21.1. Para averiguação do disposto no item 16.20, a empresa resultante de qualquer das operações comerciais ali descritas 
ficam obrigadas a apresentarem1 Imediatamente, a dorumentação comprobatória de sua situação. 
18.22. l vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado. 
18.23. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal nR 10.520/2002, Decreto Municipal 
013/2017 e apllcando--se, subsfdlariamente, no que couberem, a Lei Federal ne 8.666/1993, a Lei Complementar nR 123/2006 e 
demais normas peninentes à espécie. 
18.24. Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados exdusivamente, na COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO/CPL da Prefeitura Municipal de TUFllÃNOIA. na Rua do Rua do Comércio, 191, Centro, TUFllÂNO!NMA, de 2' a 6• 
feira, no horário das OSh às 13h, onde poderão ser consultados gratuitamente, ou obtidos mediante o recolhimento da taxa no 
valor de R$ 100,00 (cem reais}, que deverá ser recolhido junto aos cofres da Prefeitura através do Dorumento de Arrecadação 
Munlcipal-DAM. 
18.25. Ao adquirir o Edital, a licitante deverá dedarar o endereço em que receberá notificações* devendo comunicar à 
Comissão qualquer mudança posterior# sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido. 
18.26. São partes Integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO! -Termo de Referência 
ANEXO li - Cana Credencial 
ANEXO Ili - Declaração de Localização e Funcionamento 
ANEXO IV - Declaração de CUmorimento dos Requisitos de Habilitação 
ANEXO V - Declaração de cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte 
ANEXO VI - Declaração de Enauadramento como Mlcroemoresas ou Emoresas de Pequeno Porte 
ANEXO VII - Declaração de CUmprlmento do art. 1e, XXXlll da CF/88 
ANEXO VIII - Dedaração de Inexistência de Fatos Impeditivos da Habilitação 
ANEXO IX - Minuta do Contrato Administrativo 
ANEXO X -Termo de Recebimento Provisório 
ANEXO XI - Termo de Recebimento Definitivo 
ANEXO XII - Modelo de Ata de Registro de Preços 
ANEXO XIII - Declaracão Exoressa de Total Aceitabilidade com os Termos do Edital 

18.27-0 recebimento provisório da realtzação do objeto segue o teor do disposto no art. 74, inciso t, da Lei n" 8666/93. 
18.28- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resoMdas na esfera administrativa, será competente o 
Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Santa luzia do Paruá, no Estado do Maranhão, excluído quaisquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

TUFllÃNDIA- MA, 16 de março de 2021. 

(;.,;-vwi~w~ 
ERIVAN SOUSA BARBOSA 

PREGOEIRO 
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ANEXOI 

TERMO DE REFER~NCIA 

1. OBJETO: 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada no fornecimento de pneus, cãmares de ar, e protetores, para atender as necessidades das secretarias da 
Administração Munldpal, para todos os fins e efeitos legais, observando-se ainda: 

1.2. SÃO ÓRGÃOS 'ARTl{:JPAfl!TES 
./" SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
./" SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; e 
./" SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISrtNCIA SOCIAL. 

2. DAJUSTIFICATIVA 
2.1. A aquisição dos pneus, câmaras de ar, e protetores objeto deste termo de referência se fazem necessária devido à 
necessidade das secretarias municipais necessitarem desses produtos para funcionamentos de suas atMdades com mais 
qualidade e segurança. 
2.2. As quantidades médias estimadas foram fixadas tendo por base o levantamento das necessidades junto a(s) Secretaria(s) 
Municipal(is) envoMdas(s}. 

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 
3.1. o presente Termo de Referência tem por objetivo, estabelecer as especificações técnicas para a contratação de empresa 
para Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus, câmaras de 
ar, e protetores., para atender as necessidades das secretarias da Administração Municipal de acordo com as especiftcações e 
quantidades. 
3 2 DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES .. 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA UNIDADE UNITARIO TOTAL 

1 PNEU 21S/75R17.S LISO 30 UNO 1.633,33 48.999,90 

2 PNEU 21S/75R17.5 BORRACHUDO 30 UNO 1.538,17 46.145,10 

3 PNEU 275/80R22.S LISO 30 UNO 2.987,00 89.610,00 

4 PNEU 275/80R22.5 BORRACHUDO 30 UNO 3.154,00 94.620,00 

5 
PNEU 1000/20 16 LONAS 

60 UNO 2.706,67 162.400,20 
BORRACHUDO 

6 PNEU 1000/20 16 LONAS USO 30 UNO 2.076,67 62.300,10 

7 PNEU 175/70 R 13 50 UNO 327,80 16.390,00 

8 PNEU 225/70 R 15 30 UNO 824,67 24.740,10 

9 PNEU 175/70 R 14 50 UNO 463,00 23.150,00 
10 PNEU 245/70 R 16 30 UNO 948,67 28.460.10 
11 PNEU 265/60 R 18 30 UNO 1.276,73 38.301.90 
12 PNEU 265/65 R 17 30 UNO 1.196,00 35.880,00 
13 PNEU 225/75R16 20 UNO 976,33 19.526,60 
14 PNEU 235/70R16 30 UNO 930,50 27.915,00 
15 PNEU 17.5.2516 LONAS 30 UNO 6.323,07 189.692,10 

16 PNEU 14.00.2416 LONAS 30 UNO 5.356,00 160.680,00 
17 PNEU 14.9.24 DIANTEIRO 30 UNO 3.488,33 104.649,90 
18 PNEU 18.4.34 TRA2EIRO 30 UNO 6.898,16 206.944,80 
19 PNEU 265/70 R 16 60 UNO 1.196,00 71.760.00 
20 CAMARA DE AR 1000/20 30 UNO 168,87 5.066.10 
21 CAMARA DE AR 17.5.25 30 UNO 392,53 11.775,90 
22 CAMARA DE AR 14.00.24 KM 24 30 UNO 358,00 10.740,00 
23 CAMARA DE AR 14.9.24 30 UNO 392,00 11.760,00 
24 CAMARA DE AR 18.4.34 60 UNO 493,33 29.599,80 
25 PROTETOR ARO 20 30 UNO 70,13 2.103.90 
26 PROTETOR ARO 25 30 UNO 249,67 7.490,10 
27 PROTETOR ARO 24 30 UNO 134,20 4.026,00 

3.3. A Indicação dos produtos nas Especificações Técnicas é minlma, podendo o mesmo ofertado pela licitante conter outras 
características aprovadas. 
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4. DO VALOR ESTIMADO 
4.1. O valor estimado para Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa espedalilada no fornecimento 
de pneus, câmaras de ar, e protetores, para atender as necessidades elas secretarias da Admlnlstraçio Municipal é de R$ 
1.534.727,60 (Hum milhão quinhentos trinta e quatro mil setecentos vinte sete reais e sessenta centavos). 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do oontrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 72, § 22 do Decreto Federal ne 7.892/2013 .. 
6. PRAZOS PARA ENTREGA VIGENCA DA ATA: 

6.1. Prazo de entrega dos produtos será de acordo com o Cronograma de Entrega, elaborado previamente pela SECRETARIA 
MUNJOPAL demandantes, Ata terá vigência de 12 (doze) meses; 
6.2. DA QUALIFICAÇÃO l'tCNICA 
Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de 
referência, expedido ·por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu bens /serviços ou está 
fornecendo, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

1. OPERAOONAUZAÇÃO: 

fJ 7.1. o recebimento dos objetos para o exercido será efetuado por servidor designado através de Portaria de Recebimento de 
Material e Fornecimentos, formada por no mínimo 02 (dois) servidor e acompanhado de técnicos da SECRETARIA MUNIOPAL 
solicitante da Prefeitura Municipal de TUFllÂNDIA/MA. 
8. FORMA DE PAGAMENTO: 
8.1. O pagamento ·será efetuado pela SECRETARIA MUNIOPAL demandante, a partir da efetiva entrega dos objetos, mediante 
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada da fatura, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da 
contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde 
deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 
9. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

9.1. Os objetos seiá entregue de acordo com o Cronograma, elaborado pela SECRETARIA MUNIOPAL demandante DA 
PREFEOURA DE TUFILÃNDlA, mediante recebimento da Nota de Empenho, obrigatoriamente, no setor da respectiva 
SECRETARIAS MUNICPAI; 
9.2. Os objetos será entregue contendo lnfonnações corretas, daras, precisas e ostensivas sobre suas características, 
qualidades, quantidade e origem, de conformidade com o exigido pelo "CÓDIGO DE DEFESA 00 CONSUMIDOR"'. 

9.3. A entrega dos objetos deverá ocorrer em única vez; 

9.4. A SECRETARIA MUNIOPAL demandante, observado os prazos, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de 
posterior verificação pelo setor responsável pelo recebimento, quanto à oonformldade dos objetos com as caracterfsticas 
especificadas neste Termo de Referênda e na Proposta da Contratada. 

9.5. Após verificação da qualidade e quantidade dos objetos recebidos provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, a 
SECRETARIA MUNIOPAL demandante emitirá o Termo de Recebimento Definitivo. 

9.6. Os objetos reprovados no recebimento provisório serão descartados, devendo a Contratada substitul..fos no prazo de até 2 
(dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. caso este prazo não seja 
observado, ser.i considerada inexecução contratual. A substituição dos objetos não exime a Contratada da aplicação de 
penalidades por atraso. 

10. FORMA DE PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta} dias da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Certidão Conjunta 
Negativa de Débito da Receita Federal~ Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e a Certidão Nesatlva de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), com o devido atesto do servidor designado pelo recebimento, além do Termo de Recebimento Definitivo. 

1L DO ÓRGÃO SOUCTANTE 

11.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
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( ................................................... ) 

ANEXO li 

( .................................................................................................. ) 

CARTA CREDENCIAL 

Fls 06Ç' 
Proc N200G ILI 
Ass~. 

A empresa CNPJ nst com sede na neste ato 
representado pelo(s) Sr.(a) (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF. 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu{s) 
Procurador{es) o Senhor(es} (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) 
amplos poderes para, junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÃNDIA, praticar os atos necessários à representação da 
outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial em epigrafe, usando dos recursos legais e aoompanhando-os, 
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, dedarar a 
intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de Interposição de rewrsos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
dando tudo por bom firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida) 
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( .......................................... ) 

ANEXO Ili 

( ...................................................................................... , 

DEClARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNOONAMENTO 

PM TUFILÂNOIA/MA. 

Pi"oc. Adm.: 27/202J/CP1.. 

Fls 06{5 

Proc. N~<UI /q 
Ass '~ 

Dedaro, sob as penalidades da lei, que a empresa CNPJ n" está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 
Dedaro ainda que a empresa dispõe de esaltórlo dotado de Instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas 
atividades. 

ENDEREÇO: 
ODADE/ESTADO: 
C.E.P.: 
PONTO DE REFEillNCIA: 
TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 
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( ............................................. ) 

ANEXO IV 

PM TUFILÂNOIA/MA. 

,,,.,.,. ~o{ 
Proc. Adrn.: 27 /2021/CP'l 

( ................................................................................................... ) 

DECIARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa CNPJ n.e sediada na (endereço 
completo), representada pelo(•) Sr.(a) R.G. n• C.P.F n• D E e LAR A, sob 
as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no Instrumento convocatório do 
Pregão em epigrafe, realizado pela PREFEmJRA MUNICIPAL DE TUFILÂNOtA, inexistindo qualquer fato Impeditivo de sua 
participação neste certame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
{nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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( .......................................... ) Ass-t:J59 
ANEXO V 

( .................................................................................................... ) 

DECIARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABIUTAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

A empresa CNPJ nl! sediada na (endereço 
completo), representada pelo(a) Sr.(a) R.G. n• C.P.F n• D E CLARA, sob 
as penas da Lei. que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 
Pregão em epigrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFllÂNDIA, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo 
estabelecido no art. 43 da lei Complementar nst 123/2006 para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato Impeditivo de 
sua partiàpação neste certame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

Rua do Coméido n° 191, Centro, Tufilãndia (MA} - CEP 65.378-000 
18 



PM TUFILÃNDIA /MA. 

Folh• n• 1 O 'Q 
Proc. Adm.: 27/20Zl/CPl 

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO • CPL 

( .......................................... ) 
ANEXO VI 

( .......................................................................... ) 

DECIARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS 
OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

A empresa CNPJ n2 sediada na (endereço 
completo), representada pelo(a) Sr.(a) R.G. n• C.P.F n• D E e LAR A, sob 
as penas da lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar nR 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento llcitatório do Pregão em epfgrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA LINDA DO 
MARANHÃO. 

(local e data por extenso} 

{nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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( ......................................... ) 

ANEXO VII 

( ..................................................................................................... ) 

DECl.ARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7•, XXXlll, DA CF/88 

A empresa CNPJ nsi representada pe1o(a) Sr.(a) R.G. n9 

----~ CPF nt DEClARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n2' 8.666/1993, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 
sarvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll do Art. 72 da Constituição 
Federal. 

{local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 
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( .................................................................... ) 
ANEXO VIII 

( .................................................................................................... ) 

DECIARAÇÃO DE JNEXJSrtNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa ----------~ signatária, inscrita no CNPJ/MF sob o nv -----~ 

sediada na ________ (endereço completo), por seu representante legal, dedara, sob as penas da Lei, nos termos 

do artigo 32, § 22, da Lei Federal n2 8.666/93, que até a presente data, nenhum fato ocorreu que a inablllte a participar desta 

licitação e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXOUC Fls Q~,;;L: 

MINUTA DO CONTRATO Proc. N2tOG/q 

contrato n• _}1ll21 
Processo n• __/2021 
Pregão Presencial nO __/2021/SRP/CPI. 

CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTI> DE PNEUS, CÃMARAS DE AR, E PROTETORES PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNIOPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFllÂNDIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNIOPAL DE TUFllÂNDIA- MAIRANHÃO /SECRETARIA MUNIOPAL DE XXllXXXXXX E A EMPRESA----

----,MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR PRODUZIDAS: 

A PREFEITURA MUNIOPAL DE TUFILÃNDIA, sediada na Rua do Comércio nt 191, Centro, TUFILÃNDIA - MA, CNPJ/MF N• 
01.612.631.0001~24, e a SECRETARIA MUNIOPAL DE doravante denominadas 
CONTRATANTES, neste ato representada(o), pela(o) Senhora(a) Secretário(•) Municipal de TUFllÃNDIA, a(o) Sra(o). 

brasilelra(o), CPF n• CI n• 
SSP/___, residente e nesta cidade, e do outro lado, a firma doravante 
denominada CONTRATADA sediada na neste ato representado(a) pelo(a) 

----------~C.I. n2 SSP/---J CPF n.R tem entre si ajustado o 
presente CONTRATO, tendo em vista do que constam nos autos do Processo Administrativo n2 __}2017, objeto do Pregão 
Presencial nt __J2021/SRP/CPL, submeterld~e às dáusulas e condições abaixo e aos preceitos institufdos pela Lei Federal 
n!l 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n11 8.666/1993, a Lei Complementar ne 123/2006 
e demais normas pertinentes à espécie. 

1. aAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fomedmento de pneus,. câmaras de ar e protetores, 
destinados a-atender demanda das diversas secretarias da Prefeitura de TUFILÂNDIA/MA, nas especificações, quantidades e 
condições contidas no ANEXO 1 e Anexo li -Termo de Referência, Proposta de Preços e na Adjudicação do Pregão Presencfal nst 
__/2021/SRP/O'L. 

2. aAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
2.1. Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transaição, o Edital do Pregão Presencial n2 
__}2021/SRP/CPL a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 
3.1. O valor global deste Contrato é de R$ , confonne Proposta de Preços da 
CONTRATADA. 

(} PARÁGRAFO ÚNICO -os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente CONTRATO. 

4. aAUSULA QUARTA· DOS RECURSos ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXlOOOOOOOOOOOOOO 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. li, § 211, da Lei 
Federal n• 8.666/1993. 

S. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGENOA 
5.1. O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021, condicionada sua eficácia à 
publicação no Diário Oficial. 

6. ClAUSUlA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

6.1. A entrega do objeto processar-se-á de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, conforme especificações contidas 
no Anexo 1 do Edital do Pregão Presencial nV __J2021/SRP/CPL e na Proposta da Contratada, farultada sua prorrogação nas 
hipóteses previstas no § 111, art. 57 da Lei n2 8.666/93, devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente para celebrar o Contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do Contrato será recebido na forma do artigo 73, da Lei nl! 8.666/93, por servidor 
formalmente designado para este fim, no local endereço Indicado pela CONTRATANTE no Termo de Referência constante do 
Anexo li do Edital do Pregão Presencial n• __J2021/SRP/CPL 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os objetos deverão ser entregues sem nenhuma violação das embalagens, obedecidas Ass. ""7'::7·/ 
especificações pertinentes e qualquer divergência com as planilhas dos Anexo 1 e li, obriga - se a providenciar a substituição, no 
prazo de 02 (dois) dias, desde que: 
a) Não atenda as especificações do Edital; 
b) Seja recusada pelo almoxarifado da CONTRATANTE; 
PARAGRAFO TERCEIRO - Em caso de devolução dos objetos por estar em desacordo com as especificações licitadas, todas as 
despesas correrão por conta da Contratada. 
PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada deverá informar ao Almoxarifado da CONTRATANTE o dia e a hora da entrega dos 
produtos, com antecedência mfnlma de 48 (quarenta e oito) horas. 

7. CIÁUSUIA SrnMA- DA SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO 
7 .1. Os objetos reprovados no recebimento provisório serão devoMdos, devendo a CONTRATADA substitui-los no prazo de até 
02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notlficação, arcando com todos os custos decorrentes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A substituição e as despesas decorrentes da substituição serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A substituição dos objetos não exime a CONTRATADA da aplicação da penalidade por atraso na 
-entrega. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - caso o prazo indicado no parágrafo primeiro não seja observado, será considerada inexecução 
contratual. 

8. CIÁUSUIA OITAVA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso 
consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante Instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário 
Oficial. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros ou 
atrasos na entrega do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO -A subcontratada não terá nenhum vfnrulo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar 
suas decisões. 

9. CIÁUSUIA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do Contrato será efetuada pelo setor responsável que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exdul nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, industve perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, Imperfeições técnicas, v(dos ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior, e na 
ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

10. CIÁUSUIA D~CMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1. O Contratante tem direito ao equilíbrio eoonômico-financelro do contrato, procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer 
tempo em razão de fato previsfvel ou imprevisível, porém com consequências Incalculáveis, que onere ou desonere 
excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE requerimento para revisão 
deste Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 
formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, demonstrando o quanto o aumento de preços 
reperwtiu no valor total pactuado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de rustos referida na alínea anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, 
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão deste Contrato. 

11. CIÁUSUIA D~CIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de 
nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da 
Receita Federal, do Certificado de Regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor responsável, credenciado pela 
Administração, pelo recebimento dos produtos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO~ O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput desta dáusula, a 
CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimas por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o 
limite de 10% (dez por cento}, desde que para tanto não tenha concorrido a empresa. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a CONTRATANTE fará jus a desconto financeiro -.. __ ., 
correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor contratado, por dia de antecipação, até o limite de 10% (dez 
por cento). 
PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
Indenizações devidas pela Contratada. 
PARÁGRAFO SEXTO -Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso 
gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

12. CIÁUSUIA DtOMA SEGUNDA. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
12.1. Caberá à CONTRATANTE: 
a) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo desrumprimento das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA. 
b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos objetos, objeto deste contrato. 
e) Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal. 
d) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais. 
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos objetos, podendo recusar aqueles que não 
estejam de acordo com os termos deste Contrato. 
Compete à CONTRATADA; por sua conta e exdusiva responsabilidade: 
a) Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, às especificações do objeto e as cláusulas deste Contrato; 
b) Responsabiftt.ar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega do(s) produto{s) objeto deste Contrato, 
induslve frete e eventuais perdas e danos causados por seus agentes; 
e) Entregar o objeto, em conformidade com os termos da Ordem de Fornecimento, que deverão permanecer sob sua 
responsabilidade até que a entrega tenha sido conclufda. A entrega será concluída quando houver sido emitido o respectivo 
atestado de aceitação. 
d) Manter, durante a execução do Contrato, em compatlbilídade com as obrigações por ele assumidas~ todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) Fornecer os objetos nos termos especificados no objeto deste instrumento observada a respectiva quantidade e preços e 
entregá-los de acordo com o prazo previsto; 
f) Entregar os objetos em embalagens resistentes, que proporcione Integridade do produto; 
g) Entregar os objetos com prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da entrega. 

13. ClÁUSUIA maMA TERCEIRA· DAS PENALIDADES 
13.1. o descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções 
previstas na Lei Federal n2 10.520/02, aplicando subsidlariamente a Lei Federal ne 8.666/1993. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO~ O atraso injustfficado no fornecimento sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02%(dols 
centésimos por cento) do valor do respectivo fornecimento, a jufzo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento). 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou pardal do Contrato, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de lnexerução total ou parcial do objeto 
contratado; 
c) suspensão temporária de participaçjo em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
PARÁGRAFO TERCEIRO~ As sanç6es previstas nas alíneas "a"', "e" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
aUnea "b ... 
PARÁGRAFO QUARTO -Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo lnldôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da ampla defesa, ficará Impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de TUFILÃNDIA - Maranhão, 
pelo prazo de até.os (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejulzo da aplicação das multas previstas neste 
instrumento e das demais comlnações legais. 
PARÁGRAFO QUINTO - caberá à Autoridade Competente propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
àrct1nstanclado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação esaita à CONTRATADA e publicação no 
Diário Ofiàal, constando o fundamento legal, exduldas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
PARÁGRAFO StTiMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de os (cinco) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em tonta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO OrTAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou 
cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 
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14. CLÁUSUIA D~CIMA QUARTA· DA RESaSÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO: 
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
e) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da condusão do fornecimento, no 
prazo estipulado; 
d) o atraso injustificado no Inicio do fornecimento; 
e) a paralisação do fomedmento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou pardal, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
g) o desatendimento das determinações regulares emanadas pelo{a) servidor(a) designado(a) para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução; 
h) o c.ometimento reiterado de faltas na sua exea.ição, anotadas na fonna do§ 12 do art. 67 da Lei Federal nst 8.666/1993; 
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
)) a dissolução da CONTRATADA; 
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA. que prejudiquem a execução deste 
Contrato; 
1) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulannente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 
m) razões de interesse públic.o, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 
da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
Contrato; 
n} a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite 
permitido no§ 1e do art. 65 da Lei 02 8.666/1993, salvo as supress6es resultantes de acordo celebrado entre os c.ontratantes, 
nos termos do Inciso li, § 22 do art. 65 da referida Lei; 
o) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem Interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 
mesmo prazo, Independentemente do pagamento obrigatório de ktdenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
p) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos objetos entregues, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
q) desa.imprimento do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n2 8.666/1993, sem prejufzo das sanções penais 
cabíveis; 
r) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo lnldôneo, e declaração falsa e o cometimento de fraude 
fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7il da lei Federal nil 10.520/02; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO -A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 'a' a 'm' desta cláusula; 
b} amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE; 
c} judicialmente, nos termos da legjslação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "t" a "pH desta cláusula, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejufzos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão. 
PARÁGRAFO QUARTO • A rescisão por descumprimento das dáusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes do Contrato, até o limlte dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSUIA D~CMA QUINTA· DAS COMUNICAÇÕES 
15.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente CONTRATO, só produzirá efeitos legais se processada por 
escrito, mediante protocolo ou outro melo de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações 
verbais. 

16. CLÁUSUIA DÉCMA SEXTA • DA PUBLICAÇÃO 
16.1. A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente CONTRATO, no Diário Oficial, até o 51:1 (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 {vinte) dias desta data. 
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17.1. Fica elelto o foro da Justiça Estadual da Comarca e Munidplo de santa Luzia do Paruá - Maranhão, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
17.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e oontratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os 
subscrevem. 

JODCXX(): •••• ,. #. xxxxxx 
xxxxxxxx 

CONTRATANTE 

TUFllÂNDIA (MA), de 

XJ'XlCXJOOCXJCXXJOCXXXXXXXXXX 

XlOOOOOOCXXXXXX 

CONTRATADO 
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ANEXO X 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

REFER~NOA: Processo n• ___/2021 
CONIBATADO: ________ _ 
OBIETO: __________ _ 

A PREFEITURA MUNICIPAL OE TUFILÃNOIA, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
referente ao fornecimento e/ou serviços para fl>Cando esta data para a vistoria final, a 
ser realizada por servidor responsável designado pela autoridade competente, que deve verificar a conformidade entre os 
fornecimentos e/ou serviços exeartados e as Especificações indicadas no Anexo 1 do Pregão Presencial ni __}2021/SRP/CPL 

COnclufda a análise, por servidor responsável designado pela autoridade competente será elaborada Planilha 
Descritiva indicando todos os objetos e/ou serviços executados pela CONTRATADA, com o fito de instruir o Processo de atesto 
final. 

Por estarem justos e acertados, firmam o presente Termo em três vias de igual teor. 

TUFILÃNDIA (MA), de de 2021. 

xxxxxxxxxxxx 
Seaetárlo(a) Municipal de XXXXXXXXXX 

Servidor Responsável 

TESTEMUNHAS: 

CPF N• 

CPFNll 
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ANEXO XI 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

REFER~NOA: Processo n• __}2021 
CONTRATADO: _________ _ 
OBJETO: __________ _ 

PM TUFllÂNDIA /MA. 

Proc. Adm.: 27/2021/CPL 

F!s ->-<--'-"'-

Proc N! ooR.JtJ, 

A:s~ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÃNDIA, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO 
DEFJNmvo referente ao fornecimento e/ou serviços para em cumprimento ao disposto no art. 73, inciso li, 
aUnea 'b' da Lei Federal n• 8.666/93. 

Certifica-se que, até a presente data, o fornecimento e/ou serviços foram executados pela Empresa 
_________ atenderam às Especificações Técnicas determinadas pela Administração Pública (Anexo 1 do Pregão 
Presencial n• __}2021/SRP/CPL) e às normas da ABNT. 

Acrescente-se que o fornecimento e/ou serviços foram exea.itados dentro do prazo fixado e em conformidade 
com as cl'usulas do Contrato Administrativo, perfazendo gastos no total de R$ ( , pagos 
através de atesto, com a apresentação das Notas Fiscais atestadas por servidor responsável designado pela autoridade 
competente, sendo que a parcela deverá ser paga pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFllÂN01A no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias, contados a partir da data de assinatura deste Termo, desde que não haja fator Impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

Considerando que as condições pactuadas no Contrato foram fiéis e rigorosamente executadas pelas partes, 
neste ato, CONTRATANTE e CONTRATADA dão plena e irrevogável quitação, ressalvada a responsabilidade civil e ético
profissional da pelo fornecimento e/ou serviços prestados, nos termos do art. 73, §22, da Lei nll 8.666/93. 

E, assim, condufda a execução do objeto do contrato n2 ~2021, as partes assinam o presente Termo de 
Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

TESTEMUNHAS: 

CPFNll 

CPFN2 

TUFllÂNDIA (MA), de 

xxxxxxxxxxxx 
Secretário(•) Municipal de lOOOCXXXXXX 

Servidor Responsável 
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ANEXO XII-MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• XXX/XXXXX 

PREGÃO PRESENOAI. EM SRP EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N• _}2021/SRP/CPL 

PROCESSO N•: __}2021/CPL 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

PM TUFILÃNDIA/MA. 

Proe. Adm.: 27/200.l/CPl 

Fls Or'f 
Proc.N~/V.. 

Ass~ 

Aos __ dias do mês de de ____,J o Munidplo de TUFILÃNDIA- MA, através da Prefeitura Municipal de 

TUFllÂNDIA, situada à 
lOOOOOOOOOOOOOO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no C. 
N. P. J. N•: XXXXXXXXXXXXJOO, neste ato representada pela (o) XXXXXXXXXXXXXXX a (o) Sr'(•). XXXX, portador(a) da 

Cédula de Identidade N2: XXXX e do C. P. F. N9:: XXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas; 

Nos termos da lei ne 10.520/02, do Decreto Federal ne 7.892/2013; Decreto Municipal ne 013/2017, do Decreto n" 3.555/00; 
aplicando--se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93 e as demais normas legais correlatas; 

Em face da dasslficação das propostas apresentadas no Pregão Presenàal em Sistema de Registro de Preços Ni __}2021 
federaVSRP/CPL. conforme Ata realizada em __J __J2021 e homologada pelo (a} xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos Itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de 
Referênàa, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 

------~ insc:rita no e. N. P. J. N2 com sede na CEP -----~ 
no Munidpio de -------~ neste ato representada pelo(a) sre(t). --------~ portador(a} da 
Cédula de Identidade N2: e do e. P. F. NS!: cuja proposta foi dasslflcada em __ 
( ___ ~) lugar no certame. 

CIÁUSULA PRIMEIRA- DO OBIEJO 
1. o objeto desta Ata é o registro de preço para eventual contratação de empresa para fornecimento de pneus, câmara de ar 

e protetores, visando atender às necessidades da xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx•xxx, conforme especificações do Termo de Referência e 
quantidades estabeleádas abaixo: 

LOTE 
DESCRIÇÃO/ MARCA/ 

QUANTIDADE 
PREÇO 

ESPECIFICAÇÃO FABRICANTE UNITÁRIO 

2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando~ 
se a realização de licitação espedflca para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de fornecimento em Igualdade de condições. 

CIÁUSULA SEGUNDA· DOS ÓRGÃQS PARTICIPANTES 

3. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de----------

4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Federal NR 7.892/2013, e na Lei N2 8.666/93. 
4.1. Caberá ao fornecedor benefiàoirlo da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não dos serviços, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

S. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este LOTE não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos Itens do Instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços. 
5.1. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao qu(ntuplo do quantitativo de cada LOTE registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, Independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 
5.2. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relatfvos à cobrança do cumprimento peto 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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CIÁUSULA TERCEIRA- DA VIG~NaA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação. 

CIÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

Fls OJ'O 
Proc N2 (JJ6k~ 

Ass-c:H· 

1. t vedado efetuar aaéscimos nos quantitativos focados pela ata de registro de preços, indusive o auésdmo de que trata o§ 
t• do art. 65 da Lei N• 8.666/93. 

8. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do Inciso U do caput do art. 65 da Lei N9 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

9. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
órgão gerenciador deverá: 
9.1. Convocar o fornecedor visando à negoàação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
9.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 
penalidadei 
9.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de dassITTcação original 
do certame. 

10. Quando o preço de mercado tomar4Se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
10.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da allnea 
"d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei N2 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsfvels, porém de consequências incalculáveis:, retardadores ou Impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prfndpe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
10.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
10.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabivel. 

11. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

12. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comerclalizadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou 
Indeferimento da alteração solicitada ser instrufda com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta} dias. Todos os dowmentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

13. i: vedado ao contratado interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, saivo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 
nos termos do parágrafo único do art. 18 do Decreto Federal N!i'! 7.892/2013. 

15. i: proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

16. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. 

17. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 
participantes, se houver. 

CIÁUSULA QUINTA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
18. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa em processo administrativo especfflco, quando: 
18.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
18.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justtflcativa aceitável; 
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18.3. Sofrer sanção prevista nos Incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei Ni 8.666/93, ou no art. 72 da Lei N2 10.520/2002. 

19. O cancelamento do registro de preços poder.ã ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiftcados: 
19.1. Por raz6es de Interesse público; 
19.2. A pedido do fornecedor. 
20. Em qualquer das hipóteses acima, o órglo gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos 
participantes, se houver. 

ctAUSUlA SEXTA- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
21. A contratação com o fornecedor registrado observara a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual, 
conforme disposto no artigo 62 da Lei NtJ. 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do Oeaeto Federal NtJ. 7.892/2013. 

22. O órgão convocara a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de (XXXX) dias úteis, (a) 
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou Instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejufzo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
22.l. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual perlodo, por solidtação justificada do fornecedor e aceita pela 
Administração. 

23. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possfvel 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

24. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuals, os acréscimos ou supressões contratuais que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor lniàal atualizado do contrato. 

25. t: vedada a subeon1ratação total ou pardal do objeto do contrato. 
A Contratada d~ manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaç6es assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CIÁUSUlA stnMA- DA V!GttlCA PA CONTRATAÇÃO 
26. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de (dias ou meses). 

CIÁUSUlA OITAVA- DO PRECO 
27. Ourante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

ctAUSUlA NONA- DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
28. As obrigações do contratante e da contratada slo aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "'DA OBRIGAÇÃO 00 

() CONTRATADO" e "DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE" do edital. 

ctAUSUlA !ltQMA - DO RECEBIMENTO E ÇRITTRIO DE ACi!JACÃO DO oaruo 
29. Os bens (serviços) serão "'cebldos na forma do LOTE ·oo RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO" do edital. 

ctAUSUlA OroMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
30. o pagamento dar-se-á na forma do LOTE "00 PAGAMENTO" do edital. 

ctAusulA D~OMA SEGUNDA· 00 CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO 
31. A fiscallzação da contratação sera exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dar~ dênda à Administração. 
32. A fiscalização de que trata este LOTE não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, 
por qualquer lrregulartdade, ainda que resultante de Imperfeições técnicas, vfdos redlbtt6rios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade Inferior, e, na ocorrência desta, não Implica em corresponsabllldade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei NR 8.666/93. 

33. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exerução do contrato, Indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos fundon~rlos eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabfvels. 

ctAUSULA DtOMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E pAS SANÇÕES A!)MINISTRATIVAS 
34. A apuração e aplicação de sanç6es dar-se-~ na forma da Seção ·oAS SANÇÕES"' do edftal. 
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gAUSUIA DtgMA oUA!ITA • DAS DISPOS!CÕES GERAIS 
35. ser6 anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. Ass 

36. Integrem o Edital, independentemente de transcriçlo, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da 
empresa. 

37. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Nll 10.520/02, do Deaeto Nll 3.555/00, do Decreto Federal 
Ng 7.892/2013, do Deaeto Municipal n9 013/2017, da lei Complementar Nll 123/06, e da Lei Nll 8.666/93, subsidiariamente. 

38. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da de cidade de Santa luzia do Paruá, Estado do Maranhão, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

TUFILÃNDIA - MA, XX de xxxx de 2021. 

Representante do órgão Representante da Empresa 
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO/CPL 

ANEXO XIII 

( .......................................................................................................... ) 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL ACEITABILIDADE COM OS TERMOS DO EDITAL 

Prezados senhores, 

A empresa CNPJ/MF n11 sediada na (endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal Sr.(a) portador{a) da cédula de identidade/R.G. n~ 

1 ____ e do CPF/MF nR D E e LAR A para os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos 
no edital e seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento, habllitação(tnabllltação, julgamento das propostas de 
preços e que temos pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda, quaisquer exigências capazes de restringir 
ao caráter competlttvo desta licitação. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de dedaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o aime de que 
trata o art. 299 do Código Penal, sem preju(zo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei nV 8.666/93 a alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

{local e data por extenso) 

(nome da empresa} 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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PNEUS 

A B DE CARVALHO EIRELI 
CNPJ 07.048.374/0001-26 INSC. EST.12.083.375-1 

Av. Castelo Branco, 3361, Centro- Santa Inês- ma. CEP 65300-001 

E-mail: licitacao@grupoabdecarvalho.com.br 

Fones: (98) 3653-1441/99233-1441 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILANDIA- MA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO PRESENCIAL 07/2021 SRP CPL 

PROCESSO Nº 27/2021 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 31/03/2021 
HORÀRIO: 11hs00min 

OBJETO: eventual contratação de ~mpresa para fornecimento de pneus, câmaras de ar, e 
protetores, destinados a atender demanda das diversas Secretarias da Prefeitura de Tufilândia/MA 

PNEUS CÂMARA DE AR E PROTETORES 
ITEM DESCRIMINACAO UNO QUANT. UNITARIO TOTAL 

1 01 PNEU 215/75R17.5 LISO UND 30 
R$ R$ 48.000,00 

1.600,00 

02 PNEU 215/75R17.5 BORRACHUDO UNO 30 
R$ R$ 43.500,00 

1.450,00 

03 PNEU 275/80R22.5 LISO UNO 30 
R$ R$ 87 .000,00 

2.900,00 

04 PNEU 275/80R22.5 BORRACHUDO UNO 30 
R$ R$ 93.000,00 

3.100,00 

05 PNEU 1000/20 16 LONAS BORRACHUDO UNO 30 
R$ R$ 78.000,00 

2.600,00 

06 PNEU 1000/20 16 LONAS LISO UNO 30 
R$ R$ 60.000,00 

2.000,00 

07 PNEU 175/70 R 13 UNO 30 R$ 320,00 R$ 9.600,00 

08 PNEU 225/70 R 15 UNO 50 R$ 800,00 R$ 40.000,00 

09 PNEU 175/70 R 14 UNO 30 R$ 450,00 R$ 13.500,00 

10 PNEU 245/70 R 16 UNO 50 R$ 900,00 R$ 45.000,00 

11 1 PNEU 265/60 R 18 UNO 30 R$ R$ 37.800,00 
1.260,00 

..--·------.._ 



PNEUS 

A B DE CARVALHO EIRELI 
CNPJ 07.048.374/0001-26 INSC. EST.12.083.375-1 

Av. Castelo Branco, 3361, Centro- Santa Inês- ma. CEP 65300-001 

E-mail: licitacao@grupoabdecarvalho.com.br 

Fls ..=.J~

Proc. N! Wô(?J 
Fones: (98) 3653-1441/99233-1441 

' 12 ' PNEU 265/65 R 17 
UND 

30 
R$ 

1.200,00 

13 PNEU 225/75 R 16 UND 30 R$ 990,00 

14 PNEU 235/70 R 16 UND 20 R$ 910,00 

15 PNEU 17.5.2516 LONAS UND 30 
R$ 

6.290,00 

16 PNEU 14.00.2416 LONAS UND 30 
R$ 

5.200,00 

17 PNEU 14.9.24 DIANTEIRO UND 30 R$ 
3.400,00 

18 PNEU 18.4.34 TRAZEIRO UNO 30 
R$ 

6.880,00 

19 PNEU 265/70 R 16 UNO 30 
R$ 

1.190,00 

20 GAMARA DE AR 1000/20 UNO 60 R$160,00 

21 GAMARA DE AR 17.5.25 UNO 30 R$ 380,00 

22 GAMARA DE AR 14.00.24 KM 24 UNO 30 R$ 350,00 

23 GAMARA DE AR 14.9.24 UNO 30 R$ 390,00 

24 GAMARA DE AR 18.4.34 UND 
30 

R$ 490,00 

25 PROTETOR ARO 20 UNO 60 R$ 70,00 

26 PROTETOR ARO 25 UNO 30 R$ 240,00 

1 
27 PROTETOR ARO 24 UND 30 R$130,00 

O valor da Proposta é de R$1.401.600,00· (HUM MILHAO QUATROCENTOS E UM MIL E 

SEISCENTOS REAIS) 

A~~ " 
R$ 36.000,00 

R$ 29.700,00 

R$ 18.200,00 

R$188.700,00 

R$ 156.000,00 

R$ 102.000,00 

R$ 206.400,00 

R$ 35.700,00 

R$ 9.600,00 

R$ 11.400,00 

R$10.500,00 

R$ 11.700,00 

R$ 14. 700,00 

R$ 4.200,00 

R$ 7.500,00 

R$ 3.900,00 



PNEUS 

A B DE CARVALHO EIRELI 
CNPJ 07.048.374/0001-26 INSC. EST.12.083.375-1 

Av. Castelo Branco, 3361, Centro- Santa Inês- ma. CEP 65300-001 
E-mail: licitacao@grupoabdecarvalho.com.br 

Fones: (98) 3653-1441/99233-1441 

PRAZOS PARA ENTREGA VIGENCIA DA ATA: 

6.1. Prazo de entrega dos produtos será de acordo com o Cronograma de Entrega, elaborado previamente 
pela SECRETARIA MUNICIPAL demandantes, Ata terá vigência de 12 (doze) meses; 

FORMA DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado pela SECRETARIA MUNICIPAL demandante, a partir da efetiva entrega 
dos objetos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada da fatura, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do 
Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas 
alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua 
apresentação 

Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte, seguros, contrtbUições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão Presencial. 

Dados bancários/ Banco do Brasil 001 

Ag 0613·0 

C/C 20246·0 

AB DE CARVALHO 

----------·----------- -

-····~7·~ 
@,(!~ 

AB DE CARVALHO EIRELI 

ANTONIO BARBOSA DE CARVALHO 

CPF 062.426.933-72 

RG 020930692002-7 

PROPRIETÁRIO RESENTE 
1 SELADO 



HABILITAÇÃO 

rs1111 li' 1 S tO ,,,, 
1118@.li' a-111!1 
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Fls Og'J' 
Proc. N2Q1\ f'l( 

Ass.~. 
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ATO CQNSDIUWO DE JRANSEORMACÃO DE EMPB!F§4R!O EM E!MU 

A 8 DE CARVALHO 

CNPJ: 07048.374/0001·26. 

Pelo presente Instrumento do At.o Constitutivo de transfonnação da empresário 

para EIRELI, ANTONIO BARBOSA DE CARVALHO, brasileiro, natural de 

Esperentlna - PI, solteiro, nascido em 17/01/1954, empresãrio, portador do 

CPF n• 062.426.933-72 e carteira de identidade n' 209305920027 SSPIMA. 

residente a domiciliado à Rua da Raposa n• 398, Bairro: Centro, San1a Inês -

MA, CEP: 65.300.088, na qualldade de empresàrio da empresa A B DE 

CARVALHO, com sede na Avenida Marechal Castelo Branco n• 3361, Bairro: 

Centro, Santa Inês - MA. CEP: 65.300-001, registrada na Junta Comercial do 

Estado do Maranhão, sob o NIRE n• 21100260800e Inscrita no CNPJ sob o n• 

07.048.374/0001·26, ora transforma sau registro de Empresário em EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI, a qual se regerá, 

doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo 

único, do artigo 1.033 e 980-A da Lei n • 10.406/02, resolve: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Fica Transfonnado este Empresário em EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELt, sob a denominação de: A B DE 

CARVALHO EIRal, com s,ub - rogação de todos os direitos e obrigações 

pertinentes. 

cLAusuµ SEGUNDA 

Para tento, passa a transcrever, na Integra, o ato constitutivo da 

Transformação da referida EIRELI, com o teor a seguir: 

JUC&MA 

CEl\rlHCO O REGIB'll\O D1 28/11/2018 14.:13 SOB n• 2160009'1258. 
PitO'l'oeot.0: 1807~7850 D& 27/11/2018. CÓDIGO DI VSlltrICACÃO: 
ll80(,9S01S. RDIB: 21600097258. 
A a ore c.utv.u.eo &IUJ.I 

Liliu '1'bere1ta Rolhiguu Mefldo~ 
...,.,,.Ãllll-CiRAL 

siO LOts, 28/11/2018 
www .empre•af'&eil .iaa. qQ'Y .bit" 

Fls 0%<lf 
Proc. N! Q1}.i ta 
Nós~ 

:. ·.al•,..ade da11te doCU111C1at.o, ce J..çreaeo, l1c.a au~aito â C0111prov.çao do a~a 1n:1tent1ci.d&dG noe :r:a11pac voe portais. 
Infoz:iqando ae11• reaPtoctivoa c6di9oa de Yfllrif'ica;&.o 



A B DE CARVALHO EIREU 

CNPJ: 07.G48.374/0D01·26. 

Pelo presente Instrumento de Aro Constitutivo de transformação de empresário 

para EIRELI, ANTONIO BARBOSA DE CARVALHO, brasileiro, natural de 

EsperanUna - PI, solteiro, nascida em 17/01/1954, empresário, portadar do 

CPF nº 062.426.933-72 e carteira de identldede nº 209305920027 SSP/MA, 

residente e domlelHado na Rua da Raposa n• 398, Bairro: Centro, .santa Inês -

MA, CEP: 65.300.088, na qualidada de empresário da empresa A B DE 

CARVALHO, com sede na Avenida Marechal castelo Branco, Bairro: Centro, 

Santa Inês - MA, CEP: 65.300-001, registrada na Junta Comercial do Estado 

do .Maranhão, sob o NIRE n° 21100260800 a lnsaita no CNPJ sob o nº 

07.048.37410001-26, resolve constituir uma Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada, que se regerá pelas seguintes clausulas e 

condições: 

CLAUSULA PR/Mt:IRA 

A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -

EIRELI girará sob o nome empresarial de A B DE CARVALHO EIRELI, com 
sede na Avenida Marechal Castelo Branco n• 3361, Bairro: Centro, santa Inês 

- MA, CEP: 65.300-001, com inscrição no CNPJ sob nº 07.048.374/0001·26, 

podenda, a qualquer tempo, a Clltério de seu titular, abrir ou fechar flllals, em 

qualquer parte do temtórlo nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA 

o objeto social é Come!Clo a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; Reforma 

de pneumáticos usados; obras de terraplanagem; Serviços de alinhamento e 

balanceamento de velculos automotoras. 

JUCEMA 

C&Jrl'Il"tCO O UGtSTRO 2H 21/11/2018 1.4:11 SOB )I• ~1600017258. 

A 8 D& CA1itYlU.B.O BIRELI 

.... ,... -=;.::.~e:~ .. .-... 
sAo uns. 28/1112019 

""". ~-f~il ·-. qcV .br ' 

PROTOCOLO: 18071f7860 D& 2'1/11/2018. CÕDIGO DZ: WRIFICAÇA.o: r 
ll&O•t95015. Ata&: 21600091251. 

A va..11i.•do deiet.e doC\lllMlnto, ae. impncso, t'ica INjoito à ~a.çlo da sus a.utentJ.eid.itde noa J:eSptiCt1vo11 por ia. 
!~o~ndo •aus ruspoctivoa Qêidigo11 O. ~~ific..çAo 



CLAUSULA TERCEIRA 

........ 4~2 

........ g.1(3-~ 

""----="'~---

O prazo de duração é por tempo Indeterminado. é garantida ê continuidade da 

pessoa juridica diante do impedimento por força maior ou impedimento 

temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para 

atender uma nova situação. 

CLAUSULA QUARTA 

O capital saciai é de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), o qual está 

totalmente Integralizado em moeda corrente nacional do Pais. 

CLAUSULA QUINTA 

A empresa será administrada pelo sau titular ANTONIO BARBOSA DE 

CARVALHO, a quem caberá dentre outras a1ribulções, a representação ativa e 

passiva, judicial e extrajudlclal da empresa ElRELI, sendo a reaponsabUldade 

do tltular, limitada ao capital Integralizado. 

cl.Ausut.A SWA 
O término de c:eda' exerclcio saciai será encerrado em 31 de dezembro do ano 

civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano 

fiscal. 

cLAUSU!A SETIMA 
Declara o titular da ElRELI, pera os devidos fins e efeitos de direito, que o 

mesmo nllo participe de . nenhuma outra empresa, pessoa jurldlca dessa 

modalidade. 

CLAUSULA OITAVA 

A responsabilidade do titular é !Imitada ao capltal integralizado da empresa que 

será regida pelo regime jurldico da empresa Limitada e supletivamente pela lei 

da Sociedade Anõnima. 

JUCEMA 

CKRTlFICO O RltGlSTRO 'IM 28/11/2018 14:13 SOB u• 21GOG0972St. 
l'RO'?OCOLO: 180741860 DZ 21/11/2018. CÕDIGO D& VERIYtcAÇJ.o: 

Lilian ~=~~~~ Neri.donço1. li 
WWV.""flreaafacil .ma.qov.br 

1110499501.S. NIM: .21600097258. t 
A B DE CAl\VALHO UR!:Ll 

SlO wfs, 2111112011 1 

/Ir. ~"l~~~de ce:iU. doc:umo!lnt.o, •111 inlp&'eo•r:i, fica •ujeito à comprovaçlQ de aua autenUe:Ldade nos reapect.i.voa'pcrt.t.ie. 

,.,. ........ ·-· ~ ...... _, -· •• -rifi~- V} 

' 

1 
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AUSULANQNA 

,,tular declara sob as penas da lei, que· não está impedido, por lei especial. e 

.c .. -r condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação. que o 

,·oiba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, 

.j em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 

" pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou 

cwne !alimentar, de prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato, ou 

cunti·a a economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contra nonnas 

cm defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 

propriedade. (Art 1.011, § 1 '. CC/2002). • 

·~-' AUSULA DÉCIMA 

'i"a eleito o foro de Santa Inês - MA, para resolver quaisquer htígios oriundos 

;., presente ato constiMivo da EIRELI. 

: l titular assina o presente instrumento, em 1 (uma) via de igual teor e 

C':1"'1S!Sténcia. 

JUCEMA 

Santa Inês (MA), 19 de Outubro de 2018 

/Í 
V 

ANTONIO BARBOSA DE CARVALHO 

CJ:JlTtl'Ieo o a&GtSrRO EM 28/11/2018 14:13 SOB N· 21600091258 
eRO'l'OCOLO: U~07.&'1860 DE 2'1/11/2011. CÓDIGO OE VUJ:n:cM;;lo: . 
1.180,995015. KtN!l: 2160009?258. 
A 8 DE CllVALBO tl'IUU.t 

Fls """"''--
Proc. N2(03/7.1 

Ass~ 
' 

\J 1 



•Olhan' 17 s 
Proc. .. 1j1/J~ 
--.L._-;..:::::-.. 

: .iN SOU DAÇÃO C0NTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
BRELI 

Fls oQ.3 
Proc N2@/ V 

(~ 
.. : =~RBOSA DE CARVALHO. !:ras1leiro. solteiro. ~mpresano. resider.le e dom:ciliado â Rua da Ra~sa. n'. 

· :.:e.': ca :idade de Sama lnes - ,',~A. CEP: 55.300·083. dev:damen:e insc~to r.o CPF sob n' 062.4!6.933· 
. · ;;;5220027 SSP'f.\A. Nasciéo em 1710111954. naMal ée Esperantina- PI. Unico s~cio da emçresa A B 

; · !_~_;.cO EIRELI, com sede na AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO. NÚMERO 3361. aAIRRO 
·:oo CS.300-001, SANTA INÊS-MARANHÀO. registrada na junta comercial sob o NIRE 21600097258 e--. 
· ;:1•a no CNPJ ,, 07.048.374100~1-26. Resolve. assim. consolidar o sçu contraio social nas segu11:tes 

.COl~SOLIOACÃO EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITA TA EIRELI 

... ;e ;e oirarã sob nome empresarial: A B OE CARVALHO EIRELI, COI!! o nome de Fantasia ABC PNEUS. com 
,\\', it.ARECHAL CASTELO BRANCO, NÚMERO 3361, BAIRRO CENTRO, CEP. 65.300-001, SANTA INES 

:· ... p,:;Nf'1õ.O 

,.i:;·.: CO!nercio a va;e1o de pl\êumaticos e cârnaras-.de-ar: qeforma de pneumât:cos usados: Serviços aa 
· ·. ;:: c::lar.c:eamento de ve:c .. l:)s autor..otores· Oo:as de terra;lenagem .. 

• 2 :e qs 3'03.000~~ª ,-:-ezentcs thl Reais:. o q'..!al esta iotalrnente integral.zado em moeda corre11e 

.· 
.. . · :;e suas atividades em 30109'1M2 e seu prazo ae duração é indetemiinado. sendo que o T érrm:ic ac 
. õ:: ;I :>eorrerã sempre no d:a 31/dezembro de cada ano. 

_ .:. ::: 1 c.sGe oo \itular sera restnta ac \'alar de suas quoias. sJ~car.amen!e pela inlegíahzaçâo ao capital soe.ai . 
• .. ~". ~.052, CC/2002). 

:•v -""'"''""' • -~.,y,,;..;i,_,.,.,ni;.,,,..·,e·il""'""'l!inM'é,,,..,,,,."6<'••• ·.·, • •< • 
.w i~t·!.:ilra~"""~~-~~~:.f:...1°· ... :-_ •. ·- -

-·: • ;;d•·11ms~aoa ,,ao i•'i.ia: .~t\ ~:JN:o 3ARBCS.I. o:: CARVALHO. a quem caberá dentre ~ut-as 
. ';;: .. 'i:Se1:a~ào a: -.ia a ~SS!\ a .. iuóciaJ e sxi!a:udic:al C!a fmpfesa EIREU. sendo a responsabihdade dl"' 

:: :~:::::al ·"leg·a:•za~·o. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGIS'11t0 EM 13/03/2019 20:36 SOS w• 20190089741. j 
PRO'rOOOJ.O: 190089741 bE 13/03/2019. CÓDIGO DE VSJUFICAÇio: 
11901135473. NIR!.: 21600097258. /11 
A B DE CARV1'LBO BIRELI 

SBCRE'fÜtA-QERAL 
são LVis, i3/03/20lt 

www .empnaafacil .iu. gov .:t>r 

Lilian 'l'beuaa l\odriguff Mendonça ~ V 
• ·u ... 1~~«:i 1 • d..>!lt~ oocw:nento, •• i!aprea•O, fie.a sujeito à comprovacAo do sua autellticidade nos respectivos por a1.:;: 

Informando sl!'U• re•pectivoa c6di90s de veri!icac;Ao 

1 



Fls <f?I( 
·Proc. Nº (f)6 /?J 

.. :- , ro,·ar mensa!rr.ente. para as suas despesas paniculares a llulo de pró~abore. pelo exerc1cio ªAss 'fP:S 
· ·:-,., 1c-Pof1áncia que for comum acordo es1abelecido. dentto das possibilidades financeiras de socleda ··~.;.. 

. · .,, ;Je serão levacas e debtlo da conta de despesas financeiras. Observadas as disps1ções 
, ~' tliin.nentes . 

. ''" ,.~~···· ... • -, .:,\* .,..t.- Ll\U ' ' t • - ' - ' -. ~ "--!. >"~ ç_. - ~\,:A;P . -- . - . Q,S_,_ •. 

__ -~·.:?. eier:;•cio socia;, serà e:'lcerrado em 31 de dezembro Co ano civil. com a apresentaçéo ao oalarço 
.. .-.1:2-::!o ecanóm1co do ano fiscal. 

.. : :·=$=$ segtlint&s ao ténninc do exercicic social. o titi..iar deliberara sobre as contas e des.gna:a a 
• • · : • ;i~~ ... cuanCo for o caso. 

: : ca·a. a o~alquer tempo a critêrio de seu titular. abnr ou fechar ídiais em qualquer parte do territóio 

.,., o:ssu sua filial. situaca SR 3'6. N'. 3291. Bairro: Centro. Santa Inês- MA, CEP: 65.300-001. reg•sYada 
~ ··n<rcal do ::stado do Maranhão sob o NIRE 21900176315 por despacno em 21/1112006 e inscntõ no 

• oJ .,. 07C48.374•0002·0i 

c.,:;-·~1s1rador Antônio Barbosa de Carvalho declara. sot> as penas da ·1ei: Não possw ou ter soe ;ua 
. ,_, ,,,,numa owa empresa ncs mctdes do é\REU. em qual.;uer parte do '.efritório nacional: Não esta' 
. ·-~ .J:t.~r~r a admimstraçãc da empresa, p0r lei especial ou em virtude de condenação criminal o~ p;:ir ~ 
.. -:-, cs efeit::s dela. a cena aJe vede. ainda que temporariamente. o acesso a cargos pUblicos. ou por cr:me 
.,, º' ~·evanca~o. peita ou suborno, concussão, peculato. ou conlra a economia popular, centra o sistema 

· " 1-1c c~dl con\ra normas de defesa da concorrência. ccr.tra as relações de ccnsumo. ie pubttca CJ a 
' .. ~ ... 

~ ·- ·: • ~" toro ca comarca de Santa lnâs·Maranhão. para o exercicio e o curr.prir.1ento oos direitos e oor.gc:~s 
- , .··t:: c·::s:c contrato. 

CER'l'IFICO O REGl.STRO EM 13}03/2019 20:36 SOB N• 20190089741. 
PJlOTOCOLO: 190089141 DE 13/03/2019. CÓDIGO DE VEIUFICAc;lo: 
1110113547!. KXJtS: 21600091258. 

JUCEMA 
A 8 DB CARVAl.BO EIUI.l 

Lilian 'f'beresa Rodxiquee Men.dofkÇa {;_ 

;.i .iv1r '::tit..t<l docu:nen~o. 

SECJUST.MlA-GERA.L 
SÃO UJtS, 13/03/2019 ~ 

www.eJCrprasafacil.ma.9ov.br 

:ie 1.mpretuo, flca sujeito 6 COS11ProvaQ10 de ou.a autenticidade nos raapectivos po is. 
Informando seus respectivos códigos da verificação 

' 
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·o· ce perteito acordo. assinam o presente instrnmento em 01 (uma) via. com desltno ao registro e 
'.IJWA COMERCIAL DO õSTADO DO MARANHÃO. 

:····:':':'-..: 
.. ·") \ -·. ·~. . ..... ' .. 
-. "! ... 

----..:.. 

JUCEMA 

Santa Inês ·Ma. 21 de Fevareiro de 2019. 

"-.A.tw.iMU BARBOSA DE CARVALHO 
Titular-Administrador 

FlsOQS

Proc. N2@/7J 

Ass~· 

CERTIFICO O REGISTRO EH 13/03/2019 20;36 508 N" 2019008P141. i 
PltOTOCOLO: 190089741 DE 13/03/2019. CÓDIGO DK VERIFIC.AC10: 
11901135"473. NIRE: 21600091258. 
A 8 OE CARVlUJIO EllUU.I ft 

Liliart Theuea Rodrivues Mendonça e 
SECRETÃRtA-GERAI. 

sAo i.ots, is1os12019 

i<!~t.- aocumanto, 

-.-roaa!acU.= ..... br .f\.., V. 
so içresao, fica aujeito à çgmp~ovoçào d9 S\1~ autent.icidade no• re•pectivos p s 

Informando aeus respectivo• ebdigoa de verificação 
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·. c::i~;eta poderá, a 
.-~?..ai. .;."';? ... ~\ 

. ' 

tilliar ANTONIO BARBOSA 
~~ )adidale~ 

. ' 

'·"' •i.rto o toro da-~-· para o ......iclO:eÕ.@p1n11111ta:ém~•~. 
· : ... _1aiites de&e oontrato. 
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Fls OQo 

Proc. N2@/Z/ 
Ass.~ 
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,p'.'I_'.)_~ M•MST~RlO DA ECONOMIA 
,!"; ·~ }~ Ser:ro~ria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digftal 

t-ê ; .. ~,{J Secretaria de Governo Digital 

-...:-·~ ';;' Departamento Neclonel de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Péglna 4de4 

Fls oQq 
Proc. Ni @ fr.i 

Ass.~ 

.:-.• 1.0. que o ato da empresa A B DE CARVALHO EIRELI consta assinado c(igitalmente por: 

SPFICNPJ 

.:6242693372 ·---..LANTtl!:!.~O~N!!llOLBeiARB:mi;ii.O~SA°""D:sE.i.CA:!ID.RV!!Al.:!!.!lH!.!ci _____________ __J 

.JUCEMA 

amrnco o Rmtano a 1411012011 1e::J5 soa r 201si1os83s1. 
!'11.0TOCOl.O: 191058351 DS 14/10/201.t. CÓDIGO DS VKRUlCAÇ1.o: 
l.l.904788311. NlRI:: 21.&000972!8. 
A li !>! CAltV1LBO lnxI.l 

llliu 'lhocasa Rodr.tou•s Hlmdonç.a - ........ 8ÃO LOfa, 14/10/201• 
__,.ampraoafa<iil.11111i.gov.b: 



ALTERAÇÃO CO 

:.._f!TONl9 BARBOSA DE CARVALHO. brasileiro, solteiro, empresário. residente e domid6ado à Rua da Raposa, rf'. · 
it "" ,,, Centro na cidade de Santa Inês-MA, CEP: 65.300-088, devidamente insano no CPF sob n• 062.426.933-

"t-~~~;~A~~ic~~~~~~ :;i::a~d:v:~:1=;~:i~:S~~n:~66.0~ÚM~~~d;3~~P=R~~ 
· ' -F..~ :::CP. 65.300-001, SANTA INtS- MARANHÃO, registrada na junta comercial sob o NIRE 21600097258 em 

• ·.' r 1scrita no CNPJ n• 07.048.37410001-26. Resolve, assim, alterar o seu contrato social nas seguintes 
.j .. 

. , , .. ; .. -, wa: Comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-Oe-ar; Refonna de pneumáticos usados; Sefviços de 
·I · .'1- .. r!o e balanceamento de veicules automotores; Obras de terraplanagem; Comercio a varejo de peças e 
,, e :s·:::os novos para veículos automotores; Aluguel de máquiRas e equipamentos agrlcolas sem operador. 

''""' 3,, a~11a1s dáusulas e condições do seu ato constitutivo não abrangidas pelo presente instrumento de alteração 
: or"'lar.eceri em pleno vigor e fazeitdo parte integrante deste para todos os efeitos legais e de direito. 

:.::• '" achar de perfeito acordo, assinam o presente Instrumento em 01(uma) via, com destino ao registro e 
nu 'ª"'ento na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO. 

· Santa Inês - Ma, 26 de Maio de 2020. 



() 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

S.;cretana Especial de DesburocraUzação, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração ....... 1\o:? 

....... .a.1ra.1 
ASSINATURA ELETRÔNICA ........ >(J 

· .. :T,~.; a .. e e ato da empresa A B DE CARVALHO EIRELI consta assinado digitalmente por: 

.-.PF Nome 

ANTONIO BARBOSA DE CARVALHO 

.JUCEMA 

CBRTI!'ICO O REGISTRO EM 29/0S/2020 13:25 SOB M• 20200351115. 
PltO'l'OCOl.O: 200157115 DB 22/05/2020. CÓDIGO DB VBRIFICAÇlo: 
12002185!00. HIRE: 21600097258. 
A B DB ClP.VALllO EnELI 

Lilian 'l!beresa lloclt'igues Mendonça 
SECRE'ÓJUA-QDAL 

SÃO LUÍS, 29/0S/2020 
www. map:eeafacil .ma.. gov. br 

• '• • ,.,. d<1.:"-11~:;o, 11• l.IO;>r••so, hce llif)e~to A c.«:tp:<1v•ç.lo <11t &ó2• •llt•llt~<:ldaee moa ~~t... po1'c:t.J.o, 
hi'!'Or.M!'ldo ,,.,_li' reepec':.-vos eó•n9?s de veriti..;•çào. 
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lll1Uittqt..e I;. 

•• 1 1 ~.- 1ag1'ltr. 

·.ir.e 21~97253 
,;~pJ 07 .048.37"10001·': 

·~t-'Tll... oo Estado do Maranhão 
ac<"Gtar a de Estado de lndítstria e coméreio - SEINC 
r1•<1 ÚJ'ntf!C•el do Et.tedo do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro da Empresas Mercantis - SINREM 

..:.n•rl~t!t"'Olli que e11 mfoll"l'eçóee a:.~ wl'lllUlm ~as doc:ul'Nll'ltis 111Qul'llldos 
rc;t.~ Jurl!ll :onem:al• do ..i....,.ws 1\11 dilta ~rua ............ :.-.&... 

CARvAl HO PIREU 
esla Junta Comercie~ como segue: 

f Ptolocola: MAC21010960SO 

Sl1uaçAo 
AWA ...... 

SEM STATUS 

0 O:::ndt!l'OQI) Compleut MARECHAL CASTELO BRANCO, N" 3381, xx:m:, carmo • Sltntl lnblMA. CEP 65300-401 

ArqulvnmentOa Posterior. 

tu~ """""' 0"4 .......... 
2020()402587 ,.,..,.... BALANCO 
202'00357115 -· Al TERACAO L:E OAOOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
2019 •058351 14/1ot2019 ALTERA.CAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARW.) 
20191)412783 07106n019 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA I 

EM?RESARIO 
20190739762 10l05J2019 PROOJRACAO 
20190257763 02104/21)19 B.'l.ANCO 
201900897'41 13/03l2019 CONSOU!Yl.ÇÃO OE CONTRATOIESTATI.JTO 
20180956388 21l02n019 PROaJRACAO 
201809&4822 12l02/2019 PROCURACAO 
20180747860 28111/2019 TRANSFORMACAO 
201807.41250 28111/2018 TRANSFORMACA.0 
20180382060 11W512ô18 OUTROS DOCUMENTOS OE INTERESSE DA EMPRESA f 

EMPRESARK> 
20180.."'80775 ""º''"". B.'l.ANCO 
20'8030754 ~ 13/0412018 Al TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20170496787 30I06.'20 r7 PROCUAACAO 
2017054·150 10~17 BALANCO 
20110304&80 23/00/2017 AliERACAO DE OAOOS (EXCETO NOME 

EW'RESAFaAI.) 
20160701058 14/09/2016 BALAllCO 
Xl151006Má 01i'l7l2015 8"1.ANCO 
201-40304100 071DSl2014. BAlANCO 
2QIJ(l64 5386 0M)9J2013 ALTERACAO DE FIUAt. NA. UF DA SEOE 
;-01lOõ15374 30m'2013 AlTERACAO DE DAOOS(EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
201 !0426091 1:2J0Sl.2013 BALANCO 
20120l35255 13/06l'2012 ~ 201'03-19680 U!/05/2011 
20100368930 13'07/2010 BALAllCO 
20100'07087 '"'''"'"º B.'l.ANCO 
20100012019 19/0i!2010 Al.TERAO\O OE DADOS(EXCETO NOME 

200'10123174 27"312009 
EMPRESAAIA!.) 
B.'l.ANCO 

21900176315 2111112006 ASERTURA OE FILIAL NA UF OA SEDE 
20040116387 11""'200< Al TERACl\0 OE DADOS (EXCETO NOME 

20000216526 13110i'2001) 
EMPRESARIAL) 
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 

5(124 28/09/1994 Al TERACAO OE OAOOS (EXCETO NOME 
EMPRESAASAL) 

40G-IJ 1993 1Ml811993 Al TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

"'' 
,.,..,,,.. ALTEAACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARW..) 
5547 ~991 2311211991 ALTeAAC'AO OE DADOS {EXCETO NOME 

568.1990 1210711990 
....... SARIAl) 
Al TERACAO OE DADOS {EXCETO NOME 

4;!<> 1989 2310511989 
EUPRESARW.) 
AL TERACAO CE DADOS (EXCETO NOME 

5731988 2Ml6/1986 
EMPRESARIAL) 
EX11NC.AO DE Ftl.IAL EM OlJTAA UF .., ... 221031198B ABERTURA OE FILIAL EM OUTRA UF 

{; 

! 
' 

.. , tt 
/1~ 



';ave11'l.J do (slado do tJ.aranhão 
"•:icretana de Estedo de lndllstrie e comércio-SEINC 
, .Jnla Cc•nercial do E'sledo do Meranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantisª SINREM 

• •-nri::e"'°"' que !UI infl'l'1T !IÇ6es a:iailW ~W'1'1 dQ!. dowmenm an:11JV11do6 
rei ~it Junra Ccmere.al 1t do . .e-~...._ na oã da !Ull _ __.,,.. .. _ 

CAc;.VA! -iO ElREU Protocolo: MAC2101096080 
•J"tt .i S• r&qistr. •esla Junl.a Comercia~ como segue: 

- :::. .. 1...,.., ·-·- EMPRESARIAL) 
666 lfl87 24m8/l9B7 Al TERACAO 00 DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAi..) 
3r7,1181 29}00(1987 All'ERACAO CE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
094."1987 D4.I02/1987 Al TERA!:AO OE OADOS {EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
,53.1983 12/1)5/1963 ALTERACA.O De DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
21100260800 07110/1982 INSCRIÇÃO 

Etiacenldao foiemlllda autcmatkam8Ueni 1Ml3/2021, às 16:18·07 {hontriode Bmsllla} 
Se mpressa veriftciOr sue aull'ntlcldadl no https:JJwww.ompnta.tadl.ma.gov.bt, com o código TYBOADS. 

Continuação 

·-
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----"'----
·. '·"'' .,o-.rstadodoMaranhão 
· ·-··f'L•· a aa Estado de lodüstna e comércio . SEINC 

J ·=1; 0.,1e""C1YI do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

S1stoma Nacional de Registro de Empl'9sas Mercantis - SINREM 

n&!õ."a Juru Ccmen;;al 11 sdc ..h....1911 n11 d8UI ds wa -....ti.-&.. --
• _.I A tH-~ f.ARYAl.HO C '"'LI 

'* •~~.a~·lildúeLit!lUldi1deNSlll'ilUE~) 

• 1 L ) 1., CNPJ Arqulvamonto do AIO 
01048374!Q001-26 eo .. tllutlYo 

07/1~1982 

-
• •1r1rT1";0 Comptoto 

·• .··-i::·•t,1 "':.At..rtOBWICO N"3361 CENTRO-Sentalnts1MA·CEP85J00..001 

Ptdoç;ilO. ""'<!:11a'lll9&05'l 

Inicio de Atividade 
30I09fl982 

... !\::;-_.-. =i.:: :.-.,FJ',1ATICOS e CAMAAAS-DE..AR.REFORMA OE PNBJMATICOS USADOS OBRAS DE TERRAPl BU\GEM SERVICOS OE 
• ·-.. ~ • r rNJ ..... <;:EA\IE"ITO OE VEICULOSNJTOMOTORES COMERCIO A VAREJO OE PECAS E ACESSOR!OSNOVOS PARA VEIClA.OS 

·._ .,:: ...._._GJ:L :-e 'AA().J,NAS E EOUIPAMENTOSAGRICOlAS SEM OPERADOR 

~~ '..n- ! lll 'e.1;51 
• ·rr.-11mtt:1i-tliudo 

'' !.•t-..:1:11:(1::,, 1•1 "l'lk1 

; • 1A<. rio Admln11.t1.11dor 

CPF 
062 426 833-72 

Administrador 
s 

Inicio do MandatO 
29/10'2018 

Pruo de DutaQAO 
lodetermÍleCIO 

T4rmtno do Manda«I 

·,., • CP!= Início do Mandato 
29(1W2018 

Tênnlno do Mandato 
• ',.• f/\1<6f'!'A'1ECARVAL.....O 062-426933-71 

~1:t1• !I Arquivamento 
~ u· Nümoro 

20200402587 

• ilr•I 'llis~ n•sUI Unldad11 da Focleraçao ou lor11 dela 

,..,,..,.,,.,. 
223/ 22'3- BAL.AHCO 

.,.,. ... 
ATfl/A 
Status 

SEM STATUS 

•. RE .. "''" CNPJoocxJocx.>•"'-"" J 
:.n·:• 1rçe Col'"'pleto 

~ ,:;. : •.-~ .... z:-;·TS·H'J\ tFfll7 CENTRO DomEllStu.PA,CEP::68633000 
... .1RE , ';'.' ·"'-~ 1 ~ CNPJ: 07 048 37.4l0002:-ó7 
t•o I• r.•!'O C<1mpll'llO 

·,;. 1. ·.·::-.· cE·r'\C Sa'lt<llnhMA CEP-65300000 ------------------------

E:Sld ~idào foleml!lde automa~em lM'.'13/2021, b 1s::11·10{horárlode Brasília). 
3-> ~~Ml venf.::&r sua IHJlentlddade no http9:11www~.ma.goV.br, aJm o eó!IVo SCA2HFUJ 



A. B. DE CARVALHO EIRELI 
CNPJ: 07.048.374/0001-26 / INSC. EST.12.083.375-1 

r4BC Av. Marechal Castelo Branco, 3361- Centro - Santa Inês-MA 

Cep: 65.300-001 /Fones: (98) 3653-1441/1443 

PNEUS 
email: renovadoradepneus@grupoabdecarvalho.com.br 

NIRE:21600097258 

Comprovação de boa situação financeira 
Art. 31 § s• da lel 8.666/93 

ILG= 

ISG= 

ILC= 

ArturS. Sousa 
CRC: 79 -MA. 

CPF: 476.363.603-06 

AC+ RLP 
PC+ ELP 

ATIVO TOTAL 
PC+ELG 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

6.966.717 
1.550.136 

9,846,983 
1.550.136 

6.966.717 
1.314.334 

Santa lnes, MA· 31 de Dezembro de 2019 

Antonio Barbosa de Carvalho 
CPF: 062.426.933-72 

4,49 

6,35 

5,30 



, 

í) 

A B DE CARVALHO EIRELI 
CNPJ: 07.048.374/0001-26 / INSC. EST.12.083.375-1 
AV. MARECHAL CASTELO BRANCO N:3361 ·CENTRO 

CEP ·65.300-001-SANTA IN~S-MA 
NIRE • 216.000.972-68 

Fls IV 6 Página 1 de 3 
Proc N! @/q 
Ass~ 

....._ .. 
........ A %1 
....... a:i1a.1 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31-12-2019 

EM REAIS 
AllVO 
CIRCULANTE 

caixa e bancos 
Aplicações flnancelras 
Oientes 
Estoques 
Impostos a Recuperar 
Outros Créditos 

total do drculante 
NÃO CIRCULANTE 

Terrenos 
Instalações 
ImóvelS 
Maquinas e equipamentos 
Móveis e utensílios 
Veículos 
Bens de informatica 

( - )Depredação acumulada 
total do não circulante 

PASSIVO 
CIRCULANTE 

Fornecedores 
Obrigações sociais 
Obrigações tributárias 
Rnanclamento 

total do drculant.e 
NÃO CIRCULANTE 

Financiamentos 
EXiglvel Longo prazo 
total do não drculant.e 

PATRIMÔNIO UQUmo 
capital social 
lucros acumulados 

- .. ~I 
DE CARVALHO EIRELI 

ANTONIO BARBOSA OE CARVALHO 

9.846.983 

259.932 
1.131.751 
1.443.672 
2.714.392 

16.969 
1.400.000 

6.966.717 

155.510 
1.000.734 

157.492 
925.942 
73.175 

941.980 
28.692 

(403.260) 
2.880.266 

9.846.983 

924.864 
13.717 
92.781 

282.972 
1.314.334 

235.802 

235.802 

7.~~:~~~ ~ 
8.296.84~~~ i\cf~ tv 

k.(,,~r.r:" . ., ,;,., ~.1 
' ')-.. ~.· '.i ·•'. 

~ .. , l ' ' 

t..._ ____________________ . 
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A B DE CARVALHO EIRELI 
CNPJ: 07.048.374/0001-26 / INSC. EST.12.083.375-1 ---"-'----
AV. MARECHAL CASTELO BRANCO N:3361- CENTRO 

CEP- 65.3©-001 ·SANTA IN~S- MA 
NIRE - 216.000.9n-ss 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31/12/2019 

EM REAIS 

Receita Bruta de Vendas 
Impostos s/ Vendas 
Receita Patrimoniais 
Receitas Não Operacionais 
Receita Liquida 
Custo das Mercadorias Vendidas 
Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 
Pessoal 
Administrativas 
Financeiras 
Total das Despesas Operacionais 
Lucro Antes do I.Renda e CSLL 
CSLL 
IRPJ 
Lucro Liquido do Exercício 

8.923.075 
(410.460) 
14.472 

14.472 
8.527.087 
(6.893.968) 

1.633.119 

(558.124) 
(705.468) 

(57.935) 
( 1.321.527) 

311.592 
(96.392) 

(154.539) 
60.661 

kfjuJL, ._r;:-_~ . .r,:.('·f< .• !w ... ' "º•""'' Tv A B DE CARVALHO EIRELI 71'c.. -~ · ·"' 
ANTONIO BARBOSA DE CARVALHO i:altt~<J<ct.:•' ;,,< ' '.' 

r1C·•.·..'I.~·~-· 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

-. ... 8:'1101 
ASSINATURA ELETRÔNICA ,....,.._-+---

e tificamos que o ato da empresa A B DE CARVALHO EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF 

06242693372 

17033152353 

IDENTil=ICÀÇÃO OO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ANTONIO BARBOSA DE CARVALHO 

FRANCISCO DAS CHAGAS ANICETO 

.JUCEMA 

CBRTIVICO O REGISTRO BM 10/06/2020 18;15 808 u• 20200402581. 
PROTOCOLO: 200402587 DB 10/06/2020. CÓDIGO DE VBRIPICAÇÃO: 
12002393662. NIRZ: 21600097258. 
A B DB CARVALHO BIRELI 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SBCRBTÃltIA-;BRAL 

SÃO LUÍS, 10/06/2020 
www.empre&afacil.111a.gov.br 

A v.;i.li:!.Bd11 :1este do.eumt=nto, ee impresso, Hc~ i::ujeito A comprovaçlo de sua a.utenticidadl!! bOll reepectivc.s portais, 
infernando St!Ut: rei:pectivoi; cócl:igos dê' tierificaç.:!o. 
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"'""".' ANTOJ:lfrt BARBQSA ÍlE cMVALÍIO 
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjrev ... 

--

Fls ,{J{ \ . rl»tftEiJPUBLICA FED''t~:nv! ooi~f.5 adicionais 
' 

•·· broc. Na§:> I CJ. - v-.=.- .. ia": i1~3i P·vo::~: 7,.39-t* QBSE;vAç:i.::s: • T - - I:\FOttl'1f.\~('ES coe i:-;J!SP. tE.<l.PO:iARIAt-1EIL E 

Ass~ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

.l1NERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERllJRA 
07 .048.374/0001-26 11/10/1982 
MATRIZ CADASTRAL 

; 11(1"Aé f:.MPRESARW.. 

1 
A B DE CARVALHO EIRELI 

-

·rruLO ººESTABELECIMENTO fNONE DE FANTASIA) 1 1 PORTE ABC PNEUS DEMAIS 

• • OotGO Ê DESCRIÇÃO OAATMDM>E ECONÔMICAPRINClPAL 

1 45.30-7-05 -Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

1JO!GO E DESCRIÇÃO DAS ATMD,+\DES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
22.12-9-00- Reforma de pneumãticoa usados 

' 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
1 45.20..0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de vefculos automotores 
• 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculas automotoras 

77 .31-4-00. Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
---
•:OO!GO f DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

1 ! 230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natul-eza Empresiri 1 

' IUGRADOURO 11 NÚMERO ! 1~MENTO 
1 

1 AV MARECHAL CASTELO BRANCO 3361 

t -·~p 

1 

1 BAIRROIDISTRITO 

1 

1 MJNICIPJO 

1 ~ 1 65.300-001 : SANTA INES A CENTRO 

•.NDEREÇO ELETRÔNICO 

1 
l TELEFONE 

1 
ARTUREANICETD@HOTMAIL.CDM . (98) 3653-6645 

j t:NTE FEDERATIVORESPONSA'llEL [EFR) 

1 
1 ! ...... 
' -
1 j ~!TUAÇÃO CK>ASTRAL 

1 

1 OATAOASITUN;ÃO CPDASTRAL 

1 
ATIVA 24109/2005 

'' ,_ 
1 ~'OTIVO OE SITUAÇÃO CK>ASTRAl 

1 

' '' 
l 'llTUAÇAO ESPECLAL 

1 

1 ~Sm.JAÇÃOESPECW.. 
1 ' 

........ _ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/03/2021às15:11:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1 1d 1 30/03/2021 15: 11 
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http://aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegralconsult." 
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~J.tr.:J:.i ....... \~..., ...... """'"'J.l."' 

Resu!Ddo dll Con•Ulta $1NreGRAllCMS 

ro~NTil'ICAÇÃO 

CGC: 07 .048.374/0001-26 Inscrição Estadual: 12.083375· l 

Razio SOclal: A B DE CARVALHO EIRELI 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 
Logradouro: AVE MARECHAL CASTELO BRANCO 

Número: 3361 Complemento: 

Bairro: CENTA;O 

Munlciplo~ SANTA INES UF: MA 

CEP: 65300001 DOO: Telefone: 00000000 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
CNAE 4530705 ·COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS·DE-

Princlpal: AR 

CNAEs seeundirlos 

Código 
Oncrlçlo CNAE 

2212900 REFORMA DE PNEUMÁTICOS USADOS 

4313400 06AAS OE TERRAPLENAGEM 

4520004 

4530703 

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALAHCEAMENTO OE velcULOS AUfOf'IQTOll.ES 

COMÉRCIO A VARElO OE PECAS E ACESSÓIUOS NOVOS PARA veiCULOS 

AUTOMOTORES 

7731400 ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUll'AMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 

Sltuaçio Cadastral Vigente: HABILITADO 

011ta desta Situação Cadastral: OS/10/2017 

OBJUGAÇÕES 

·•'t>apanlrde 
·1111- ~): 

01/10/2010 ·{Devido emlsQo voluntárl~). 01/10/2010 • 

(2212900), 

··f <1 o<irt r d~. 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013, 

• t "partir de·. 

Observ11ção: Os dados acima estao baseados em !nfonnações fomeddH pelo próprio 
contribuinte i:adastrado. N!io valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não s:io oponíveis à Faienda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operaç6es com ele ajustadas. 

Data da Consulta~ 30/03/2021 

Número da consulta: 

Desenvolvido pelll Sefei/Con:c • 2005·2012 

..-: Ana Valéria 
Diretora de DeptO. de Receita 

....... , __ _,_ __ _ 

30/0312021 15:1< 
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidao/cndconjun ... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Fls _,(,/ 3 
Proc N!cra(à, · 
Ass~· 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: A B DE CARVALHO EIRELI 
CNPJ: 07.048.374/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitaj!fite com base .la Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:17:22 do · 30/03/2021 ~~~e data de Brasflia>. 
Válida até 26/0912021. 
Código de controle da certidão: 4A8E.F17B.64BA.16C5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

30/0312021 15: 1 



Fls l/fl 
Proc N~fq ~<rtJ., 
A ç;;>\ .... ~·.....,,--:.:; __ _ 

.---~.-----1'.ss -t:::r-"": ....... Q:<Jra-.1 

CAIXA 
~AIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 07.048.374/0001-26 

Razão Social: A B DE CARVALHO EIREU 

-.., _ _z~--

Endereço: AV MARECHAL CASTELO BRANCO 3361 / CENTRO/ SANTA INES / MA I 
65300-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Valldade:18/03/2021 a 16/04/2021 

Certificação Número: 2021031801171569386613 

Informação obtida em 23/03/202111:15:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A ll ui; CAAVALHO 1':1H1':Ll {MAT!U):; i,; HLlAlS) 
CNPJ: 07.048.374/0001-26 
Certidão nº: 11126283/2021 
Expedição: 30/03/2021, às 17:01:10 

' . 

-.. 1\1?2 
-. .. .Q..]fJ.\ 
__ _.z:c __ _ 

Validade: 2~/09/2021 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A B DE CARVALHO BIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 07.048.374/0001-26, NÃO CONSTA do llanco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Hesolução Administrativa nº 14"10/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honoràrios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos tirmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

. . .. .: . " 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 139733/21 Data da 16/03/2021 09:13:42 

Inscrição Estadual: 120833751 CPF/CNPJ:07048374000126 

Razão Social: A B DE CARVALHO EIRELI 

Endereço: 

(") Telefone: 

AVE MARECHAL CASTELO BRANCO, 3361 CEP: 65300001 

(0)00000000 Município: SANTA INES UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

>ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

rributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14107/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

') de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 30/03/2021 15:51 :01 



Fls ,,f) 4-
Proc. N!..l'.f)P(ld 
Ass~ 
'· GOVERNO DO ESTADO DO MA~HÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 066502/20 Data da 22/12/2020 15:20:07 

Inscrição Estadual: 120833751 CPF/CNPJ:0704B374000126 

Razão Social: A B DE CARVALHO EIRELI 

Endereço: 

f} Telefone: 

AVE MARECHAL CASTELO BRANCO, 3361 CEP: 65300001 

(0)00000000 Município: SANTA INES UF:MA 

n 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

'lOme do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/04/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 30/03/2021 15:55:35 



CNPJ: 06198949000124 

,.A, 
\;} 

SAiiTÂÍNê.s 

CERTIDÃO NEGATJVA DE DÉBJTOS MUNJCJP.AJS 

O Departamento de Receita da Prefeitura Municipal de SANTA IN~S. a requerimento da pessoa 
interessada A B DE CARVALHO EIRELI, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa 
jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a 
presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 11/04/2021, ressalvado o direito da Fazenda 
Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data 
mesmo durante a vigência dasse prazo. 

..... ... 11ln 

._ .. :nt.?.í. 
-.. <.... 

Cadastro: 000010008 Inscrição Municipal: 862-0 

Contribuinte: A B DE CARVALHO EIRELI 

Nome Fantasia: ABC PNEUS 

Endereço: 

Balm:i: 

Cidade: 

Inscrição Est.: 

AV castelo Branco, 3361 

CEN'l'RO 

SANTA INÊS - MA 
12083375 Da1a de Abertura: 11/10/1982 

CPF/CNPJ: 07048374000126 

Complem: 

OEf': $300001 

Da1a de Encerramento: O 

Atividade: Reforma da pneumáticos ussdos, Obras de temiplenagem, Serviços de alinhamento e 
balanceamento de veiculos automoto, Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaraH&-ar 

-Atlvldade(s)CNAE----------------------------

Comércio a varejo de pneumétlcos e camaras-de-ar 

Reforma de pneumãticos usados 

Obras de terraplenagem 

Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

~ AnaValéna 
Diretora de Dept". de Recai1a 

Emissão: 11/01/202112:10:21 
Número/Controle da Certidão: 

7F499E3E65528264 

Validade: 11/04/2021 
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*~~SANTAINÊS u .·· 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA 1lllUNICIPAL DE SANTA tNES 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 

CNPJ: 06198949000124 

ALV ARA DE LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO 
Data de Abertura: 

Nº do Alvará: 112021 Exercício 2021 

Inscrição Municipal: 862-0 Validade: 31/1212021 

Contribuinte: A B DE CA!WAlHO EIREU 

Fls.. /o:w ~ 
Proc Na){) hJ. , 
Ass.~·:' 

Nome Fantasia: ABC PNEUS 

CP.FJClllP.I: 07048374000:126 .RG4nscr.içio Estad11at: 

Folha .. 11<1 'B 
,,_.,. O<Jra1 

Endereço: AV castelo Branco, 3361 - CENTRO 

CEP: 65300001 Complemento: 

ércio a varejo de pneumáticos e~ 

-Reftmna de pneumáticcs ·usados 

Obras de terraplenagem 

SeMços de allnhamento1t bll~1:1'evel't:alt$ 'aiJWlllOibi&S 

Meio de Semana 

º"'" 118:00:00 - -

Sábado 
tias: 1l8:1IO:IJO :A1é: 

-----:.'-----

Observações: ~~~~~~~~~~~~-~~~~~~~~~~~~-~~~ 

[ fnsc. l111obiliario. 00Cto1'5008001 ATiraUtlllzada. G72 m" 1 
Pelo documento de arrecadação datado de 08/01/2021 referente a Taxas de Ucença e 

verificação Flscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercicio acima referido, conforme 
o Código Tributário de SANTA INÊS, Lei nº 559/2017. 

SANTA INÊS -MA, 08/01/2021 

Divisão de Tributação 

tbv~~~~ 
Ana Valéria Santos Arat1J~ na Santos de Araüjo 

Diretora de De . de Receita ·a Municipal de Finanças 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL À FISCllLIZ<~<O DA PREFEITURA MUNICIPAL E 
RENOVADO ANUALMENTE 

:cffii1F1co aÜÊ o PRÉf.ii . 
OOCUl'lENTO FOI $_' 
. í 1;~"3:'. ---

--------------------------- --·· 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Fls lold 
Proc N2@ f 'U., 

Ass~ 
-. ... +iQ 
........ )'?fJ.i 
........ ' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome; A B DE CARVALHO EIREU 
CNPJ; 07.048.374/0001-26 

Ressalvado o direrto de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a crédrtos tributários administrados pela Secretaria 
da Recerta Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n• 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/twww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n• 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 17:50:22 do dia 29/0312021 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 25/09/2021. 
Código de controle da certidão: EBCE.25B6.916B.C8FB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

-



:E CARVALHO EIRELI ARTUR E ANICETO CONSULTORIA CONTABIL 

~ s de Abertura e Encerramento Folha:1 

f) 

f) 

Proc N2.ca1 A. ....._ .. à'7 {a..! 
,,Ass ~ -.. 1" 

TERMO DE ABERTURA 

~ 
._.. ·10-1 

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 695 (SEISCENTQS.. VENTA E 
CINCO ) PAGINAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 01 (UM) A 695 (SEISCENTOS E 
NOVENTA E CINCO) E SERVIRA DE LIVRO DIÁRIO NUMERO 17 (DEZESSETE) DA 
EMPRESA A B DE CARVALHO EIRELI, FIRMA ESTABELECIDA NA AV MARECHAL 
CASTELO BRANCO, 3361, CENTRO, NESTA CIDADE DE SANTA INÉS/MA CEP; 65.300-
001, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL, NO MESMO ESTADO SOB O NIRE: 
21600097258 POR DESPACHO 07110/1982 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA 
JURIDICA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA ( C.N.P.J.) 07.048.374/0001-26, INSCRITO NO 
MUNICIPIO .SOB O NUMERO. , E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUMERO 
120833751. 

CONFORME DETERMINA O ART. 9° DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº107 DE 
2310512008 DO D.N.R.C DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE 
TOTALMENTE ESCRITURADO, OE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR (A) RESPONSAVEiL, O 
SR FRANCISCO DAS CHAGAS ANICETO REGISTRADO NO C.R.C. SOB O NUM. 9195/P
MA. REGISTRADO (A) NO C.P.F. SOB O NUMERO 170.331.523-53. 

SANTA INÉS, 01 DE JANEIRO DE 2019. 

__ , .. , ...... ··-··· .. ·--·-···----.. ·-1~ ~ ------· 
DIRETOR ADMINISTRATIVO'- SA DEftARVALHO 
./ C.P.F-.. :(~~*'~S 

j r C.R.C. 919~-MA 
C.P.F 170..a11.523-53 

--- .......___ 

t~_i"l_.11! JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 MARAllHÃD~l '\~~.CÕ!le~~ ·~. 
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UE CARVALHO EIREU ARTUR E ANICETO CONSULTORIA CONTABIL 

ios de Abertura e Encerramento Folha~ 

Fls-'--~ 

Proc N(ik( ?A 

TERMO DE ENCERRAM 
Ass~ 

....... 1fSS 
Ploc.n•ffl ra.1 -..,_--<.:. __ _ 

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMUl.ARIOS 695.(!)EISCENTOS E NOVENTA E 
C.NCO) PAGINAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 01 (UM) A.695 (SEISCENTOS, E 
NOVENTA E CINCO ) E SERVIU DE LIVRO DIARIO NU.MERO J7 .(DEZESSETE) DA 
EMPRESA A B DE CARVALHO EIREU, FIRMA EST~CIDA NA AV MARECHAL 
CASTELO BRANCO, 3361,BAIRRO CENTRO, NESTA CIDADE DE SANTA INÉSIMA CEP; 
65.300-001, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL NO .MESMO ESTADO SOB O NlRE: 
21600097258 POR DESPACHO DE 07/10/1982 E NO CAOASfRO NACIONAL DE PESSOA 
JURIDICA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA ( C.N.P,.J.) 07.()48.374/0001-26, INSCRITO NO 
MIJNICIPIO SOB O NUMERO. , E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUMERO 
120833751, REFERENTE AO PERIODO DE 0119112019 Â'3t/1:l,/2019 E SE DESTINOU A •· · 
FINS CONSTANTES DE TERMO DE ENCERRAMENTO 

CONFORME DETERMINA O ART. 9° DA INSTRJ:!ÇÃO N0RMATIVA' Nº107 DE 
23/0512008 DO D.N.R.C DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE 
TOTALMENTE ESCRITURADO, OE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR (A) RESPONSAVEL, O 
SR. FRANCISCO DAS CHAGAS ANICETO REGISTRADO NO C.R.C. SOB O NUM. 9195/P
MA. REGISTRADO (A) NO C.P.F. SOB O NUMERO 170.331.523-53. 

SANTA INÉS, 31_f>E DEZEMBRO DE 2019 .. 

.~ .. 

.. ". 



SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO 
TERMO JUDICIÁRIO DA COMARCA DE 
SANTA INÊS, ESTADO DO MARANHÃO 
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CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento 

de pessoa interessada, que, dando busca nos nossos arquivos dos feitos referentes 

às Varas Criminais, constatei NÃO EXISTIR distribuição de Ação de Falência 

ou Recuperação Judicial contra a empresa A 8 DE CARVALHO EIRELI. 

Nome fantasia.: ABC Pneus). inscrita no CNPJ nº.07.048.374/0001-26, 

estabelecida à Avenida Marechal Castelo Branco, nº. 3361, Centro, Santa 

Inês/MA. 

CERTIFICO. finalmente. que esta Secretaria de Distribuição é a única 

existente no Termo Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão. O referido é 

verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição 

a meu cargo, no Fórum "Desembargador João Miranda Sobrinho", nesta cidade de 

Santa Inês, Estado do Maranhão. Eu, Elaine Rejane S. Martins. secretária judicial 

substituta, pesquisei, digitei e assino, aos vinte e três (23) dias. mês de março (03). 

i) às 14h40min, ano dois mil e vinte e um (2021). 

OBSERVAÇÕES: 
Esta Certidão é emttJda em uma única via. 
Certidão emitida pela Secretaria de Distribuição, em virtude da Resolução -GP 432016, art. 5°. 
Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ. 
O CNPJ. constante nesta Certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverâ ser conferida pelo 
interessado ou destlnatério. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SANTA INÉS/MA 
E BELA VISTA DO MARANHÃO/MA. 

Sede: Fórum Desembargador "João Miranda Sobrinho", 

, •• , .......... - o. ..... "'-· .............. ,. .. ,C Jr. f 



CERTIFICO QUE O PRESEI( 
DOCUMENTO OI SE 
NO VERSO. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de comprovação de aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades de 

prazos com objeto desta licitação da Administração Pública, em comprimento ao disposto 

no art. 30, li da Lei n!! 8.666, de 21 de Junho de 1993, que a Empresa: A. B. DE CARVALHO, 

inscrito no CNPJ sob n!! 07.048.374/0001-26 situada Av: Castelo Branco N!! 3361 Centro 

Santa Inês-MA, está fornecendo a esta Prefeitura Municipal de Santa Inês-MA, Pneus para 

atender as necessidades da Prefeitura, tendo cumprido fielmente com ·prestação de 

Serviços dentro dos padrões de qualidade· e prazos acordados. ATESTAMOS ainda a 

inexistência de qualquer fato que desabone a conduta da referida empr.esa e sua 

responsabilidade em relação aos compromissos assumidos. 

S.ota '""-MA 14 de o .. emlwo 'l.01::? 

'stração 

-- ·-- -----~ . 

.......... 
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...._v-;.:::_...-. -. .. !ht 91 
Piefdtuta Muruclpal de Monção .,__,_--"'-___ -_ 

CNPJ: 06.190.243/0001-16 
l'n&ça P ... ldente Kennedy, a/n°, Ctnuo-Mnngão/MA CEP: 65..160-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTO, para todos os direitos de fim e prova que a empresa A. B. DE CARVALHO 
F:JRELI. inscrita no.CNPJIMF nº 07.048.374/0001-26, sediada na Avenida Marechal Castelo 
Branco, nº 3361, Bairro Centro, na cidade de Santa Inês/MA, neste ato representada pelo Sr.• 
Antonio Barbosa de Ouvalho, brasileiro, solteiro, portador do(a) RG (nº 020930592002-7 
SSPiiviA e inscríro no CPF!MF n• e CPFIMF n• 062.426.933-72, residente e domiciliado na 
cidade de Santa Inês/MA, forneceu os itens e/ou prestou os serviços pontualmente, para n fornecimento de pneus e correlatos em geral. no exercício de 2019, descriminado abaixo: 

~. ~'<; 
• ~~~~ <:) , m Discriminação UND Q"W 

~~\:,~\:, :/ 1 PNEU 1 OOOR20 LISO Und IS 

2 PNEU 1000R20 BORRAORJDO Und 15 
~~~~ S)~ ~ .· 3 CÀMARADEAR IOOOR.20 Uod 18 

'\ ~ 4 PROTETOR ARO 20 !lnd 18 

5 PNEU 12.4.24 1 O LONAS Uod 4 

6 CÀMARA 12.4 .. 24 Und 4 

7 PNEU 12.5/80Rl8 12 LONAS Und 4 

R CAMARAOEAR 12.S/80Rl8 Und 4 
.. 

9 PNEU 13.00-24 12 LONAS Und 4 

10 PNEU 14.00..24 16 LONAS Und 4 

t) 11 CÂMARA DE AR KM 24 Und 8 

12 PROTETOR ARO 24 Und 8 

13 PNEU i4.9.28 10 LONAS u~d 6 

14 CAMARAOEAR 14.9.28 Und 6 

15 PNh"U 18.4.34 12 LONAS Und 4 

16 CÂMARA DE AR 18.4.34 Und 4 

17 PNEU 17.S.25 16LONAS Und 4 

18 CÀMARA DE AR 17.S.25 -Und 4 

' 1_9 . PROTETOR ARO 25 Und 4 

l!ndereço: Praça Pns. Kennedy, r.Jn', Centro 
Monpo -MA CEI': 65.360-000 @ 

C11itJJ 
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Prefeüw.. Mualdpol de~ 
CNl'.J: 06.t90.243/00ot.16 

Puç.. Pn..idonte Kennedy, 1/n•, Centro-M~o/MA CEP: 65.JQJ.OOO 

Atestamos ainda que a referida Empresa cumpriu satisfatoriamente com todas as obrigações 
assumidas, nada havendo em nossos llnlUivos até o presente momento que desabone a '!.\Ili'"-, 
capacidade técnica. 

Mon~o - MA, 18 de mar\:o'de 2020. 

~~~rb! 
Secretária Muulcipal de Planejamento e Gestão Fiscal 

Enderepi: Ptap Pra. Kennedy, sln", Centro 
MonçJo-MACEP:~ 

-~ 

Proc.N2~--
Ass. __ _ 



PNEUS 

A B DE CARVALHO EIRELI 
CNPJ 07.048.374/0001-26 INSC. EST.12.083.375-1 

Av. Castelo Branco, 3361, Centro 
Santa Inês - MA - CEP 65.300-001 
Fones: (98) 3653-1441/99233-1441 

E-mail: licitacao@grupoabdecarvalho.com.br 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILANDIA- MA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PREGÃO PRESENCIAL 07/2021 SRP CPL 
PROCESSO Nº 27/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 31/03/2021 
HORÁRIO: 11hs00min 

/. 
Fls Pó 

Proc. N20$/ Z{ 
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OBJETO: eventual contratação de empresa para fornecimento de pneus, câmaras de 
ar, e protetores, destinados a atender demanda das diversas Secretarias da Prefeitura 
de Tufilândia/MA 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXlll, DA CF/88 

A empresa A B DE CARVALHO EIRELI, CNPJ nº 07.048.374/0001-26, representada 
pelo Sr. ANTONIO BARBOSA DE CARVALHO, R.G. nº 020930592002-7, CPF nº 
062.426.933-72, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº 
8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega.menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida 
a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll do Art. 7° da Constituição Federal. 

~ ........ SANTA INES- MA 27 ,DE MARÇO DE 2021. 

~~,JJ .... 
' llf~ CARVALHO 

CNPJ 07.048.374/0001·26 
ANTONIO BARBOSA DE CARVALHO 

CPF 062.426.933-72 
RG 020930592002-7 

)1 



PNEUS 

À 

A B DE CARVALHO EIRELI 
CNPJ 07.048.374/0001-26 INSC. EST.12.083.375-1 

Av. Castelo Branco, 3361, Centro 
Santa Inês - MA- CEP 65.300-001 
Fones: (98) 3653-1441/99233-1441 

E-mail: licitacao@grupoabdecarvalho.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILANDIA- MA ProcN.i~ 
Ass~/ COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

PREGÃO PRESENCIAL 07/2021 SRP CPL 
PROCESSO Nº 27/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 31/03/2021 
HORÁRIO: 11 hsOOmin 

--~'----

OBJETO: eventual contratação de empresa para fornecimento de pneus, câmaras de 
ar, e protetores, destinados a atender demanda das diversas Secretarias da Prefeitura 
de Tufilândia/MA 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa A B DE CARVALHO EIRELI, signatária, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.048.374/0001-26, sediada na AV CASTELO BRANCO, 3361, SANTA INES-MA, por seu 

representante legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2°, da Lei Federal 

nº 8.666/93, que até a presente data, nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar desta 

licitação e que contra ela não existe nenhum "pedido de falência ou concordata. 

SANTA INES- MA 27 DE MARÇO DE 2021. 

CNPJ 07.048.37410001-26 

ANTONIO BARBOSA DE CARVALHO 

RG 020930592002-7 

CPF 062.426.933-72 

i CERTIFICO QUE o PRESE 
1 DOCUMENTO 

jNOVER~_,,,O"-'. --J~='-' 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercicio da atividade contábíl nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, oonfonne estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o tltular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profisslonel da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DI! CONTABILIDADE MA 

Certldlo n.-: MA/20211DD000671 
Nome: FRANCISCO DAS CHAGAS ANICETO CPF: 170.331.523-63 
CRCIUF n.• CE-0091DSIO Categoria: CONTADOR 
Valldaõe: 05.0S.2021 
Finalidade: LIVRO DIÃRIO 

Confirme a existência deste dorumento na página http:/1201.33.23.178/spwMA/principat.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF: 170.331.523-õ3 controle: 3006.3320.3633.3947 



í) 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

,.,. • .,. \Olb 
Ptoc. .. a1 ta 1 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exerclcio de atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto.Lei n.º 9.295146. 

Informamos que a presente certidão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE MA 

Certidão n.9: MAl2021/00®0672 
Nome: FRANCISCO DAS CHAGAS ANICETO CPF: f?0.331.523-63 
CRCJUF n.• CE-G0919SIO Categoria: CONTADOR 
Valld1de: 0&.06.2021 
PlnaUd1de: EDrTAIS De UCfTAÇÃO 

Confirme a existência deste documento na péglna http1/201.33.23.1781spwMA/princlpal.lrtm, mediante 
numero de controle a seguir: 

CPF: 170.331.52J.ó3 Controle: 7888.8202.8516.8829 

Fls /31 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional Identificado no presente documento encontra..se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, confonne estabelecido no art. 25 e 26 do Decrell>-Lel n.º 9.295146. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados paio profissional da Contabilidada. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certldlo n.-: MA/2021100000673 
Nome: FRANCISCO DAS CHAGAS ANICETO CPF: 170.331.523-63 
CRC/UF n.• ce.oas19W Categorfa: CONTADOR 
Yalldade: D&.o&.2DZ1 
Flnalkl1de: BALANÇO PATRIMONIAL. REdSSTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na pégina http:J/201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir. 

CPF: 170.331.523-63 Controle: 7991.8619.8932.9246 



PNEUS 

À 

A B DE CARVALHO EIRELI 
CNPJ 07.048.374/0001-26 INSC. EST.12.083.375- FI ,/33 

Av. Castelo Branco, 3361, Cen o 5 ~--
Santa Inês - MA- CEP 65.300-0 '!>roe Nº.(!$ ((;_ 
Fones: (98) 3653-1441/99233-14 1 ·· . 

E-mail: licitacao@grupoabdecarvalho.com. As~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILANDIA- MA 
·-•• -;;-;;-;l;::;--P6-c:---_ 
....... {).<J{J/ 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREGÃO PRESENCIAL 07/2021 SRP CPL 
PROCESSO Nº 27/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 31/03/2021 
HORÁRIO: 11hs00min 

___ .:L__ __ _ 

OBJETO: eventual contratação de empresa para fornecimento de pneus, câmaras de 
ar, e protetores, destinados a atender demanda das diversas Secretarias da Prefeitura 
de Tufilândia/MA 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa A B DE CARVALHO EIRELI, CNPJ n,2 07.048.374/0001-26, sediada na AV CASTELO 
BRANCO, 3361, CENTRO, representada pelo S.r. ANTONIO BRABOSA DE CARVALHO, R.G. n2 
020930592002·7, C.P.F n2062.426.933·72, D E CLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente 
as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em 
epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA, inexistindo qualquer fato impeditivo 
de sua participação neste certame. 

AECFIA03'1039Cl37JKTN'1FR30Y11, 
30/03l2021 09:53:29, Ato: 13.17.2. Parta(1): 
ANTONIO BARBOSA OE CARVALHO, Reç 
Flmla: Semelhanca. Totld R$ 6, 12 Emol R$ 4,83 
FERCAS 0,13FADEP R$Q.1B FEMP RS0.18 
Conallts em https:/11810. t)na.)Ja.br ,(\ \ J 

Peter do Lago de Melo 1 \I ~ 

Santa Inês- ma 27 de março de 2021. 

~B J 
-~,.....-..,~A=B~D~E~C~A~RV~A~L~H~O~E~IR~E~L-1---~ 

CNPJ 07.048.37410001·26 
ANTONIO BARBOSA DE CARVALHO 

CPF 062.426.933-72 
RG 020930592002·7 
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Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial SRP n• rxrt /'lIJ21/CPL. 

Aos trinta e um dias do mês de mar;o de dois mil e vinte e um, nas dependências da Prefeitura Municipal de Tufllândia MA, às 

11:00h, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, abaixo identificados, designados pela Portaria n• 11/'lIJ21 de 04 janeiro de 2021, 

procederam as atividades pertinentes a abertura do Pregão Presencial SRP n• 007/'lIJ21/CPl, que tem como objeto a 

contratação de empresa especializada em fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores para suprir a demanda das 
dWersas secretarias municipais de Tufilandia MA. O Pregoeiro declarou aberta a sessão pública, momento em que constatou-se a 

presença de apenas uma empresa na sala de Reunião sendo ela a empresa A B DE CARVALHO (CNPJ/MF n• 07.048.374/0001· 

26), representado pela Sr.• LIGIA DE CASSIA SOUSA DE ARAÚJO (RG n• 029109642005-4 SSP/MA CNPJ/MF n• 027.886.013-36. 

Momento em que o Pregoeiro solicitou a empresa presente, documentação do CREDENCIAMENTO, as quais foram rubricadas e 

analisadas pelos presentes, sendo a referida empresa "CREDENOADA". Em seguida o Pregoeiro realizou • se a abertura do 

envelope de Proposta, a qual foram rubricada e analisada pelos presentes, após análise resolve o Pregoeiro por "CLASSIFICAR" a 

proposta da empresa, A B DE CARVALHO. O Pregoeiro iniciou negociação com a empresa, conforme Mapa de Apuração em 

anexf"-\Em sequência decide o Pregoeiro por realizar a abertura do envelope de Habilitação, sendo toda a documentação 

anall>. J.i e rubricada por todos os presentes, ocasião em que o Pregoeiro decidiu por "HABILITAR" a empresa A B DE 

CARVALHO, sendo a mesma declarada vencedora conforme mapa de apuração em anexo. Conclufdo os procedimentos relativos 

ao Pregão Presencial SRP n• 007/2021/CPL, com base na atribuição descrita Regulamento do Pregão, e considerando que: 1) a 

proposta da empresa vencedora satisfez às exigências de edital; 2) a empresa vencedora foi considerada habilitada quanto à 

documentação exigida; 3) os preços ofertados estavam dentro do limite estabelecidos; o Pregoeiro ADJUDICOU a contratação 

de empresa para fornecimento de pneus e câmaras de ar para suprir a demanda das diversas secretarias municipais de 

Tufllãndla MA à empresa A B DE CARVALHO (CNPJ/MF n• 07.048.374/0001·26), representado pela Sr. LIGIA DE CASSIA SOUSA 

DE ARAÚJO (RG n• 029109642005-4 SSP/MA CNPJ/MF n• 027.886.013-36, sendo que a licitante vencedora ficou desde já 

notificada para apresentar nova proposta adequada escrita conforme a última negociação. De acordo com o art. 43, Inciso VI da 

Lei Federal n• 8.666/93 e suas posteriores alteraçiles, bem como com o Mapa de Apuração e Classificação da Proposta de 

Preços, constantes deste Processo Ucltatórlo, ADJUDICAMOS em favor da empresa acima mencionada, vencedora do PREGÃO 

PRESENOAL SRP N• rxrl/'lIJ21/CPL, pelo Tipo "Menor Preço por Item", os valores especificados no Anexo 1. 

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata, que Hda e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de 
Apoio e os licitantes presentes. 

Í) 

Q"r"i~ ~VUt.O.t ~~ 
Erlvan sousa Barbosa 

Tufilândia - MA, 31 de março de 2021. 

Jft:::. zn:' .. A. (~- u uL. ~• Pregoeiro 

MaWa.Sllva Nunes 

Membro da Equipe de Apoio 

~"--
Membro Equipe de Apoio 

~BDECAR~ 'jJJJJ/)' 
CNPJ/MF n• 07.048.374/0001·26 

Prefeitura Municipal de Tufilândia 
CNPJ: 01.612.631/0001-24 

Rua do Comercio, 191 -Centro- Tufilândía/ MA-Cep: 65.387-000 

-

-.,, 



ESTADO DO MARANHÃO 
MAPADEAPU 

OBJETO: FORNECINTO DE PNEUS CAMARAS DE AR E PROTETORES VISANOO ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA OE TUFI DIA·MA. 
' .. s 

ITEM ESPECIFICAÇÃO ·- o UND QUANT. 
V.ALO VALNEGOC 

1 PNEU 21 SR17.SUSO UNO 30 ' 1.58000 47.400,00 
02 PNEU 215/75ft17.S BORRAOiUDO UNO 30 R$1.4SO,OO 1.430,00 42.900,00 
03 PNEU 27S/80R22.S LISO UNO 30 R$ 2.90000 2.880,00 86.100,00 
04 PNEU 275/80R22.5 BORRAotUDO UND 30 R$3.100,00 3.080,00 92.<IOO,OO 
os PNEU 1000/20 16 LONAS BORRACHUDO UND 'º R$ 2.600,00 2.580,00 nAoa,oo 
o6 PNEU 1000/20 16 lONA.S LISO UNO 30 R$ 2.000,00 1.980,00 59.<IOO,OO 
07 PNEU 175/70 R 13 UNO 'º R$ 32000 300,00 9.000,00 

08 PNEU 225/70 R 15 UND 50 R$ 800 00 780,00 39.000,00 
09 PNEU 175/70 R 14 UNO 30 R$ 450,00 430,00 12.900,00 
10 PNEU 245/70 R 16 UNO 50 R$ 900,00 SB0,00 44.000,00 
11 PNEU 265/6/J R 18 UND 'º R$1.260,00 1.240,00 37.200,00 
12 PNEU 265/65 R 17 UNO 'º R$1.200,00 1.180,00 35.'400,00 

13 PNEU 225/75 R 16 UNO 30 R$ 99000 970,00 29.100,00 .. PNEU 235/70 R 16 ' UND 20 RS:91000 890,0D 17.800,00 

15 PNEU 175.2516 LONA.S UND 'º R$6.29000 6.270,00 188.100,00 
16 PNEU 14.00.2416 lONAS UNO 30 R$S.200,00 5.180,00 155.400,00 
17 PNEU 14.9.24 DIANTEIRO UNO 30 R$3.400,00 3,380,00 101.400,00 
18 PNEU 18.4.34 TRAZEIRO UNO 'º RS 6.880,00 6.860,00 205.800,00 
19 PNEU 265{10 R 16 UNO 30 R$1.19000 1.170,00 35.100,00 
20 CAMARA OE AR 1000/20 UND 60 R$160,00 140,00 8.400,00 
21 CAMARAOE AR 17.S.25 UNO 30 R$ 38000 360,00 10.800,00 

22 CAMARA DE AR 14.00.24 KM 24 UND 30 R$ 35000 330,00 9.900,00 
23 CAMARA Of AR 14.9.24 UNO 30 R$ 390 lAJ 370,00 11.100,00 

24 CAMARA Of AR 18.4.34 UND 'º R$490,00 470,00 14.100,00 
25 PROTETOR ARO 20 UNO "' R$ 7000 60,00 3.600,00 
25 PROTETOR ARO 25 UNO 30 R$ 240,00 230,00 6.900,00 
27 PROTETOR ARO 24 UND 30 R$130,00 120,00 3.600,00 

vALORDO ....... a 
Valor Total 

LICITANTES: 

~o 
CNPJ/MP no 07.048.374/0001~26 

Rua do Comercio, 191 - Centro-TufHAndla / MA-Cep: 65.387-000 
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HOMOLOGAÇÃO- PP SRP 0712021 

Homologo o Pregão Presencial SRP n.' 0712021, em conformidade com o disposto na Lei Federal n.' 10.520 de 17 
de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Federal n' 3.55512000 de 08108/2000, 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
conformidade com o especificado abaixo: 

ADJUDICATÁRIO ITENS LOTE UNfCO: A B DE CARVALHO CNPJIMF n' 07.048.37410001·26. 

OBJETO: contratação de empresa especializada em fornecimento de pneus, camaras de ar e protetores para suprir a demanda das 
diversas secretarias municipais de T ufilãndla MA. 

AMPARO LEGAL: Lei Federal n.' 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Federal n' 3.55512000 de 08/08/2000, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.' 8.666193 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n' 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

VALOR ITENS LOTE Ili: R$1.384.500 00 fum milhão trezentos e oitenta e quatro mll e quinhentos reais), A B DE CARVALHO, 
ITEM ESPECIFICACAO UNO MARCA QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 PNEU 215/75R17.5 LISO .UND Bridaestone 30 1.580,00 47.400,00 
02 PNEU 215/75R17.5 BORRACHUDO UND Firestone 30 1.430,00 42.900,00 
03 PNEU 275180R22.5 LISO UND Brid~stone 30 2.880,00 86.400,00 
04 PNEU 275180R22.5 BORRACHUDO UND Bridoestone 30 3.080 00 92.400,00 
05 PNEU 1000120 16 LONAS BORRACHUDO UNO Goodvear 30 2.580 00 n.400,00 
06 PNEU 1000/2016 LONAS LISO UNO "°""'ear 30 1.980 00 59.400,00 
07 PNEU 175170 R 13 UNO Goodvear 30 30000 9.00000 , 
08 PNEU 225/70 R 15 UND Bridrn>stone 50 780,00 39.000,00 
09 PNEU 175170 R 14 UNO Bridaestone 30 430,00 12.900 00 
10 PNEU 245170 R 16 UNO Bridaestone 50 880,00 44.000,00 
11 PNEU 265/60 R 18 UNO Bridoestone 30 1.240,00 37.200,00 
12 PNEU 265/65 R 17 UNO Bridaestone 30 1.180,00 35.400,00 
13 PNEU 225/75 R 16 UNO Firestone 30 970,00 29.100,00 
14 PNEU 235170 R 16 UNO Firestone 20 890,00 17.800,00 
15 PNEU 17.5.2516 LONAS UNO Firestone 30 6.270,00 188.100,00 
16 PNEU 14.00.2416 LONAS UNO Firestone 30 5.180,00 155.400,00 
17 PNEU 14.9.24 DIANTEIRO UNO . Firestone 30 3.380,00 101.400 00 
18 PNEU 18.4.34 TRAZEIRO UNO Firestone 30 6.860,00 205.800,00 
19 PNEU 265/70 R 16 UNO Firestone 30 1.170 00 35.10000 
20 GAMARA DE AR 1000/20 UND Jff 60 140,00 8.400,00 
21 GAMARA DE AR 17.5.25 UNO Jff 30 360,00 10.800,00 
22 GAMARA DE AR 14.00.24 KM 24 UNO Tortuoa 30 330,00 9.900,00 
23 GAMARA DE AR 14.9.24 UNO Jff 30 37000 11.10000 
24 GAMARA DE AR 18.4.34 UND Jff 30 47000 14.100,00 
25 PROTETOR ARO 20 UND Abc 60 60,00 3.600,00 
26 PROTETOR ARO 25 UNO Abc 30 230,00 6.90000 
27 PROTETOR ARO 24 UND Abc 30 12000 3.600,00 

Empenhe~se, contrata-se e publique-se. 

Tufilândia- MA 02 de abril de 2021. 

Jheymison Car1os dos antas ereira 
Secretário Municipal de Administraça , Planejamento e Finanças 

CNPJ: 01.612.631/0001·24 

, 
IP 

, 

'"1 
Prefolturn 'ftlt ~ Municipal de 

TUFILANDIA 
Rua do Comércio, 191, Centro, CEP: 65.378-000 -Tufilândia-MA 
Fone/Fax: (98) 3684-1026 - Email: pmtufilandia@hotmail.com 

Ccmpromlsso O(lm o povo - ~:-
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HOMOLOGO O PREGÃO PRESENCIAL· SRP N• 
07/2021 

HOMOLOGAÇÃO. Homologo o PREGÃO PRESENCIAL • 
SRP N" 07 /2021 Processo Adm N• 27 /2021, com amparo 
n.1 Lei Federal n.• 8.666/93 e suas alterações, em 
conforn1idade co1n o especificado: E1nprcsa: A B DE 

(} CARVAl.110, CNPJ/MF sob o n• 07.048.374/0001·26. 
OBJETO: contratação de empresa especializada cm 
fornechnento de pneus, câmaras de ar e protetores para 

suprir a demanda das diversas secretarias municipais de 

Tufilândio MA. AMPARO l,llGAL: Lei Federal n.• 8.666/93 

com suas alterações. VALOR: R$ 1.384.500,00 (um 
111ilhão trezentos e oitenta e quatro mil e quinhentos 
reais). Jheymison Carlos dos Santos Pereira. Secretário 
Municipal de Administração. TuflHlndia - MA, 
02/04/2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N• 76/2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N' 76/2021. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 27 /2021. PREGÃO PRESENCIAL· 
SRP N• 07 /2021. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
T!IFILJ\NDTA e a Empresa: A B DE CARVALHO, CNPJ/MF 
sob o nº 07.048.374/0001·26. OBJETO: Contratação ue 
empresa especializada em fornecimento de pneus e 
carnarás de ar para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de .Administraçào, Planejamento e 
Finanças. AMPARO LEGAL: Lei Federal n.• 8.666/93 com 
suas alterações. DATA DO CONTRATO: 07 /04/2021. 
Vigência do contrato ate 31/12/2021. VALOR: R$ 
194.290,00 (cento e noventa e quatro mil duzentos e 
noventa reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 
PODER EXECUTIVO; 03 - SECRETARIA MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS; 
M.122.0004.2013.00003.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO. Jhcymison Carlos dos Santos Pereira. 
Secrett.rio Municipal de Administração. Tufilândia, 
07 /04/2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N• 77 /2021 

~XTRATO DE CONTRATO N2 77 /2021. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 27 /2021. PREGÃO PRESENCIAL· 
SRP N• 07 /2021. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUFILANDIA e a Empresa: A B DE CARVALHO, CNPl/MF 
sob o n• 07.048.374/0001-26. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em fornecimento de pneus e 
camarás de ar para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. AMPARO LEGAL: Lei 
Federal n.• 8.666/93 com suas alterações. DATA DO 
CONTRATO: 07 /04/2021. Vigência do contrato ate 
31/12/2021. VALOR: R$ 127.870,00 (cento e vinte e 
sete mil oitocentos e setenta reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER EXECUTIVO; 06 -
FUNDES; 12.361.0071.2323.00003.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO. josemir Ferro Cunha. 
Secretário Municipal de Educação. Tufilãndia - MA - MA. 
07 /04/2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N• 78/2021 

EXTRATO DE CONTRATO N• 78/2021. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 27 /2021. PREGÃO PRESENCIAL· 
SRP N• 07 /2021. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUFILANDIA e a Empresa: A B DE CARVALHO, CNPJ/MF 
sob o n' 07.018.371/0001·26. OBJETO: Contratação de 
cn1prcsa especializada em fornecimento de pneus e 
câmaras de ar para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. AMPARO LEGAL: Lei 
Federal n.• 8.666/93 com suas alterações. DATA DO 
CONTRATO: 07 /04/2021. Vigência do contrato ate 
31/12/2021. VALOR: R$ 126.900,00 (cento e vinte e seis 
mil e novecentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 
- PODER EXECUTIVO; 06 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE; 10.301.0015.2086.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO. Patrícia Santos Nascimento. 
Secretária Municipal de Saúde. Tufilãndia - MA, 

07 /04/2021. 

CNPJ: 01.612.631/0001·24. 
Rua do Comércio, 191, Centro, CEP: 65.387·000 - Tufllãndla· MA 

Fone/Fax: (98) 3684-1026. - E-mail: pmtufilandia@hotmail.com 
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2021 

_, _ _,_ __ _ 

Aos 05 dias do mês de abril do ano de 2021 a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÃNDIA - MA, localizada na Rua do 
Comércio 191 - Centro - Tufilãndia - MA, CEP: 65.378-000, inscrita no CNPJ N.º 01.612.631/0001-24, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (ORGÃO GERENCIADOR), com sede na Rua do Comércio, 191 -
Centro - Tufilãndia - MA, CEP: 65.378-000, neste ato representada por seu titular JOABY NEVES EWERTON, RG: 
876254497 SSP-MA. CPF nº. 956.227.993-68, e a empresa A B DE CARVALHO (CNPJ Nº 07.048.37410001-26), neste 
Ato Representada Pelo Sr. ANTONIO BARBOSA DE CARVALHO CPF 062.426.933-72 e RG: 209305920027 SSP/PI. 
aqui denominada BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e 
Decreto nº 7892/13, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 015/2019, para 
Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, adjudicado em 3110312021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para 
eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 
Paragrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com 

~ caracteristlca de compromisso para Mura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 
' I participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em 

fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço 'que 
ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar esta Ata contém todos os elementos peculiares do 
futuro contrato, obrigando ao Fornecedor a todas as obrigações aqui estabelecidas; permitindo assim não se fazer 
mister, nos contratos ou documentos hábeis extraídos desta Ata, desses elementos, senão aqueles essenciais. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Estado. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador e Participantes, 
ao cumprtmento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim para definir 
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraidas integram esta Ata, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital de Pregão Presencial nº 007/2021, de 19 de março de 2021 e seus anexos a Proposta de Preços da 
Fornecedora Beneficiária, as Notas de Empenho. 

b) Autorização de Fornecimento, documento hábil que substitui o contrato, nos termos do art. 62 da Lei 
~ 8.666 de 1993. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preço é a Secretaria Municipal de Administração, que atuará 
como Órgão Gerenciador do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de 
preços. conforme Decreto 7892/2013 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer Solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados; 

b) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, orientará 
ao Órgão Participante à notificar o Fornecedor para assinatura e retirada da Autorização de 
Fornecimento no prazo predeterminado. 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; 

d) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação ás suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os órgã9 Participante da Ata de Registro de Preço é a Secretaria Municipal de 
Administração, que atuará como Orgãos (ORGÃO GERENCIADOR), sendo responsável pela Gestão dos Contratos, 
obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

Prefeitura Municipal de Tufilândia 
CNPJ: 01.612.631/0001-24 

Rua do Comercio, 191 - Centro -Tufilãndia I MA- Cep: 65.387-000 
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a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

·~~--
Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador. quando da necessidade de contratação, a fim de 
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os varores a serem praticados, 
encaminhando, posterionmente. as infonmações sobre a contratação efetivamente realizada; 
Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 
aós interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao 
órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(•) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua 
utilização; 

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo 
mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
Gerenciador e, se necessário, sob a orientação juridica da Procuradoria Geral do Municipio - PGM, pela 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de 
disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicàveis; 
Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 

condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, 
às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar 
contrato para fornecimento ou prestação de Serviços; 
Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoavel definido pelo 
Órgão Interessado, realize a entrega dos bens empenhados ou execute os MATERIAIS na forma 
previamente estabelecida. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
(') Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a eventual aquisição pela Prefeitura 

Municipal de TUFILÂNDIA- Ma de PNEUS E CÂMARAS DE AR junto ao Fornecedor, de acordo com as condições e 
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Tenmo de Referência (Anexo 1), Proposta de Preços e Autorização 
de Fornecimento os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento. como se aqui integralmente 
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
caracterfstica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 
12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no D.O.E, cujo Autorização de Fornecimento atenderá a fonma 
do art 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as 
condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo • Toda prorrogação de prazo sera justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro ~ A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não 
gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização 

CLÁUSULA QUARTO - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa A B DE CARVALHO, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.048.374/0001-26, ganhadora dos itens abaixo relacionados, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de 
orecos, são os abaixo: 

ITEM 
1 

02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 

ESPECIFICA '"º UNO MARCA 
PNEU 215/75R17.5 LISO UNO Brldaestone 
PNEU 215/75R17.5 BORRACHUDO UND Firestone 
PNEU 275/BOR22.5 LISO UNO Brldaestone 
PNEU 275/80R22.5 BORRACHUDO UNO Brfdaestone 
PNEU 1000/20 16 LONAS BORRACHUDO UNO Goodvear 
PNEU 1000/20 16 LONAS LISO UNO Goodvear 
PNEU 175170 R 13 UNO Goodvear 
PNEU 225170 R 15 UNO Bridaestone 
PNEU 175170 R 14 UNO Bridaestone 
PNEU 245170 R 16 UNO Bridaestone 
PNEU 265160 R 18 UNO Bridaéstone 
PNEU 265165 R 17 UNO Bridaestone 
PNEU 225/75 R 16 UNO Firestone 
PNEU 235170 R 16 UNO Firestone 
PNEU 17.5.25 16 LONAS UNO Firestone 
PNEU 14.00.24 16 LONAS UNO Firestone 
PNEU 14 9.24 DIANTEIRO UND Firestone 
PNEU 18.4.34 TRAZEIRO UNO Firestone 
PNEU 265170 R 16 UNO Firestone 
CAMARA OE AR 1000120 UNO Jff 
CAMARA DE AR 17.5.25 UNO Jff 
GAMARA DE AR 14.00.24 KM 24 UNO Tortuaa 

Prefeitura Municipal de Tufilândia 
CNPJ; 01.612.631/0001-24 

QUANT. V.UNIT 
30 1.560,00 
30 1.430 00 
30 2.680 00 
30 3.080,00 
30 2.58000 
30 1.980 00 
30 

300 ºº 
50 780,00 
30 430 00 
50 880,00 
30 1.240,00 
30 1.160,00 
30 970,00 
20 890,00 
30 6.270 00 
30 5.180 00 
30 3.380 00 
30 6.860 00 
30 1.170 00 
60 140,00 
30 360,00 
30 330,00 

Rua do Comercio, 191 -Centro- Tufilandia J MA- Cep: 65.387-000 

V. TOTAL 
47.400,00 
42.900,00 

86.400 ºº 
92.400.00 
77.400,00 
59.400,00 
9.000,00 

39.000,00 
12.900,00 
44.000,00 
37.200.00 
35 400,00 
29.100,00 
17.800,00 

188.100,00 
155.400,00 
101.400,00 
205.800,00 
35.100,00 
8.400 00 
10 800,00 
9.900,00 
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23 GAMARA DE AR 14.9.24 UNO Jff 30 370,00 11.100,00 
24 GAMARA OE AR 18.4.34 UNO Jff 30 470,00 1 ... 100,00 
25 PROTETOR ARO 20 UNO Abc 60 60,00 3.600,00 
26 PROTETOR ARO 25 UNO Abc 30 230,00 6.900 00 
27 PROTETOR ARO 24 UNO Abc 30 120 00 3.600,00 

CLÀUSULA QUINTA-DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 1.384.500,00 (hum milhão trezentos oitenta e quatro mil e quinhentos 
reais}. 

Parágrafo Segundo - Os preços unttários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela 
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para o fornecimento, tais como impostos. 
taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste 
instrumento. 

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que 
deles advir facultando~lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
FORNECEDOR do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SEXTA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, 

(} deverá ser promovida trimestralmente quando: 

í) 

a - a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 50/o; 
b - a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 
c. se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. 

1. Não ocorrendo a variação prevista nos inicias 1 e li deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 

li. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso 1, deverá ser utilizado o lndice geral de preço -
IGP 

Parágrafo segundo - A Atualização dos Preços será conforme Decreto nº 7892193. 

Parâgrafo Terceiro - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos MATERIAIS ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ~d· do 
inciso li do caput do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993. 

Parágrafo Quinto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Sexto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata 
de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e 
negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do 
Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o item. 21.3, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520192, Decreto 7892/13 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução do objeto, durante o período de 
análise do pedido de que trata o item 21.3, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem 
aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/g3, 10.520/92, Decreto 78g2113 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Capitulo VIII do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013. 

CLÀUSULA SÉTIMA - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Parágrafo Primeiro ~ A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Documento de vinculo contratual firmado entre o 
Órgão Participante a o Fornecedor, extraido desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do 
Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 
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Parãgrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO. solicitada pelo órgão Participante da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.• 
10520/02, Lei n.• B.666/93, como documento hábil na forma Art. 15 do Decreto Federal n• 7.892, de 23 de janeiro de 
2013. 

Parãgrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prãtica, 
prevalecerão os instrumentos hábeis, implicando a redução de custos de publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial. 

Parágrafo Quarto - A Autorização de Fornecimento terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercicio financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei nº B.666193. 

CLAUSULA OITAVA- DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
Parágrafo Primeiro - A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Documento de vinculo contratual firmado entre o 
órgão Gerenciador a o Fornecedor, extraido desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do 
órgão Gerenciador em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parãgrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO, solicitada pelo Gestor da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.• 10520/02, Lei 
n.• 8.666/93, como documento hábil na forma Art. 15 do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

() Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão os instrumentos hábeis, implicando a redução de custos de publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial. 

Parágrafo Quarto - A Autorização de Fornecimento terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a entrega e aceitação dos produtos, depois da 
realização das aferições. 
Parágrafo Segundo - A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com os produtos entregues discriminados, 
devidamente atestadas pelo servidor designado para o recebimento do objeto da licitação. 
Parágrafo Terceiro - O pagamento será condicionado â apresentação da comprovação de regularidade junto às 
receitas Federal, Estadual e Municipal, além do FGTS, INSS e CNDT, devidamente atualizada. 
Parágrafo Quarto - Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o 
pagamento será creditado em favor do Contratado, em até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na 
conta indicada na proposta, devendo para isto, conter o nome do banco, agência e número da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito, e obedecendo a devida ordem cronológica dos empenhos e em moeda corrente 
nacional. 
Parágrafo Quinto - A Prefeitura Municipal de TUFILÁNDIA/MA fica reservada o diretto de não efetivar o pagamento 
se os produtos não ocorrer em confonnidade com as especificações estipuladas. 
Parágrafo Sexto - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
por parte do Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação 
financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato. 

Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado nas Contas Correntes dos Fornecedores, no Banco do Brasil - 001 -
Agência: 0613-0 Conta Corrente: 20246-0 A B DE CARVALHO 
Parágrafo Quinto - O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pelo Fornecedor. 

CALUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Parágrafo Primeiro - Não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização da Autorização de Fornecimento, conforme Art. 7, § 2º do Decreto Federal n• 7.892, de 23 de janeiro de 
2013. 

Parágrafo Segundo - No momento da efetivação da contratação dos preços registrados, será proporcionado a 
Dotação Orçamentária correspondente, através da Autorização de Fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Paragrafo Primeiro - Mediante Autorização de Fornecimento, obrigando-se ao Fornecedor a: 

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização de MATERIAIS, obrigando-se a executar os MATERIAIS: 
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1.1 Efetuar execuç:ao dos MATERIAIS, em perfeitas condições. no prazo e local Indicados pela Secretaria 
Requisitante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal constando detalhadamente as indicações pertinentes; 
1.1.1 Os MATERIAIS devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
1.1.2 Assinar contrato. no prazo estipulado e contado da convocação; 
1.1.3 Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 
1.1.4 Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, indusive com todos os encargos tributários, fiscais, 
trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto. 
1.1.5 Assegurar a qualidade do serviço em conformidade com as normas técnicas pertinentes; 
1.1.6 Providenciar para que os MATERIAIS sejam executados de maneira adequada e em consonância com as 
normas de segurança estabelecidas em legislação própria; 
1.1. 7 Comunicar, à Prefeitura Municipal de Tufilándia/MA, em até 02 (dois) corridos dias antes do vencimento do prazo 
da execução dos MATERIAIS, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 
1.1.8 Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, 
direta e indiretamente. sobre os MATERIAIS, e demais custos inerentes a execução; e. ainda, apresentar os 
documentos fiscais em confotrnidade com a legislação vigente. 

(} 1.1.9 Responsabilizar-se pela execução dos MATERIAIS, assumindo exclusivamente a responsabílidade por todas as 
' despesas relativas à execução do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal; 

1.1.10 A execução dos MATERIAIS será na empresa da contratada náo necessariamente na presença do servidor 
devidamente designado na conformidade da Lei Federal nº 8.666/93, no local informado no Contrato, acompanhados 
da Nota Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos produtos; 
1.1.11 Substituir os MATERIAIS executados com eventuais falhas e/ou vicies. dentro dos prazos estipulados, quando 
for o caso. sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Tufilãndia!MA, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas corridos a contar da data de execução dos MATERIAIS exigidos no Termo de Referência; 
1.1.12 Aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na vigência do 
contrato, objeto do presente instrumento até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
observado o ar!. 65 da Lei n.º 8.666/93; 
1.1.13 Executar os MATERIAIS através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos 
ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Tufilãndia/MA 
solicitar a substituição daqueles cujos MATERIAIS sejam julgados inconvenientes. 
1.1.14 Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do contrato, prestando, prontamente. os esdarecimentos que 
forem soliciiados pela CONTRATANTE. 
1.1.15 Responder perante a Prefeitura Municipal de Tufilândia/MA, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 

~ responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas 
1 j contra esses danos, com fiel observência das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições 

legais vigentes. 
1.1.16 Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso 
de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 
CONTRATO. 
1.1.17 Pagar -seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre os produtos contratados inclusive as contribuições 
previdenciârias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Tufilãndia/MA por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere as 
Secretarias/Prefeitura Municipal de TufilândialMA. 
1.1.18 Disponibilizar. a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos. seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
1.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
1.1.20 Arcar com o ónus decórrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
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objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do§ 1° do art. 57 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 
1.1.21 Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 

Municlpio ou terceiros, decorrentes da contratação. 
1.1.22 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 

legislação pertinente. 
1.1.23 Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
1.1.24 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor {Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
1.1.25 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los 
com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização de MATERIAIS, obrigando-se à CONTRATANTE a: 

1.1.1 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de MATERIAIS, com base nas 
~ disposições da Lei 8.666193 e suas alterações. 
1 ) 1.1.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

1.1.3 Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de pagamento, desde 
que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contratuais e observem as exigências da legislação 
aplicável; 
1.1.4 Permítir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a execução do 
contrato; 
1.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, encarregados 
e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato; 
1.1.6 Acompanhar a execução da entrega dos produtos do objeto contratado, bem como atestar nas notas fiscais a 
efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite: 
1.1. 7 Aplicar as sanções regulamentares e contratuais. se necessário; 
1.1.8 Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na entrega dos produtos para adoção das 

providências saneadoras; 
1.1.9 Acompanhar a entrega dos produtos. por meio de fiscalização, a quem caberá, também, todos os contatos junto 
ã Contratada. 
1.1.10 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
1.1.11 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
1.1.12 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada. 

f) 1.1.13 Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilibrio econômico financeiro durante a 
execução do contrato. 
1.1.14 Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 
direitos da CONTRATADA. 
1.1.15 Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará ao 
Fornecedor às sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/1993. 

Parágrafo Segundo - O descumprimento das obrigações assumidas ou da infringência de preceitos legais 
pertinentes, salvo ocorrência de caso fortuíto ou de força maior devidamente comprovado, sujeitarão ao Fornecedor, a 
critério do órgão Gerenciador ou Participante, à aplicação das seguintes sanções administrativas, garantida prévia e 
ampla defesa. 

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha o 
Fornecedor concorrido diretamente, ocorrência que será registrada; 

b) multa de 0,06°/o (seis centésimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por 
atraso no início do fornecimento dos produtos, até o 30° (trigésimo) dia, após o que, permanecendo tal 
situação, a Ata deverá ser cancelada, e aplicadas as penalidades cabíveis; 
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c) multa de 1 % (um por cento), calculada sobre o valor da Ata de Registro de reços, quando ao Fornecedor 
prestar informações inexatas ou criar embaraços à Gestora da Ata; 

g) multa de 1 % (um por cento}, calculada sobre o valor da Ata de Registro de Preços, quando ao Fornecedor 
desatender às determinações emanadas pela Unidade Gestora do Registro de Preços ou órgãos 
Participantes. 

Parágrafo Terceiro - Além da advertência e multas estabelecidas no item anterior, o Órgão Gerenciadof ou Órgão 
Participante poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Ata 
de Registro de Preço e do contrato, garantida prévia e ampla defesa: 

a) multa de 5o/o (cinco por cento), calculada sobre o valor da Ata quando ensejar sua rescisão; 
b) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com este Município, por prazo de 

até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

d) aplicará as penalidades previstas na lei 8.666193 e no Art. 7° da Lei nº 10.520/2011, sem prejuizo das 
responsabilidades penal e civil 

Parágrafo Quarto - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas. mediante relatório 
(}circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Quinta - As penalidades previstas nesta déusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Municlpio de TUFILÁNDIA. 

Parágrafo Sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluldas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Oitavo..,.. Os valores relativos às multas deverão ser recolhidos p~o Fornecedor no prazo máximo de 15 
{quinze) dias. contado da comunicação oficial da sua aplicação ou, quando passivei, serão descontados dos créditos 
ou da Garantia prestadas ou, ainda, se for o caso, cobrados administrativa ou judicialmente. 

Parágrafo Nono - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pelo Órgão Gerenciador 
ou Participante ou cobrados diretamente ao Fornecedor, amigável ou judicialmente. 

Parágrafo Décimo - A suspensão temporária poderá ser aplicada quando ocorrer: 

a) apresentação de documentos falsos ou falsificados; 
b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto desta Ata; 
c) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características 

dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa de fornecimento ou entrega, ressalvados os casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
e) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
f) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
g) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Autorização de 

Fornecimento; 
h) prática de atos ilicitos que demonstrem não possuir a concorrente idoneidade para contratar com a 

PREFEITURA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A declaração de inidoneidade poderá ser proposta pela Prefeita Municipal quando 
constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejulzo à PREFEITURA, evidência de atuação com interesses 
escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuizo à PREFEITURA ou aplicações sucessivas de outras 
penalidades. 

CALUSULA DÉCIMA QUARTA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DA 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Parágrafo Primeiro ~ Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão da 
Autorização de Fornecimento. sem exclusão dos dispostos na Lei 8.666193: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos: 

b} O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento dos 
materiais, no prazo estipulado: 
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d) O atraso injustificado do fornecimento dos produtos; ~ 

e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem consentimento e aprovação da 
Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/1993; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da CONTRATADA; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudiquem a 
execução da Autorização de Fornecimento; 

1) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n• 8.66611993, sem prejulzo das sanções 
penais cabíveis; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução da 
Autorização de Fornecimento: 

n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o Contrato; 

o) A supressão, por parte do CONTRATANTE, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial do 
Autorização de Fornecimento além do limite permitido no§ 1' do art. 65 da Lei Federal n• 8.666/1993, salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2º do art. 65 da 
referida Lei; 

p) A suspensão de seu fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere a Cláusula Décima Quarta, ensejará a rescisão 
antecipada da Autorização de Fornecimento e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICIPIO-CONTRATANTE, conforme norma de 
direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta Cláusula, será 
feita por correspondência coni aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo de 

f) administração da Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do Fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado. 

Parágrafo Quinto - A solicitação da FORNECEDORA para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Parágrafo Primeiro - Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer pre1u1zo causado à 
PREFEITURA. pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido 
pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer 
operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional. como, por exemplo, em cartões de visitas. 

Prefeitura Municipal de Tufilândia 
CNPJ: 01.612.631/0001-24 

Rua do Comercio, 191 - Centro - Tufilêndia J MA-Cep: 65.387-000 
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anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou 
lnterpelaçllo judicial ou extrajudicial, sem prejulzo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em 
geral, não implica em nevação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios 
postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n' 8.078. de 
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo deste Ata ao Diário Oficial do Estado e 
ficarã disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORO 
Parágrafo Primeiro ·As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, o Foro do Municipio de Pindaré Mirim - Ma para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos 
os fins e efeitos de direito. 

TUFILÁNDIA- MA. 05 de abril de 2021. 

JHEYMISON CARLOS D SANTOS PEREIRA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Órgão Gerenciador 

Prefeitura Municipal de Tufilândia 
CNPJ: 01.612.631/0001-24 

Rua do Comercio, 191 - Centro- Tufilêndia I MA- Cep: 65.387-000 



Página1 de2 l>llíi'io Oficial Elel>:ilniC11 Edição ao . 

Fls d!!±'"',,\ 
Pro e N2 CfJO{ U 

Ass~-
Rubrl .. ~~,L-.~~~-

ubllcação: 14/04/2021 

DiáriO Oficial Eletronico 
Prefeitura Municipal de Tufilândia - MA 

1 du;,lo fQ A110 1 Tufil.ltuh,1 - /\lA, 1t/IM/20Z1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÃNDIA 

PROC. ADM. 25/2021. EXTRATO DE CONTRATO N.' 

070/2021 - PREGÃO PRESENCIAL. (SRP) N' 05/2021. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA-MA E A 

EMPRESA DERISVALDO S. BATISTA. CNPJ: 
37.392.533/0001-76. OBJETO Contratação de empresa 

especializada em fornecimento de suprimentos de 
informática para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração. DATA DO CONTRATO: 
07 /04/2021. Vigência do contrato ate 31/12/2021. VALOR 

GLOBAL R$ 140.423,84 (cento e quarenta mil quatrocentos e 
vinte e três reais e oitenta e quatro centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER EXECULTIVO; 03 -
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 

04.122.0004.2013.00004.4.90.S2.00 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE. Vildirnar Alves Ricardo. Prefeito 
Municipal. Jheymlson Carlos dos Santos Pereira. Secretario 
Mu'liclpal de Administração e Planejamento. Tufilãndla -
MA, 07 /04/2021. 

PROC. ADM. 25/2021. EXTRATO OE CONTRATO N.' 

073/2021 - PREGÃO PRESENCIAL. (SRP) N' 05/2021. 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA·MA E A 
EMPRESA DERISVALDO S. BATISTA. CNPJ: 
37.392.533/0001·76. OBJETO Contratação de empresa 

especializada em fornecimento de suprimentos de 
Informática em geral para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência social. DATA DO 
CONTRATO: 07 /04/2021. Vigência do contrato ate 
31/12/2021. VALOR GLOBAL R$ 66.868.50 (sessenta e seis 
mil oitocentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER EXECULTIVO; 11-
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL: 
08.122.0019.2017.00004.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE. Vildimar Alves Ricardo. Prefeito 
Municipal. Januário Santana da Cunha. Secretário Municipal 
de Assistência Social. Tufilândia - MA, 07 /04/2021. 

PROC. ADM. 25/2021. EXTRATO DE CONTRATO N.' 

071/2021 - PREGÃO PRESENCIAL. (SRP) N' 05/2021. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA-MA E A 

EMPRESA DERISVALDO S. BATISTA. CNPJ: 
37.392.533/0001-76. OBJETO Contratação de empresa 
especializada em fornecimento de suprimentos de 

informática em geral para atender as necessldades da 
Secretaria Municipal de Educação. 

DATA DO CONTRATO: 07 /04/2021. Vigência do contrato até 

31/12/2021. VALOR GLOBAL R$ 140.423,84 (cento e 
quarenta mil quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e 
quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER 

EXECULTIVO; 06 FUNDES: 

12.361.1003.1028.00004.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE. Vildimar Alves Ricardo. Prefeito 
Municipal. Josemlr Ferro Cunha. Secretário Municipal de 
Educação. Tufilãndia- MA. 07 /04/2021. 

PROC. ADM. 25/2021. EXTRATO OE CONTRATO N.• 

072/2021 - PREGÃO PRESENCIAL. (SRP) N' 05/2021. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA·MA E A 

EMPRESA DERISVALDO S. BATISTA. CNPJ: 

37.392.533/0001·76. OBJETO Contratação de empresa 
especializada em fornecimento de suprimentos de 
informática em geral para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. DATA DO CONTRATO: 
07 /04/2021. Vigência do contrato até 31/12/2021. VALOR 
GLOBAL R$140.423,84 (cento e quarenta mil quatrocentos e 
vinte e três reais e oitenta e quatro centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER EXECULTIVO: 09 - FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.301.1521.2049.22224.4.90.S2.00 
- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. Vildimar 
Alves Ricardo. Prefeito Municipal. Patrícia Santos 
Nascimento. Secretário Municipal de Saúde. Tufilândia - MA, 
07 /04/2021. 

ATO TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 025/2021, 
Considerando as informações, pareceres, documentos e 
despachos contidos no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
025/2021 reconhecida pela Assessoria Jurídica da prefeitura 
Municipal de Tufilândia - MA, para contratar a empresa 
DERISVALDO S. BATISTA. CNPJ: 37.392.533/0001·76, 
objetivando a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de suprimentos de informática para atender a 
demanda das diversas secretarias municipais. Esse Termo se 
fundamenta no Inciso IV d 8.666/93. o valor global do 

CNPJ: 01.612.631/0001-24. 
Rua do Comércio, 191, Centro, CEP: 65.387-000 -Tufilândia- MA 
Fone/Fax: (98) 3684 -1026. - E-mail: pmtulllandia@hotmail.com 
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BROTHERS. 
MULTIFUNCIONAL LASER(TIPO RICOH SP 

3710SF) + TONNER 5.800,00 PÁGINAS 
PRINCIPAIS CARACTERISTICAS: Art 34 

PÁGINAS POR MINUTO A4; 
- PRIMEIRA CÓPIA E IMPRESSÃO EM 7, 1 

SEGUNDOS; 
- 1.200 DPI DE RESOLUÇÃO EM 

IMPRESSÃO: 
- UNIDADE DUPLEX PARA MAIOR 

POUPANÇA DE PAPEL; 
- FUNÇÃO LOCKED PRINT PARA QUE A 

INFORMAÇÃO NÃO SE APAGUE 
AUTOMATICAMENTE, SOMENTE O SEU 

USUÁRIO; 
- SUA OIGITALIZACÃO E COLORIDA; 

NOTEBOOK LENOVO UL TRAFINO IDEAPAD 
S14513-8130U 8GB 1TB WINDOWS 10 15.6" 

81XMOOOSBR 
NOTEBOOK DELL 13 4GB 1TB TELA 15.8 
NOTEBOOK DELL 158GB1TB TELA15.6 

SCANNER BROTHERS ADS-2000 OU 
SUPERIOR, - DIGITALIZA FRENTE VERSO 
EM UMA ÚNICA PASSAGEM, - SIMPLES: 

Art 24 PPM/ DUPLEX: Art 48 IPM, -
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO PARA 50 

FOLHAS, - CONVERSOR PDF INCLUIDO, -
DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO MÚLTIPLA, -

REMOÇÃO DE PÁGINAS EM BRANCO -
BROTHERS. 

TELA DE PROJE coO 1,80M - VISIOGRAF 
FONTE A TX 200W 

FONTE A TX 700W REAL 
PLACA DE VIDEO GTX 1650 4G 

TELA DE PROJEÇAO 1,SOM COM TRIPE -
VISIOGRAF 

TRANSFORMADOR ALIMENTADOR DE 
TENSÃO DE 2000 VA PADRAO 110/220V 

SWITCH CISCO 48 PORTAS 
GIABIT10/100/1000 TX GERENCIÁVEL 

SWITCH 8 PORTAS 10/100/1000 DE MESA 
ROTEADOR MIKROTIK ROUTERBOARD 

H4 

UN 

UN 

UN 
UN 

UN 

UN 
UN 
UN 
UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

18 HP R$ 2.748,66 49.475.94 

18 LENOVO R$ 3.450,40 62 107,20 

18 LENOVO R$4.409 90 79.378 20 
18 LENOVO R$ 5.019 16 90.344 94 

18 HP R$ 2.520,66 45.371,94 

18 MYMAX R$ 55416 9.974.94 
18 MYMAX R$ 68.71 1.236 84 
18 MYMAX R$ 76316 13.736,94 
18 MYMAX R$1.523.16 27.416 94 

18 MYMAX R$ 592,16 10.658,94 

18 MYMAX R$183,04 3.294,66 

18 MYMAX R$ 6.273, 16 112.916.94 

18 MYMAX R$652 96 11.75334 

18 MYMAX R$3.138,16 56.486,94 

A íntegra da Ata de Registro de Preços encontra-se a d1sposlçao dos interessados, na sede da Prefeitura Municipal de Tufüând1a, na sala 
da Comissão Permanente de Ucitaçêo - CPL. Tufilàndia -MA, 05 de abril de 2021. Jheymison Carlos dos Santos Pereira • Secretario 
F5icipal de Administração. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº07VINCULADA AO PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 
007/2021 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0712021. PREGÃO PRESENCIAL - SRP N' 0712021, PROCESSO ADM N.' 
02712021. VIG~NCIA: 12 meses. Celebrada entre ORGÃO GERENCIADOR, Secretaria Municipal de Admmistraçao, e a Empresa que 
teve seus preços registrados, em face ê realização do Pregão Presencial nº 00712021. OBJETO: oontrataçêo de empresa especializada 
em fornecimento de oneus camaras de ar e orotetores oara suorir a demanda das diversas secretarfas municíoais de Tufilàndia MA. 

Empresa: A B DE CARVALHO 
CNPJ: 07.048.374/0001-26 1 Representante: Antonio Barbosa de Carvalho 
Endere o: Avenida Castelo Branco 3361 Centro Santa Inês -MA J E-MAIL: licltacaormnrunoabdecarvalho.com.br 

ITEM 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

DESCRIGAO UNIDADE QUANTIDADE MARCA UNITARIO 
Pneu 215/75r17 5 liso UN 30 Brtdoestone 
Pneu 215/75r17.5 borrachudo UN 30 Firestone 
Pneu 275/60r22.5 liso UN 30 Brtdaestone 
Pneu 275180r22.5 borrachudo ex 30 Brtdaestone 
Pneu 1000120 16 lonas borrachudo ex 30 Goodvear 
Pneu 1000120 16 lonas liso UN 30 Goodvear 
Pneu 175/70r13 UN 30 Goodvear 
Pneu 225170 r 15 UN 50 Bridoestone 

'14 

CNPJ: 01.612.631/0001-24. 
Rua do Comércio, 191, Centro, CEP: 65.387-000 - Tufilândla- MA 
Fone/Fax: (98) 3684-1026. - E-mail: pmtufilandla@hotmall.com 

R$1.580 00 
R$1.430.00 
R$ 2.880 00 
R$3.08000 
R$2.580 00 
R$1.980 00 

R$ 30000 
R$ 780 00 
~-

TOTAL 
R$ 47.400.00 
R$ 42.900 00 
R$ 86.400 00 
R$ 92.400 00 
R$ 77.400,00 
R$ 59.400 00 
R$ 9.000 00 

R$ 39.000 00 
1? Ul'•n,00 
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10 Pneu 245170 r 16 , JI ,.,, "' UN 50 Bridnestone R$ 880 00 R$ 44.000 00 
11 Pneu 265160 r 18 "" ' UN 30 Bridnestone R$1.240,00 R$ 37.200,00 
12 Pneu 265/65 r 17 ~toÍl'YJJfÃ UN 30 Bridaestone R$1.180,00 R$ 35.400 00 
13 Pneu 225/75 r 16 ... UN 30 Firestone R$ 97000 R$ 29.100.00 
14 Pneu 235/70 r 16 ' . (\ r-. J UN 20 Firestone R$ 890.00 R$ 17.800,00 
15 Pneu 17.5.25 16 lonas '\.'. ·- .. ' 1 / UN 30 Firestone R$ 6.270 00 R$ 188. 100 00 
16 Pneu 14.00.24 16 lonas ' ex 30 Firestone R$ 5.180 00 R$ 155.400,00 
17 Pneu 14.9.24 dianteiro UN 30 Firestone R$ 3.380 00 R$101.400,00 
18 Pneu 18.4.34 trazeiro UN 30 Firestone R$ 6.860,00 R$ 205.800,00 
19 Pneu 265170r16 UN 30 Firestone R$1.17000 R$ 35. 100,00 
20 Gamara de ar 1000120 UN 60 Jff R$140,00 R$ B.400,00 
21 Gamara de ar 17.5.25 UN 30 Jff R$ 360,00 R$10.BOO 00 
22 Gamara de ar 14.00.24 km 24 UN 30 Tortuna R$ 330,00 R$ 9.900,00 
23 Camara de ar 14.9.24 UN 30 Jff R$ 370,00 R$11.100,00 
24 Gamara de ar 18.4.34 UN 30 Jff R$ 470.00 R$ 14.100 00 
25 Protetor aro 20 UN 60 Abc R$ 60,00 R$ 3.600,00 
26 Protetor aro 25 UN 30 Abc R$ 230,00 R$ 6.900.00 
27 Protetor aro 24 UN 30 Abc R$120,00 R$ 3.600,00 .. A Integra da Ata de Registro de Preços encontra-se a d1spos1ção dos interessados, na sede da Prefeitura Municipal de Tufilând1a, na sala 

da Comissão Pennanente de Licitação - CPL. Tufilàndia -MA, 05 de abril de 2021. Jheymison Carlos dos Santos Pereira - Secretario 
Municipal de Administração. 
EXTRA TO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS Nº 08 VINCULADA AO PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 
00812021 

(°)RATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 07/2021. PREGÃO PRESENCIAL • SRP Nº 0812021, PROCESSO ADM N.0 

0.012021. VIGIÕNCIA: 12 meses. Celebrada entre ORGÃO GERENCIADOR. Secretaria Municipal de Administração, e a Empresa que 
teve seus preços registrados, em face à realização do Pregão Presencial n11 00712021. OBJETO: contratação de empresa especializada 
no fornecimento de urnas funeránas, vestimentas e prestação de serviços de translado e formalização e serviço de velório do Município 
de Tufilêndia • MA 

Emoresa: PAX SANTA INES SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 23.609.761/000140 1 Representante: Felln .. Calre Santos Cavalcante 
Endere o: Praça de Matriz. Centro Santa Inês - MA 1 E-MAIL: foaxsi1mhotmail.com 

ITEM DESCRl.,AO UNIDADE QUANTIDADE MARCA UNITARIO TOTAL 

2 

URNA FUNEr<J\RIA ADULTO. Especificaçao: 
confeccionado em madeira de pinus com 
18mm de espessura, forro interior em tecido 
tnt, acabamento em verniz tosco, tampa com 
04 chavetas, com 06 alças duras. Dimensões: 
1,75 m à 1.90 m de comprimento, padrão 
oooular. 
URNA FUNERARIA INFANTIL. Especificação: 
confeccionado em madeira de pinus com 
18mm de espessura, forro interior em tecido 
tnt, acabamento em verniz fosco, tampa com 
04 chavetas. com 06 alças duras. Dimensões: 
0.60 m à 1,40 m de comprimento, padrão 

1 ~ oooular 
n ) URNA FUNERARIA ADULTO COM 

3 

4 

5 

TRANSLADO. Especificação: confeccionado 
em madeira de pinus com 18mm de 
espessura, forro interior em tecido tnt, 
acabamento em verniz fosco, tampa com 04 
chavetas, com 06 alças duras. Dimensões: 
1,75 m à 1.90 m de comprimento, padnlo 
popular. TRANSLADO para entrega da uma 
na sede ou povoados pertencentes ao 
municlnío, até o limite de 150 km rodados. 
URNA FUNERARIA INFANTIL COM 
TRANSLADO. Especificação: confeccionado 
em madeira de pinus com 18mm de 
espessura, forro interior em tecido tnt, 
acabamento em verniz fosco, tampa com 04 
chavetas, com 06 alças duras. Dimensões: 
0,60 m à 1,40 m de comprimento, padrao 
popular. TRANSLADO para entrega da urna 
na sede ou povoados pertencentes ao 
munícíolo, até o limite de 150 km rodados. 

Vestimenta fúnebre 

UN 70 

UN 70 

UN 70 

UN 70 

UN 160 

CNPJ: 01.612.631/0001-24. 

Urminas 

Urminas 

Urminas/Pax 
Santa Inês 

UrminasfPax 
Santa Inês 

Pax Santa Inês 

Rua do Comércio, 191, Centro, CEP: 65.387-000 -Tufilândia· MA 
Fone/Fax: (98) 3684- 1026. - E-mail: pmtufilandia@hobnail.com 

700,00 49.000.00 

400,00 
28.000,00 

1.300,00 91.000,00 

1.100,00 77.000,00 

19.200,00 


